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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. ..fj  AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. gj,Au.,w4A DEC OUA :MEDIDAS 'ACAUTELADORAS'El AS MEDIDAS CALITELARES  
ADMINISTRATIVA  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação  dc  medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Adm  in  istração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação c necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal a PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n°14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÀO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lieitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versa:- sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa Mica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que  mail  na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses  apes  o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao ôrgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou  coin  o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

10:tatitOLA'otti-Mk tiSrA:-bd-siSttMktitittd1§116btliAted  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3.  ()rocs  gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos ôrgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os  preps  registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais ôrgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos  preps  praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no árgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20, CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21.1. As questetes decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
proceisadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor  Americo  Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" `< 'X 202\ 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal o" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e com o seguinte contato telefónico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, COM função de: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, confonne atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

CORGÂ0 GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: ,.\,\ \\ \xxxxxxxxxx\\‘‘ \ ,\\\\ 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descriçao do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade  
estimada 

Prep  unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 
I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o  &go  público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do &O.° público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo  &gat)  público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4.  Ern  regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sett  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. C) não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada ôtsdo público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA (MARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ X XX XX ( XX XXXX X). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ott impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, alem das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de elitrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal: 

dl) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado. no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias ateis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de. Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - pr  v1N: 11! Página: 61 

Edital Versa° LCM 4.24 



Município de Capanema - PR 

c) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  Onus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; • 

• i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgdo ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do árgdo interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — S1CAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determ,  nações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 
5.2. N:lo será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referêncik,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) E.. vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA -  DAS OBRIOACÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e  sous  anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja po - ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efbito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no §. 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

O Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento c seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não  responded'  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. tÁÚ LA  NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referencia e seus anexos, Edital, se 
houver, c esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

c) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da L,CM14/22, observando-se,  gm  especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou a realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  I nte2ram as atribuições do fiscal tecnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas atribuições: 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato. em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se  for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para 
pagamento e. após o ateste. que certifica o recebimento p.rovisorio, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação: 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas a prorrogação contratual; •  

It)  auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatorio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

,j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto  corn  o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação: 

I) verificar a manutenção das condições classificatorias referentes  it  pontuação obtida e à habilitação técnica. em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;  

in)  encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) ,responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato. em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  corn  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e zi formalização de apostilame.ntos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação, da contratada, com a solicitação dos documentos 
. comprobatórioS pertinentes, caso necessário; - 

- c) examinar, Sc for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciarias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para.a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção, de pagamentos: 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao- descumprimento das obrigações 
.•contratuais e reportai ao gestor d6 contrato Para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
• competência:'- • • 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de Obrigações assumidas pelo contratado; 

I) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 
quando ultrapassar a sua competência: 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas. e previdencikias para fins de pagamento: 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

accessitiade, economicidade e oportunidade da contratação; 
• i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato: 

j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 
• da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os .Termos de Ciência assinados pelos 

novos ernpregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A. autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado A contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas a fiscal i/ação técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscal s do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas. e informar h autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência: 
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c) acompanhar a manutenção das condições  dc  habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações pontratuais, e elaborar relatório  corn  vistas a verificação da necessidade de adequações .do contrato 
para fins de.  atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilfbrio. ao  pagamento. A eventual aplicação de sanções e a extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual. 
baseado em indicadores objetivamente delinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados Q11 dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais. com  o apoio da contissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

I) tomar providências para a formalização de processo administrativo Sancionador para fins de aplicação de Sanções: 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas  pot.  garantia ao contratado: 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento. com  base nas informações produzidas no Tenno de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado: e 
o) encaminhar ao Departamento  dc  Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO  DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 

1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrai-o derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por canto). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido  dõ  contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao ConsurnidGr Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste: 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçãó, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento  corn  a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATACÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem corno eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12, CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DECIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADM  ENISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
admin strativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DECIMA °UINTA - DOS CASOS OM1SSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 c na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17, CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente ;1 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado 6 responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  'emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município ilá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade,  aid  o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. C) agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de  urn  possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 11 do  art.  

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que awará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

if)  as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito cm julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoraimento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DECIMA NONA - DA 1UBL1CACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sett  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônicodo Municipio(www..cap,i. neinft.pr..fov:hr); clique no link i:ieitações". 

Serviços ao cidadSo 

• Portal da Transparência o Acesso A nforrnaçao Beijar da Transparência Pública 

c Nota Fiscal Eletrónica ri Atvanta Li Protocolo  Online  

0 Sala do Empreendedor . Tributactio ri Contracheque  Online  

• Licitacbes it  Diário  Diurnal u Docurnentos para consulta prévia 

Manual do fornecedor- o Concursos S bolsa Farnilia 
ComprasNex . Cadastro Pregão Eletrdreco.SICAF o Licitação ao vivo 

.3  taste  de espera Escolas Municipais 
ii  Lista de espera CMF.1's Legislaçao 

O Georreferanciamento 

ci Acesso DAS imposto MEI 

.2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editai:3 de Licitação e Licitações na integra". 

Portal de licitaçtes quipIarto Editais de Licitaçao e Licitaçôes na Integra 

3.  Clique  em "Pregão Presencial" c, depois, a licitação correspondente. 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botAo direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 
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9. Abrira a seguinte tela: 

Enni,t30 daPrOIX,S14 

Arquro dt,  PPOpttlb, 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:  

*Ye el. hop.* 

Moo* de From. 

k,,kka* 
el. r. 
.1 I ••• a  

I.****n r.tçc, /*ANA,. 
.555 ProuV. 

Tit* rk, ***44 
1.1* law 

ror 

4. 1* 
V*** 1 1 T14.1 Na*.***, TO11 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos.  

le  Dados do Fornecedor 

Fornecedor I 

Nome " Pe:t4.6 

O Físice 0,,beidice 

Enclarepo Winer° • Complemento  

Beam Cidade/UF ` 

Eme 

CNPJ ' Inscapillo Estadual 

   

Telefone 

Nome do Cariados 

Fag Celular 

Telefone do Contador 

 

Vedas bancerios 
Berinn A.  'pencia Nome acitlncia  Cidade/LIF Agência Costa  D4rst de abertura 

wefvfeps Fornecedor enquadrado  corm feinIntripInS6 no empress de 
Sim C,so pequeno pode  (pare  obter  or bent' ícios  da  le complements, 

123/2606)  

campos obnqatetricts  

Validade da proposta  (ere  ciat) Plaza  de eneepalexec,450 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

Emiss,Se de ',towel., o 
.dedivrnie PenoSta 
C s/Jue,Viseine`Oncaneee.APoope le 

Toe Qs 4,104 Se 
,e+1. • • • • • 

rap,1,14ainx 
41111111111111111111111111111EMI  

r1.55, 4 Cr tieverrixe SI. 2053 hinepOec disseres 

POPORti 

.equipl.no,tafekr Vent. 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitaçdo. 

10.7.1. Deverdo ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor devera 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. No coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separaçdo dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado) 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitaçao, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botdo imprimir proposta, imprimir o documento c coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10S0 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 - SI 
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Américo e e 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE  RAPID() SWAB  CORONAVÍRUS (COVID-
19) E DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de dezembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatário, nos termos 
a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
n°55/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  
CORONAVÍRUS (COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO 
NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 208.200,00 
Duzentos e Oito Mil e Duzentos Reais). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 19/12/2024. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento 
de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também 
no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 05/12/2024 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

• 
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Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em [19/12/2024  08:30 

05/12/2024, 08:36 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
Rrlupogwtgibilidade    Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 05/12/2024 08:37:19  
Pedido de Cotação Eletrônica 

09 
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.br/compras)  na data de 06/12/2024. 

- Resumo do Aviso do Licitação - 

Órgão UASG Responsável 
, 
1 97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA-  PR 

1 
I *7487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR  

Modalidade de Licitação N° da Licitação Carabteristica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão .1 90055/20241 1Registro de Prego  (SO 1Eletrônico ! ,Aberto 

N° da IRP 

00028/2024 i 

Lei 

[Lei n° 14.133/2021 

Tipo de Objeto 

[-Bens Comuns 

     

Critério de Julgamento 

 

     

Menor Preço/Maior Desconto 

 

        

        

         

N° do Processo 

55  

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Objeto 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não Sim  

Quantidade de [tens 

2 

 

 

AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, com adoção do 
sistema de registro de preços. 

Data da Divulgação 

06/12/2024 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 106/12/2024 As  08:00 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação I 

https://www2.comprasnetgov.br/siasqnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 
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E id  Portal Nacional de Contratações Públicas rar 

* > Editais 

EditaL n° 55/2024 00,  57 

Ultimo atualização 05/12/2024 

Local: Capanema/PR órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 423 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 05/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 06/12/2024 08:30 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 19/12/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000171/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

AQUISICAO DE  KIT  TESTE RAPIDO  SWAB  CORONAVIRUS COVID19 E DENGUE REGISTRADO NA ANVISA  KIT  COMPLETO 

COM ADOCAO  DC)  SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

Pi; 208.200.00  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Guantidade Valor unitário Valor total Detalhar: 

estimado - estimado 0  

1 KIT  TESTE RAPIDO 10000 RS 15,90 R$ 159.000,00  co  

PARA DENGUE 

DUO TESTE 

AGIGGIGM COM 

REGISTRO NA  

2  KIT  TESTE RAPIDO 6000 R$ 8.20 R$ 49.200,00 0  

SWAB  

CORONAVIRUS 

COVID19 COM 

REGISTRO NA 

AN VISA. 

Exibir: 5 1-2 de 2 itens Pagina: 
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Criado pela Lei n"14.133/21, o Portal. Nacional. de Contratagoe5.; Publicas (PNCP)r: 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados polo novel 
diploma 

È gerido polo Co itô Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelf.,;cidas no Decreto n" 10.764. 
de 9 de agosto de 2021, 

o desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de urna concepção direta legal., homologado pelos indicados a compor o aludido 
comite. 

A adedtracão, fidedignidade e corretude das informacões e dos arquivos relativos 
as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14,133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos orgar:»3 e entidades contratantes. 

hitps,A29riatopsAaryk.Q,5,,gegitaQ,ggy,tx 

Q3Q9...9.71$.190,1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

e 

Tkp<t0 df3Stirg.1(10 3 eYibi,7.6c) de infoullar,ibes rel.acionactaf, h ticença de use. 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretario de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Evolução Social:  Loin Albanese  Moraes 
Secretário da Fazer da: Luiz Alberto I.etti 
Secretário de Infra t strutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretario de Viação e Obras: Otávio Fonseca Galiazzi 
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 
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morimanassurs 
ATOS  LICITATORIOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 55/2024 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n"55/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORO- 
NAVIRUS (COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA, 

ORGAL  0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANE 

QUINTA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO T..)E. 2024 -  EDT  'AO 1581  

KIT  

R$ 

Local:  

cas, 

0 

Tipo 
Modo 

DA 

COM 

R$ 
Cinco 

Local: 

cas, 
Parigot 

PREÇOS. 

Abertura 

mações 

Parigot 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 

Roselia 
Pregoeira 

COMPLETO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

208.200,00 Duzentos e Oito Mil e Duzentos Reais). 

das propostas: 08:30 Horas do dia 19/12/2024. 
lit  tps://www.comprasgover n a inentais.gov.hr, demais infor- 

podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públi-
Prefeitura Municipal de Capanema, cito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 

de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  site  

05/12/2024. 

Kriger  Becker  Pagani 

AVISO 

realizará 

Modalidade: 

Objeto: 
PRESTAÇÃO 
CORRETIVA 

PANEMA 

Abertura 

mações 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 

Roselia 
Pregoeira 

DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2024 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 56/2024. 
de Julgamento: Menor prego por lote. 
de Disputa: Aberto. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DAS CÂMARAS DE REFRIGERAÇÃO DE VAGINAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CA-
COM 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

249.155,50 Duzentos e Quarenta e Nove Mil, Cento e Cinquenta e 
Reais e Cinquenta Centavos). 

das propostas: 08:30 Horas do dia 20/12/2024. 
https://www.compmsgovernamentais.gov.hr, demais infor- 

podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públi-
Prefeitura Municipal de Capanema, cito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 

de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  site  

05/12/2024. 

Kriger  Becker  Pagani 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO N°54/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE VAGINAS ANTIRRABICAS 
E SERINGAS PARA A REALIZAÇÃO DE VACINAÇÃO DE  CARS  
E GATOS, EM CONTRAPARTIDA AO PROGRAMA CASTRAPET, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
Código do  
produto/ 
serviço 

No do produtokervIco Quantidatie I ,nidade  
Preto 

III  i%1Y(10 

Prep  
minim° 

total 

I  69499  

SERINGA DESCARTÁVEL DE) ML COM  AGM.  
HA HIPODÉRMICA 25X07. Especificações da  set  
inga: Fabricada em polipropileno incolor; Certificada 
pelo INMETRO; Produto  eaten].  dmcartivel ode uso  
inn.%  Deve possuir escala do graduação com alto 
grau de precisio com numeracio legIvel e In  &Jinni.  
Especificacfirs da agulha; Canhilo identificado  cam  
cor correspondente  an  número do calibre;  (Alecto,  
em plástico colorido  confer  no padrão universal para 
identificaylici do tamanho; Tamanho; 2.S mm e 0,70 
mm; Identilicaclo dos calibres conthnne Padrio Uni-
versal de Cores do canháo. 

moo  
UN0.44 

 132,00  



000trA 
tecnologia eu,, Sistemas MagogIstiens 

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Preoão eletrônico n° 55/2024 

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

46.962.122/0001-60, Endereço: Avenida  John  Dalton 92, Condomínio Aztech, unid 03- Techno  Park,  CEP: 13.069-

330,  e-mail:  juridico@cqc.com.br,  vem, respeitosamente à elevada presença de Vossa Senhoria, por sua 

representante legal Simone Barros Ravazi, portadora no RG n° 27.327.240-8, inscrita no CPF sob o n° 

271.063.778-21, solicitar ESCLARECIMENTO  quanto ao edital em referência, o que faz de acordo com as razões 

a seguir expostas: 

Assim dispõe o edital quanto ao descritivo do item 2: 

Item Código 
cio produ-  
toiserviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
maxim°  

(R$) 

Prego máximo 
total 
(RS) 

2 69439 KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB CORONA- 6.000 KIT R$ 8.20 RS 49.200,00 
VIRUS (COVID-I9)  COM REGISTRO  
NA ANVISA. KIT  COMPLETO. 

A unidade está como  "KIT",  contudo, o valor estimado de R$8,20 corresponde a unidade do teste e 

não  ac kit. 

Sendo assim, questiona-se: serão 6 mil unidades de teste rápido ou 6 mil  kits  de teste rápido? 

Na hipótese de serem 6 mil  kits,  questiona-se o valor da unidade, uma vez que como dito acima, o 

valor de R$8,20 corresponde a unidade e não ao  kit.  

Campinas/SP, 13 de dezembro de 2024. 

SIMONE Assinado de forma 
digital por SIMONE 

BARROS BARROS 

RAVAZI:271063 RAVAZI:27106377821 
Dados: 2024.12.13 

77821 16:58:14-0300 

CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda. 
Simone Barros Ravazi 
Gerente de licitação 

RG 27.327.240-8 / CPF 271.063.778-21 

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA 
Avenida  John  Dalton 92, Condomínio Aztech, unld. 03 - Techno  Park,  Campinas/SP - CEP: 13.069-330 

Fone (19) 3303-3800 — Fax (19)3303-3801 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL  Di..)  

— TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
CNPJ N°46.962.122/0001-60 

NIRE 35.202.114.201 — 11/11/1982 

STANDARD  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., com sede na avenida  John  

Dalton, 92 na unidade 03, sala 1, Techno  Park,  Estado de São Paulo — CEP: 13069-330, 

inscrita no CNPJ sob o n° 27.830.939/0001-30,  corn  seu ato constitutivo arquivado na 

Junta Comerciado Estado de São Paulo sob o NIRE 35.601.780.166, em sessão de 26 

de maio de 2017. sendo a última alteração contratual arquivada na mesma Junta 

Comercial sob n° 1.001.893/23-2, em 11/02/2023, representada por seu titular  MARINO  

PACCIONI GONÇALVES, brasileiro, natural de Lins - SP, nascido em 15/11/1944, 
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 4.443.264.1 — SSP/SP. inscrito no CPF  SOD  o n° 252.502.728.00, 

residente e domiciliado na avenida  John  Dalton, 92 na unidade 03, Techno  Park,  na 

Cidade de Campinas, Estado de São Paulo — CEP: 13069-330. 

CONEXA-  05 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., com sede na na avenida  John  

Dalton, 92 na unidade 03. sala 2, Techno  Park„  na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo — CEP: 13069-330, inscrita no CNPJ sob o n° 28.069.229/0001-00, com seu ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.601.780.883, em sessão de 28 de junho de 2017, sendo a última alteração contratual 

arquivada na mesma Junta Comercial sob n° 1.002.868/23-3, em 12/01/2023, 
representada por seu titular ARI GOLDBERG, brasileiro, natural de São Paulo - SP, 
nascido em 12/01/1961, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 9.158„1-rt.7-- S8.P/SP inscrito no CPF sob o 
n° 040.039198-82, residente e domiciliado na avenida  John  Dalton, 92 na unidade 03, 
Techno  Park,  na Cidade de Campinas, Estado de São  Pat*,  — CEP: 13069-330. 
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Únicos sócios-quotistas da sociedade empresaria limitada denominada 

CQC -TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA., com sede na Avenida  
John  Dalton, n.° 92, Unidade 03, Techno  Park,  na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo — CEP 13069-330, inscrita no CNPJ sob n° 46.962.122/0001-60, cujos atos 
constitutivos foram arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
35.202.114.201, em sessão de 11 de novembro de 1982, sendo a última alteração 
contratual arquivada na mesma Junta Comercial sob nc.  92.664/24-6, em 15/03/2024. 

Têm,  antra  si, justo e acertado alterar o contrato social atualmente em vigor, mediante a 
seguinte deliberação: 

A sociedade resolve alterar a localização da filial 08, de Rua 9 A, 266, Setor Aeroporto 

CEP 74.075-250, na cidade de Goiânia, no estado de  Goias,  que doravante passa a ser 
na Av. K Quadra: 33 A  iota  01, número 270 no setor Aeroporto. na  cidade de  Goiania,  no 
estado de Goiás. 

Por conta das deliberações havidas e das levadas a efeito em alterações contratuais 

anteriores, os sácios-quotistas aprovam, por unanimidade e sem restrições, 
independentemente da numeração anterior de seus artigos, clausulas e termos, a 
alteração e consolidação do contrato social que passa a viger com a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, DA SEDE, DO OBJETO SOCIAL 

E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de CQC — TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

CIAGNÓSTICOS LTDA., Avenida  John  Dalton, 92 na unidade 03, Techno  Park,  na 

Cidade de Campinas, Estado de São Paulo — CEP: 13069-330. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade poderá abrir filiais, agencias, escritórios de representação ou qualquer tipo 

de dependência,  am  qualquer parte do território nacional ou no exterior, conferindo-se, 

ou não, parcelas do capital social. 

Parágrafo Único: A sociedade identifica suas filiais: 

Filial 03: Avenida Francisco  Angelis,  186 — Bairro Okita — CEP 14.043.30 — Campinas - 

SP 

Filial 06: Avenida Manoel Jose de Arruda (Beira Rio) n.° 2295 — Bairro Grande Terceiro 

— 78065-700 — Cuiabá — MT. 

Filial 07: Rua da Paz. 1.401 — Cidade de Campo Grande - Mato Grosso do Sul, e 

Filial 08: Av. K Quadra: 33 A lote 01, número 270 no setor Aeroporto — Goiânia-GO. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

'freS 
A sociedade tem por objeto social: comércio atacadista, locação, distribuição, importação 
e exportação de produtos farmacêuticos, odontologicos, hospitalares, diagnósticos, 

vidrarias, bioterio, cirúrgico, óptica, equipamentos, peças e acessórios para aparelhos de 
laboratórios e análises clinicas na linha de bacteriologia, sorologia, coagulação e  Goleta  

de sangue, artigos para laboratório, assistência técnica e assessoria cientifica em 

diagnósticos, administração de bens próprios, participag5o societária em outras 

sociedades nacionais ou estrangeiras como acionista ou quotista. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade iniciou-se em 10 de outubro de 1975 e o seu prazo de duração 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLAUSULA QUINTA 

O capital social é de R$ 4.200.000.00 (quatro milhões e duzentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, dividido em 4.200.000 (quatro 
milhões e duzentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas  antra  as sócios-quotistas: 

SÓCIA-QUOTISTA 

QDE. DE QUOTAS 

SUBSCRITAS E 

INTEGRALIZADAS  

VALOR 

(em reais) 

STANDARD  PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA 2.100.000 2.100.000,00 

CONEXÃO5 PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA 2.100.000 2.100.000,00 

TOTAL 4.200.000 4.200.000,00 . 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de dada sócio-quotista é restrita ao valor de 
suas quotas, mas ambas respondem solidariamente pela integralizacAo do capital social, 

conforme artigo 1.052 do Código Civil. 
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Parágrafo Terceiro: A participação das sócios-quotistas nos lucros e nas perdas se dará 
r a proporção das respectivas quotas, de acordo com a participação no capital social da 
sociedade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA 

() uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores, ou de terceiros 
rão sócios, os quais podem exercer as funções de administradores, conforme faculta o 
artigo 1.061 do Código Civil em vigor. 

Parágrafo Primeiro: Fica designado como primeira administradora, ANA PAULA 
COLOMBO, brasileira, natural de Campinas. Estado de São de Paulo, nascida em 
11/10/1972, divorciada, administradora de empresas, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 22.939.944-7, inscrito no CPF/MF sob o n' 158,474.428-66, residente e 
comiciliada na Avenida Gessy  Lever,  915, casa, Bairro Capuava, na Cidade de Valinhos, 
Estado São Paulo". 

Fica designado também como segundo administrador  MARINO  PACCIONI 
GONÇALVES, brasileiro, natural de Lins - SP, nascido em 15/11/1944, casado em 
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG ri° 4.443.264.1 — SSP/SP, inscrito no  OFF  sob o n° 252.502.728.00, residente e 
comiciliado na avenida  John  Dalton, 92 na unidade 03, Techno  Park,  na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo — CEP: 13069-330. 

Parágrafo Segundo: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. 
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Parágrafo Terceiro: O prazo de gestão dos administradores designado será de 3 (três) 
anos, podendo ser reconduzido ao cargo, ou como também rescindir o cargo a qualquer 

momento por ambas as partes, através de reunião de sócios-quotistas. 

Parágrafo Quarto: 0 exercício do cargo de administrador cessa pela destituição, em 

qualquer tempo, do titular, ou pelo termino do prazo ora fixado se não houver • 
reconducão. 

Parágrafo Quinto: Os administradores estão desobrigados de prestarem caução. 

Parágrafo Sexto: Os administradores designados ficam investidos de todos os poderes 
gerais de administração dos negócios sociais, cabendo-lhe, ainda, representar a 
sociedade em Juizo ou fora dele, ficando, desde já, expressamente fixado que a pratica 
de atos que importem em obrigações para com a sociedade ou na liberação de terceiros 
de obrigações para com a mesma, depende; 

a) Da assinatura de um dos administradores designado, para obrigações de qualquer 

natureza, sem limite de valor. 

b) da assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores, devidamente constituídos por 
instrumento público de procuração, para obrigações até o limite de valor que for 1110 
fixado no respectivo instrumento de mandato, podendo, abrir, movimentar e encerrar 
contas em estabelecimentos de credito; emitir, em nome da sociedade, cheques e 
títulos de crédito em geral sob a forma nominativa, sendo vedada a emissão de 
cheques e títulos de crédito em geral sob a forma ao portador; receber e dar quitação 
em valores pagos através de cheques nominais à sociedade; assinar contratos. 
distratos e aditivos de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto social 
da sociedade. 

c) Apenas da assinatura de um administrador ou de  urn  procurador devidamente 
constituído com poderes para tal, c endosso de cheques para depósito em conta 
corrente da sociedade junto a estabelecimentos bancários. 
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Parágrafo Sétimo: A constituição de procurador s-em nome da sociedade depende da 

assinatura de um dos administradores designados e que seja sempre levada a efeito, 

mediante a outorga de poderes específicos para a pratica de atos determinados, tendo 

os instrumentos de mandato prazo de validade nunca superior a 1 (um) ano da data da 

outorga, e, em caso de mandato judicial com clausula  "ad  juditia", o mesmo poderá ser 

outorgado sem prazo de validade. 

Parágrafo Oitavo: A representação legal da sociedade, em Juizo ou fora dele, caberá 
qualquer um dos administradores nomeados, sem prejuízo das normas antes 
estabelecidas. 

Parágrafo Nono: Os atos praticados pelos administradores na representação dos 
interesses da sociedade. junto à outras sociedades que venham a ser quotistas ou 
acionistas, bem como em acordos de quotistas/acionistas, estão sujeitos as restrições 
contidas no "caput" e todos os seus parágrafos. 

Parágrafo Décimo: Os atos não previstos neste Contrato Social ou em Ata de Reuniãc 

de Quotistas, somente poderão ser praticados após a competente deliberação das 
sócios-quotistas. 

Parágrafo Decimo Primeiro: A sociedade poderá ser representada, em todos os 
negócios sociais, por um dos administradores  ern  exercício. 

Parágrafo Decimo Segundo: Os administradores respondem solidariamente perante 
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

CLAUSULA SÉTIMA 

As aquisições, alienações ou onerações de imobilizado e participações societárias, bem 
como a contratação de empréstimos ou financiamentos, deverão ser aprovadas pelas 

sócios-quotistas que, para tanto, comparecerão nos atos como anuentes, ou deliberarão  
ern  reunião específica para esse fim, estabelecendo os limites e condições pertinentes, 
ficando a ata de reunião respectiva como instrumento de comprovação e de anuência 
para todos os fins de direito. 
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Ficam  vedados e serão considerados nulos e sem efeito com relação à sociedade, os 

atos praticados por qualquer sócio-quotista, administrador ou procurador da sociedade, 
resultando em obrigações ou responsabilidades relacionadas  corn  transações ou 

operações não cobertas pelo objeto social, tais  comp),  fiar.ças, avais, endossos ou outros 

atos de mero favor. 

DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA NONA 

Cada participação societária não poderá ser cedida ou transferida, a qualquer titulo, sem 
antes haver prévio e expresso consentimento por escrito dos outros sócios-quotistas, 
ficando, consequentemente, as quotas sociais, fora do comercio, não podendo ser 

tomadas por dividas ou dadas em garantia de obrigações dos sócios-quotistas, sendo, 
também, impenhoravels e inalienáveis a terceiros, senão ocorrer prévia autorização 
escrita dos demais, 

Parágrafo Único: Nenhuma das sócios-quotistas poderá ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, suas quotas a terceiros, sem ofertá-las, em igualdade de condições, aos 
demais, que terão direito de preferência para a aquisição. 

CLAUSULA DECIMA 

No sentido de assegurar a sociedade uma perfeita integração de seus sócios 
participação do capital social, ficam expressamente convencionadas as seguintes 
disposições pertinentes a cessão e transferência de quotas sociais. 

a) Fica expressamente vedada a cessão e a transferência, total ou parcial, de quotas a 
qualquer outro sócio, ou a estranhos à sociedade. 

b) O sócio-quotista que desejar retirar-se da sociedade devera comunicar formalmente 
a sua intenção aos demais, que deverão manifestar-se em 60 (sessenta) dias quanto 
ao interesse na aquisição das quotas sociais do sócio retirante. 
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na hipótese de a sociedade não manifestar seu interesse na aquisição de quotas. 

Parágrafo Único: A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação 
do contrato social  corn  o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a 

estes e à sociedade, bern como ate 2 (dois) anos depois de averbada a modificação do 

contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante à sociedade e 
ierceiros, pelas obrigações de sócio, conforme discipline o artigo 1.003 e seu parágrafo 
(mica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Ressalvado o disposto no artigo 1.076 do Código Civil, as deliberações dos sócios serão 

tomadas pela maioria dos votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei.  

"PRO  LABORE" 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

0 administrador designado terá direito a perceber remuneração pelo exercício do cargo 
ocupado. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O exercício social terminara no Ultimo dia do mês de dezembro de dada ano, data em 
que serão elaborados o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários para distribuição 

ce lucros, os quais poderão serem recebidos a titulo de antecipação mensal ou no 
término de cada exercício social e serão levados á conta de lucros do exercício, lucros 
acumulados ou reserva de lucros. 
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O resultado verificado em cada período terá a destinação fixada pelos sócios em reunião 
de quotistas convocada para tal fim. 

DA LIQUIDAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

Conforme artigo 1.087 do Código Civil, a sociedade dissolve-se, de pleno direito, por 
qualquer das causes previstas no artigo 1,033 e ainda pelo que dispõem os artigos 1.034, 

1.035, 1.036, 1.037 e 1.038 do mesmo diploma legal, 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

A sociedade não se dissolverá peia retirada, interdição, falência ou insolvência de 
qualquer dos sócios-quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na forma do 
disposto na cláusula seguinte. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A sociedade não se dissolverá, também, por falecimento de qualquer dos sócios-
quotistas, caso em que seus herdeiros serão admitidos na sociedade, ou, se não 
desejarem ingressar na sociedade, poderão proceoer a venda de suas quotas sociais na 

forma prevista na cláusula decima. 

Parágrafo Primeiro: 0 falecimento de quaisquer dos sodas não implicará na dissolução 
da sociedade, continuando a mesma existir com o sócio remanescente e os herdeiros 
legais do falecido, desde que haja concordância dos sócios remanescentes. 

Parágrafo segundo: Não havendo a concordância dos sócios remanescentes na 
admissão dos herdeiros, os haveres do sócio em questão serão apurados em balanço 
especial em ate 30 (trinta) dias  epos  o falecimento, ajustando o valor do  "Goodwill"  da 
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,---------ernOresa, abatendo-se do total das contas a receber 15% (quinze por cento) para perdas 
eventuais, pagando-se a parte líquida apurada na seguinte proporção: 

a) 10% (dez por canto) da parcela do patrimônio pertencente ao falecido  sera  pago 

em moeda corrente nacional ate 60 (sessenta) dias após o falecimento, e 

b) 90% (noventa por canto) restante  sera  pago em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e sucessivas, atualizadas pela variação do IPC (Indice de Preço do 
Consumidor) ou outro índice que venha a substituir, acrescido de juros de 1 (um 
por cento) ao mês, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após o falecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA 

Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido, serão apurados 

com base em balanço especial, acrescido do valor da "MARCA" identificadora da pessoa 
jurídica, bem como sua carteira de clientes, valores estes que haverá de ser 
estabelecidos através de avaliações promovidas por empresas que possuam efetivo 

conhecimento tecnico, ficando tal escolha a critério dos sócios-quotistas, a ser levantado 
no último dia do mês anterior a comunicação efetivada pelo alienante, pagáveis da forma 
e critério estabelecido na cláusula décima sétima. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Conforme dispõe o artigo 1.053 do Código Civil, esta sociedade reger-se-6, nas 
omissões do Capítulo IV do referido diploma legal, pelas normas da sociedade anônima. 

1-> .1 1• —. L- 4: 

4A0 fir4 f(icf,rej  
/9„,•,..forrtr• cow- repr ()tas  

do. quo cru're corn au 45.  



see or es 
e 3 e O 
mm C 6.  

▪ em 
• e e* 
fee ee 

CAM  PiNAS, 0 4  OUT  uT.E. 4i-fv• • 4:  do 
A presente cópia  re  p ro9 AtitifillettA99114758 a 
ornal o mim aprese7it , quo  do4.; 
VALIDO SOMENTE COM 05E10 DE PLITT:NT4in; 

DO FORO E DA COMARCA 

0 0 OVIL DAS PESSOAS NATU 
1 SU6DiSTRITO - CAMPINAS/SP 

' C. SILVA TELLES, 123 - F.: {191 32 
AUTENTIC  

- • 0 
e 

e 0 
e mo e  

0 
0 

, 
e 

• O 9  
• _ o * 

tee e 

ci F.  A  

Campinas-SP, 30 de agosto de 2024. 

CONEXÁO ARTICIPAÇÕES SO IETÁRIAS EIRELI 

An Goldberg) r-- 

• 

por vnrha RQcohicto por ato. R$4,86 SOMEIVrE COM SELO 
 OE  

• 41.1rENTIC1DADZ 

/' ?c/a 

E3arao cin Jagoara, 1128 
 

"cis 
<1(0 — 

Carnpi; as - 
 SP 

AU°191AF°696698 
 

4: 

(!(S

pr .- fica  
o 

e. • 

ec:nraro corn 

,10Qiiilo 

ci crirrcioti;:f.;)14S 
15 0///: 2024 

CLAUSULA VIGÈSIMA  

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir 

as controvérsias oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em 3 (três) 

vias de igual teor e forma e para um mesmo fim, na presença de 2 (duas) testemunhas 

que também assinam. 

STAlDAD PARTICIPAÇÕES SOC TARIAS E  

Marino  Paccioni Gonçalves 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. %/Mbar  Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/sel  o-d igita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
DIAGNOSTICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/01/2022 10:18:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://auldigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 135512601220577442827-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ fsl° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05bca1cc6701c13c1dd46cfb64102403599b2e2586 b5d023273e22c59eb980f016fd3Ofc3a 19a8f0335f85e2848bf143b63125 
9817cfe2264b52ebda0aea245db63 
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Casa flo,l "  Brasil 

Medid Plovis0ria N. 2.200,2. 
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SAIBAM quantos este público instrumento de mandato virem que, aos um (01) 
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nesta 
cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo, na sede da Serventia, 
perante mim Escrevente Autorizado e o Substituto do Tabelião Interino que esta 
subscreve, comparece como outorgante  CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
DIAGNÓSTICOS LTDA, com sede nesta cidade de Campinas - SP, na Avenida  
John  Dalton, n° 92, Condomínio Aztech, unid. 03 - Techno  Park,  CEP: 13.069-330, 
inscrita no CNPJ sob a n° 46.962.122/0001-60, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) 
sob NIRE n° 35202114201, em sessão de 11 de novembro de 1982, com 
postericres e sucessivas alterações contratuais devidamente registradas na 
mesma Junta, sendo a última que consolidou seus respectivos atos, sob o n° 
333801/23-4, neste ato representada nos termos da Cláusula Sexta, Parágrafos 
Sexto e Sétimo, da mencionada Consolidação Contratual, por sua administradora. 
ANA PAULA COLOMBO. brasileira. divorciada, administradora de empresas, 
natural de Campinas-SP, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22,939-944-7 
SSP-SF', e CPF sob o n° 158.474.428-66, (filha de Antonio Mario Colombo e de 
Neide Franquini Colombo), residente e domiciliada na cidade de Valinhos, na Av. 
Gessy  Lever,  915 - Casa 139 - Condomínio Mirante do Lenheiro - CEP: 13272-
000, nomeada em ata registrada n° 333.801/23-4 em 06/07/2023; cujas copias 
autenticadas dos documentos utilizados na lavratura do presente ato, juntamente 
com a Fiche Cadastral emitida em 31 de janeiro de 2024 pela JUCESP (VIA  
INTERNET),  ficam aqui arquivadas; identificada perante mim Escrevente 
Autorizado, pelos documentos apresentados em suas vias originais e qualificada 
neste instrumento de acordo  corn  as suas próprias declarações, do que dou fé. E, 
pela ou:organte, na forma representada, me foi dito que por este instrumento e 
nos melhores termos de direito, nomeia e constitui sua mandatária: SIMONE 
BARROS RAVAZI, brasileira, solteira, gerente de licitação, natural de Campinas — 
SP, portadora da Cédula de identidade RG n° 27.327.240-8 SSP-SP, e CPF 
271.063.778-21, (filha de Jaime Ravazi e Gonçala Barros Ravazi) residente e 
domiciliada na cidade de Valinhos-SP,  corn  endereço comercial na sede da 
outorgante: a quem delega poderes de decisão, cuja finalidade seja licitação 
perante órgão Públicos Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias Paraestatais 
e de Economia Mista, podendo apresentar lances verbais de pregos, 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como outras declarações, envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgantes, desistir 
ou formular propostas escritas e verbais nas etapas de lances, negocias a redução 
de pregos, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, assinar proposta de pregos, contratos, Atas, impugnar editais e 
propostas, solicitar vista de processo, recorrer de qualquer instancia 
administrativa, denegar do direito de recurso, requerer Cadastro, rubricar páginas 
de documentos de  pre-qualificação, debater cláusulas contratuais , concordar, 
discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e pedir 
informações, podendo, enfim, praticar todos os atos necessário com perfeito 
desempenho do presente mandato, o qual terá validade de um (1) ano a contar da 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de  So  Paulo 

presente data, devendo ser respeitadas as disposições e restrições contidas no 
Contrato Social. Declara finalmente a administradora da outorgante, sobre 
responsabilidade civil e criminal, que a alteração contratual apresentada e 
mencionada no introito do presente, é a última e mais recente, inexistindo 
quaisquer alterações posteriores, especialmente que importem em mudanças no 
quadro societário e na cláusula de administração. E, de como assim o disse, dou 
fé, lhe lavrei este instrumento, que feito e lhes sendo lido, aceitam por achá-lo 
conforme, pelo que outorgaram e assinam, dispensando a presença de 
testemunhas. Eu, Luis Flavio Comes, Escrevente Autorizado que a digitei, fiz 
imprimir, subscrevi, dou fé e assino. Eu, JoiIton Ribeiro Pereira, Substituto do 
Tabelião Interino  Victor  FurIan Sabbag que subscrevi, dou fé e assino. (aa) ANA 
PAULA COLOMBO // JOILTON RIBEIRO PEREIRA (margem consta: Tabelião 
R$.179,86; ao Estado R$.51,12; à  Cart. Prey.  R$.34,98; ao Ministério Público: 
R$ 8,63; ao Fundo T. Justiça R$.12,34; ao Fundo Registro Civil R$.9,47; a Santa 
Casa R$.1,80; ao Município: R$.9,46; Total R$.307,66 - Contribuições recolhidas 
por verba — conforme cota-recibo n° 81.084) // NADA MAIS. Trasladada nesta 
data, contendo uma (01) única folha, por mim rubricada. Eu, Joilton Ribeiro 
Pereira, Substituto do Tabelião Interino que a digitei, fiz imprimir, conferi, 
subscrevo e assino em público e raso 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Pedido de esclarecimento - PE 55/2024 - PM Capanema-PR 
1 mensagem 

Tamires - Juridic° <juridico@cqc.com.br> 
Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: SIMONE - LICITACAOES <simone@cqc.com.br> 

13 de dezembro de 2024 às 17:18 

Prezados, boa tarde. 

Segue anexo pedido de esclarecimento  ref.  PE 55/2024 da Prefeitura Municipal de Capanema-PR. 

No aguardo de um retorno, obrigada. 

Atenciosamente, 

Tamires Lazarine de Oliveira 

Tecnologia em Sistemas Diagnósticos 

Analista  Juridic° juridico(&.cqc.com.br 
lit(19) 3303-3800 WWW.CCIC.COm.br   

4 anexos 

..4.1  Esclarecimento - PE 55-2024 - PM Capanema-PR - unidade do produto.pdf 
860K 

1 - Contral:o Social - Vencimento 08-10-2027.pdf 
'LI  3221K 

4.101 12.1.1. - CNH Digital - Simone - Vencimento 03-12-2031.pdf 
1459K 

13 - Procuração - SIMONE - vencimento 01-02-2025.pdf 
1187K 

https://mail.goople.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-f:1818357655547284127&simpl=mso-f:18183576555472... 1/1 



Arquivadas 

obrigado, Roseta 

Felipe Secretario Contratação 
0  1:29 

Selog Joao Capanema 
cha, Ros -„lia 

O PROCESSO DO PREGÃO ELE IRÓNICO 

19 0 54/2024, OBJETO, AQUISIÇÃO DE EQUIP.AMENT _ 

DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A 

REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO A 
SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

REABILITAÇÃO DA SÍNDROME F'OS COVID-19. 

RESOLUÇÃO SESA , ESTA PRONTO. PODERÁ SER 
UTILIZADO A PARTIR DE 16/12/2024 

06:36 Família  Becker soll  

Fabiana  Schulz 
Iemo  indo  at  

Bom dia  Joao  entrou um pedido e esclarecimento 
do pregão dos  Kit  de teste de  co'  '4 e dengue 

segue para sua resposta 

On:e,  

Ontem  

Omen: 

e  
Esclarecimento -FE 55-2024 - PM 
Capanema-PR - unidade do... 

4(4.ZD 

.1.10KAIONVAIMIIRW,  
+.1.414110.46,116  

Família Lourival/Santina 
Fabricia reogii,tcom  fir  a: "tg Foto"  

Mad Do Claudinho  
Obrigada 

Salgados Sueli 

eKturku 

Tudo NàO tidas Favoritas Grupos 

Alysson DESENVOLVER 
-0  004 

Camila  Pagan' 

PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NBA_04 

-2024assInado.pdf 

PROCESSO_ADIVIINISTRATIVO_NBA_04-

2024_assmado.pdf 

[11:14, 13/12/2024) Rosella  Pagan':  RECISAMOS 
ABRIR UM PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA 

UMA EMPRESA QUE NÃO ENTREGA O O 
PRODUTO, SEGUE C PROCESSO PARA  VOCE  LER E 

ASSINAR, 

[11:14, 13/12/2024)  Roselle pawl:  Apos 

ASSINADO ME DEVOLVE QUE TENHO QUE 
ENVIAR PARA OS OUTROS ASSINAREM 

PRECISO QUE  VOCE  LEIA E ASSINE JOAO TEM 
QUE ABRIR ESSE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SELOG e PGM D.R 

eipe Secretario Contratação: tiLh Aivaro, pode 

+55 41 8803-5030 
PARECE P CONTABIL.pdf - 2 paginas 

ALEGRIA DE vivERGail.* 
Dona:  Born  clia,õttma semana!  

Noll Alecxandro 
De  nada  

0905 

4,0 

05.00 

ill 
 Rafa  Store 

i- 55 46 9975 2400; rel  Foto  

07.17 TEM UM DESPACHO DO FELIPE SOLICITANDO E 
TAMBÉM O SECRETARIO DA PASTA 

Oet37 

o 

o 

08:40 

08:23 

M2.3 

0813 

o 
Cleunice Watz 

4, 1:06  

Líquida Brechb 
c, -,,S5 46 9912-9026'  hi  roto 

opa 

sim,  petal  

quem começou esse  PAD,  Rosella 

Tio  Wilson Kruger 
Folii 

' Divulgação de eventos 
(, Claudio: /41,. Eigknin'ul  

PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NB 04 

-2024_assmado_assinado.pdf 

PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NBA_04-

2024_assinado_assinado.pdf 

I to , Figurinha 

Família Pagani II 
Bruno: Massa, valeu. pnrnoI 

Rosi Nizer 



Selog Joao Capanerna 
.:0T1-1 dui Roselia 

Felipe Secretario Contratacao 
1'29 

O PROCESSO DO PREGÃO ELETRONICO N° 
54/2024, OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A 

REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO 

SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIENCIA E 
REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19, 

RESOLUÇÃO SESA , ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER 

UTILIZADO A PARTIR DE 16/12/2024 

Camila Pagani 

t1.4.pat  

obrigado. Roseta 

Alysson DESENVOLVER 
0:04 

SELOG e PGM 
Secretâno Contratação:  ()Dr  Alvaro, pode n  

PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NBA_04 

-2024_assinad0,pdf 

09ik 

0540 

06:23 

01:23 

01:13 

o  

+55 41 8803-5030 
PARECER CONTABILpdf • 2 paginas 

ALEGRIA DE VIVERIMP4 
otiyio  

Noll Alecxandro  

Rafa  Store  
+5546 9975..2400: Foto 

Cleu nice Watz  

Líquida  Brecht,' 
,-s546 9912-,028 CI  

Tio Wilson  Kruger  
Foto  

PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NBA_04-

2024_assmado.pdf 

(11:14. 13/12/2024) Roseta  Pagan':  RECISAMOS 
ABRIR UM PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA 

UMA EMPRESA QUE NÃO ENTREGA O O 
PRODUTO, SEGUE 0 PROCESSO PARA VOCB LER E 

ASSINAR. 

01:14, 13/12/20241 Rosella  Pagan':  AROS 

ASSINADO ME DEVOLVE QUE TENHO QUE 
ENVIAR PARA OS OUTROS ASSINAREM 

PRECISO QUE  VOCE  LEIA E ASSINE JOÃO TEM 

QUE ABRIR ESSE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

opa 

sim, perai 

quem começou esse  PAD,  Roseta ? 

ir 1? TEM UM DESPACHO DO FELIPE SOLICITANDO E 

TAMBÉM O SECRETARIO DA PASTA 

Divulgação de eventos 
Figurinha 

Família  Becker 
Tic): Figurinha  

 

PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NBA_04 

-2024_assinado_assinado.pdf 

Famflia Pagani I  I 
Bruno: Massa, valeu, prima! 

Rosi Nizer 
Ok 

Onterri 

Ontern 

PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NBA_04-

2024_assinado_assinado,pdf  

4 Fabiana  Schulz 
fraho  indo  al 

11 Família Lourival/Santina 
• :'-f' .W.  i rl  rot 

Born  dia João entrou um pedido e esclarecimento 

do plegão dos  Kit  de teste de covid e dengue, 

segue para sua respcsta 

CM*  

Onte", 

Mari Do Claudinho  
obrigada 

Salgados Sueli 

Esclarecimento - PE 55-2024 - PM 

Capanema-PR - unidade do,„ 



u(10  Grupo 

opa 

sim, perai 

quem começou esse  PAD,  Roselia 

Cleunice Watz 

0:01  

Selog  Joao  Capanema 

Esclarecimento sobre o Pedido de 'Tecnologia em 

Família Lourival/Santina 

Adrian 

Noll Alecxandro 

nAla  

Rafa  Store  

455 4699752400; !»!! Foto 

Tio Wilson  Kruger  

tj Foto 

ArquivaJas 

0  o Mais Barato Confecções - :•.:, 

Mais: tig  Cropped  canelado modal  pot  R$59,0„, 

TEM UM DESPACHO DO FELIPE SOLICITANDO E 
TAMBEM O SECRETARIO DA PASTA 

PROCESSO_ADMINISTRATIV0_,NBA_04 
-2024_assinado_assinado,pdf 

m•; 

PROCESSO_ADMINISTRATIVQ_NBA_04-
2024_assinado_assinado,pdf  

Born  dia ioâo entrou  urn  pedido e esclarecimento 
ao pregão dos  Kit  de teste de covid e dengue, 
segue para sua resposta „ 

•Vdt,r 

Esclarecimento PE 55 2024 PM 
Capanema-PR - unidade do produto 

' 

Certo. pode ser bem objetivo a resposta ,3.97  

Esclarecimento sobre o Pedido de "Tecnologia  ern  
Sistemas Diagnósticos" 

Em relação ao pedido de esclarecimento sobre o 
item 2  'KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONA-V(RUS 
(COVID-19) COM REGISTRO NA ANVISA,  KIT  
COMPLETO', gostaríamos de fornecer os 
seguintes esclarecimentos: 

A unidade mencionada no termo  "KIT"  refere-se a 
cada unidade individual de teste rápido. ou seja, 
cada teste de diagnóstico que contem todos os 
itens necessários para a sua realização. conforme 
descrito no item 4.12. do Termo de Referência, 
valor estimado de R$ 8,20 corresponde ao custo 
de cada unidade de teste rápido (ou  "KIT"),  e não 
ao  kit  como um pacote de múltiplas unidades. 

Para esclarecer, o pedido de 6 mil unidades esta 
se referindo a 6 mil  kits  de teste rápido, cada um 
com os itens necessários para realizar o 
diagnóstico do COVID-19.  Ern  algumas situag6es 
posteriores, a entrega poderá ser realizada por 
unidade de teste ou por caixa, dependendo da 
quantidade solicitada, Contudo, vale ressaltar que 
a caixa não deve ser confundida  corn  o  kit,  pois a 
caro pode conter múltiplas unidades de  kits,  
enquanto cada  kit  é uma unidade individual de 
teste rapido. 

Portanto, a quantidade solicitada refere-se a 6 mil 
unidades de teste rapido, cada uma 
comnreendendo um  kit  comoloto, conforme 

i-55 41 8803-5030 08.40 

,U PARECER CONIABIL.pdf • 2 paginas 

ALEGRIA DE VIVER* tk 4'4 

Diona: Bom dia.átima semanal  

08:23 
Born did, Roselia 

08:23  

ri 

Camila Pagani 

bo nqada 

Família  Becker  PI 

Figurinha 

Familia Pagan' I I 
Bruno: Massa, valeu, primo! 

Rosi Nizer 

Ok 

Ontem  

• 0. 
a,» 

Liquida Brecho 

erstbern! (loin  dia  

doh Felipe  Secretario  Contrataçtio 

Alysson DESENVOLVER • 

SELOG e PGM 0850  

pc  Secretario Contratação:  Or  Alvaro. pode n„, 

DivulgaçAo de eventos 

e Claudia: ipt Figtif 

Fabiana  Schulz  

Temo nco ai  

Mari Do Claudinho 1110!  



00  
Município de Capanema - PR 

 

A Empresa 
CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Em relação ao pedido de esclarecimento sobre o item 2  "KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB 

CORONA-VIRUS  (COVID-19) COM REGISTRO NA ANVISA.  KIT  COMPLETO", gostaríamos 

de fornecer os seguintes esclarecimentos: 

A unidade mencionada no termo  "KIT"  refere-se a cada unidade individual de teste rápido, ou 
seja, cada teste de diagnóstico que contém todos os itens necessários para a sua realização, conforme 
descrito no item 4.1.2. do Termo de Referência. 0 valor estimado de R$ 8,20 corresponde ao custo 

de cada unidade de teste rápido (ou  "KIT"),  e não ao  kit  como um pacote de múltiplas unidades. 

Para esclarecer, o pedido de 6 mil unidades está se referindo a 6 mil  kits  de teste rápido, cada  

urn  com os itens necessários para realizar o diagnóstico do COVID-19. Em algumas situações 
posteriores, a entrega poderá ser realizada por unidade de teste ou por caixa, dependendo da 
quantidade solicitada. Contudo, vale ressaltar que a caixa não deve ser confundida com o  kit,  pois a 
caixa pode conter múltiplas unidades de  kits,  enquanto cada  kit  é uma unidade individual de teste 
rápido. 

Portanto, a quantidade solicitada refere-se a 6 mil unidades de teste rápido, cada uma 

compreendendo um  kit  completo, conforme descrito nas especificações do Termo de Referência. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caninho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembro de 2024 

Asainvio dgdolmonto pot ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI43225824968 
ND C•BR, 0-1CP-Ekosil. °U.S.:Marl. Os Reads 
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Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Agente de  Contratação  
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CNR.1n° 75.972.760/0001-60 - .br Página: I 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
55/2024 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 16 de dezembro de 2024 as 09:56 
Para: juridico@cqc.com  br 

EM ANEXO 

ROSELIA KRIC ER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitaca4_,Dcapanema.pr.gov.br  
(46)984013549 

—1 resposta ao pedido de esclarecimento.pdf 
—I 127K • 

hftps://mail.qoogle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-ax8201928594414954796&simpl=msq-a:r902651808461... 1/1 



• 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.593.438/0001-03  DUNK):  940256740 
Razão Social: BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA 
Nome Fantasia: BIO  ADVANCE  
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/06/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/06/2025 Automática 
FGTS Validade: 25/01/2025 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 02/07/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/04/2025 
Receita Municipal Validade: 14/01/2025 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Emitido  em: 06/01/2025 11:07 1 de 1 
CPF: 632.)00CX)0Ç68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/01/2025 11:09:37 

• Informações da Pessoa Jurídica:  
Razão Social: BIO  ADVANCE  DIAGNOST1COS LTDA 
CNPJ: 09.593.438/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidtineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

()Tao  Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  A9.1J1. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n°13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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'• 0 ADVANCE  

São Paulo, 06 de janeiro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR 
PREGÃO ELETRONICO N° 055/2024 

A Bi'  Advance  Diagnósticos Ltda, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.593.438/0001-03, sediado(a) no 

seguinte endereço: Rua Cachoeira dos Índios, n° 305, bairro: Parque Cisper, CEP: 03818-110, no 

Município de São Paulo/SP, com o seguinte endereço eletrônico: licitacao@bioadvancediag.com.br; 

contato@bioadvancediag.com.bri  e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (11) 2621-7171, 

(11) 99851-3072, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Arnaldo Casé de Castro, CPF N° 126.337.768-

84, com função de: Responsável Técnico e Legal, conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, propõe fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito 

cum orimento ao previsto no Edital de Pregão n° 055/2024 e seus anexos conforme abaixo 

discriminado: 

PROPOSTA DE PRECOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO 

NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1  

TESTE RÁPIDO DENGUE DUO AG+IGG/IGM -  KIT  TESTE 

RÁPIDO PARA DENGUE - DUO TESTE AG-IGG/IGM COM 

REGISTRO NA ANVISA. A FORMA DE REALIZAÇÃO DO TESTE 

DEVE SER COM AMOSTRA DE SANGUE TOTAL OBTIDA POR 

PUNÇÃO CAPILAR. 

MARCA: ONSITE/CTK 

FABRICANTE:  BEIJING  GENESSE  BIOTECH  INC.  

KIT  COM 30 TESTES 
REGISTRO M/S  Ng:  80524900029 

KIT  10.000 10,50 105.000,00 
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UTILIZAÇÃO 

O Teste Rápido OnSite Duo Dengue Ag-IgG/IpM 6 um imunoensaio de fluxo lateral para a detecção simultãnea e 
diferenciação de  virus anti-dengue IgG.  virus anti-dengue IgM e  antigen°  NS1 da dengue (DEN1, 2, 3. 4) no soro 
humano, plasma ou sangue total. Destina-se a ser usado por profissionais para auxiliar no diagnóstico de infecção 
como  virus  da dengue. 

Qualquer uso ou interpretação deste resultado preliminar de teste deve também  confer  com outros achados clInicos 
e do julgamento profissional dos prestadores de cuidados de saúde. Método(s) de teste alternativo(s) deve(m) ser 
considerado(s) para confirmar , resultado do teste obtido por este dispositivo. 

RESUMO E EXPUCACÃO DO TESTE 

0  virus  da Dengue é um  virus  com invóktcro, de cadeia  RNA  simples e sentido positivo que compreende quatro 
tipos distintos de sorolipos  (DEN  1, 2, 3, 4). 0  virus  6 transmitido por mosquitos da familia Stegernyo. 
principalmente o Aedes aegypt, e o Aedes albopictus. Hoje, mais de 2,5 bilhões de pessoas, que vivem nas  areas  
tropicais da  Asia, Abler,. Australia  e América, estão em risco de serem infectadas pelo  virus  de dengue. Estima-se 
que 100 MIMSes de casos de dengue e 250 mil casos de lebre hemorrágica da dengue, potencialmente fatal, 
ocorrem anualmente afinal rnundial''. 

A detecção sorologica 6 um método comum para o diagnóstico de infecção como  virus  da dengue. 0  anti-virus  
IgM da dengue começa a aparecer 3 dias  epos  a exposição inicial, e permanece em circulaglio durante  carat  de 
30-60  dies.  0  ant-virus  IgG da dengue é gerado em cercada 7 das, com picos a 2-3 semanas e persiste durante 
toda a vide... A detecgao de antlgenos liberlados durante e replicação do  virus  no paciente infectado mostra 
resultados muito promissores; permite um diagnostica a partir do primeiro dia,  epos  o inicio da febre, ale  an  da 9, 
uma vez que a fase dlnica da doença 6 longa, permitindo assim a detecção precoce e tratamento imediato', 

0 Teste Rápido OnSite Duo Dengue Ag-IgG/IgM detecta  anti  corpos IgG e IgM anti-vIrus da dengue e  antigen°  
circulante de dengue  (DEN  1. 2, 3, 4) em soro, plasma e sangue total. Ele pode ser realizado em 20-25 minutos, 
per pessoal rninirnamente especializado e sem a utilização de equipamento de laboratório 

PRINCIPIO DO TESTE 

0 Teste Rápida OnSite Duo Dengue AgAgG/IghA contém 
duas liras de teste; Teste de Dengue IgG/IgM (lado 
esquerdo); Teste Dengue Ag (lado direito). 

0 Teste Rápido de IgG/IgM da Dengue no lado esquerdo 
e um imunoemaio cromatográfi  co  de limo lateral indireto. 0 
dispositivo de teste consiste em: 1) uma almofada de 
conjugado cor vinho contendo antlgenos recombinantes da 
dengue conjugados com ouro coloidal (conjugado de Ag da posada  &mourn  
Dengue) e um anticorpo de controle conjugado com ouro 
coloidal. 2) una lira de  membrane  de nitroceluloae contendo 
duas linhas de  taste  (linhas G e M) e a linha controle (linha poco do  tramp.  ... 
C) A linha G 6 pre-revestca com anticorpos para a 
detecção do  anti-virus  IgG da dengue, a linha M 6 revestida 
com o anticorpo para a detecção do  anti-virus  IgM da 
dengue, e alinha Cd pre-reveslida com um anticorpo de controle. 

0 Teste Rápido de Ag da Dengue no lado direito e um imunoensaio cromatogrefico de fluxo lateral indireto. 
dispositivo de teste consiste  ern:  1) uma almofada de conjugado cor vinho contenda anticorpos de rato anti-
antigenos NS1 da dengue, conjugados com ouro coloidal (conjugados Ac dengue). e um anticorpo de controle 
conjugado com ouro coloidal; 21 uma tira de  membrane  de nitrocelulose contendo uma linha detesta (linha 7)e a 
linha controle (linha C). A linha T é pré-revestida com os anticorpos de rato anti-antigenos NS1 da dengue, e a 
linha Ce pré-revestida com uma linha de anticorpos de controle. Os anticorpos NS1 para a dengue reconhecem 
os antigenos dos quatro sorolipos do  virus  da dengue. 

Quando  urn  adequado volume de amostra em analise 6 colocado dentro do poço da amostra do dispositivo, a 
amostra migra por acção da capilaridade através do dispositivo. 0  antigen°  da dengue NS1. se  presente na 
AorosIra se urxrã aos corgigarloó de Ah da dengue 0 imunocomplexo é então capturado na membrana pelos 
soncorpos pré-revestidos contrit °  antigen°  NS1 de dengue formando  ulna  !robe T cor vinho 0  virus Anti-dengue 
roG e r ou IgM, se presente na 011104hO se ligara aos conrugados de Ag da dengue. 0 111105OdOratplead é então 
capturado pelo reagente ts6Aevershdo formando  term  linha G e/ou M ero' vinho. respectivernente 

Interpretação sugerida dos restrItedos: Ag positivo infecção prim/Ina ou secundaria aguda precoce. IgM positivo-
lecção primária riu second/nix aguda IgG positive: intecção secundána ou  tar  dia. Ighl e IgG posihvos infecção 
ItnAna  India  ou secundAna precoce artuda 

A ausência de linhas G, M e T sugere um resultado negativo. Cada teste  content  um controle interno (linha C) que  
decent  exibir cor vinho, correspondente ao imunocomplexo de anticorpos de controle, tanto no lado esquerdo como 
no lado direito, independentemente do desenvolvimento das cores em qualquer uma das linhas de teste. Se a linha 
C não desenvolve cor no painel, o resultado do  tested  inválido e a amostra deve ser testada novamente com outro 
dispositivo. Um resultado inválico em um dos painéis não invalida o resultado do  taste  de outro. 

10 Amostra 

Podo da Amostra 

Linha  de Controls  
Unha  de testa NW  
Unha  de tattle IgG Lmha Control°  

— Linha de leste Ap 

Imediatamente, adicione 1 gota (cerca de 30-40 pL) 
de diluente da amostra no poço de amostra  (pogo  
S) com o fresco posicionado na vertical. 

OU 

Teste Rápido Duo Dengue Ag-IgG/IgM - 
9 3•8/ 

Cassete (Soro / Plasma / Sangue Total)
0 0

Pepin de 2 

Teste Rápido Duo Dengue Ag-IgG/IgM  

R0062C CE  

Instruções de Uso 

REAGENTES E MATERIAIS FORNECIDOS 

Balsas individualmente ieladas  contend°,  
a Um dispotivo em cassete  
It.  Um dessecante 

2. Tubos capilares 5 pL  (aye  oraste Dengue IgG/IgM) 
3 Conta-gotas de plastico (para testa Dengue Ag) 
4. Diluente de amostra  (REF  SB-R0062, 5 mUfrasco) 
5. Instruções de Uso 

MATERIAIS POTIENCIALMENTE NECESSÁRIOS E DISPONIVEIS PARA COMPRA  

Kit  de Contrde do Testu  Rapid°  do Ag da Dengue (Caio C0063)  contend° urn  frasco do controle positivo 
e um fresco do controle negahvo. 

MATERIAIS NECESSÁRIOS MAS NÃO FORNECIDOS 

Rebolo ou cronômetro 
Lanceta para  Goleta  de sangue capilar 

AVISOS E PRECAUÇÕES 

Para uso em diagnestico  in vitro  
1. Lela  estas instruções deusa completamente antes de  executer  o testa. O não cumprimento das instruções 

pode levar a resultados mpredsos do teste. 
2. Abra a embalagem selada apenas quando estiver preparado(a)para conduzir o ensao. 
3. Nan  use dispositivos cuja data de validade tenha expirado. 
4. Tenha os reagentes A  temperature  ambiente (15-30°C) antes do uso. 

Não utilize componente, de outros  kits  de testes coma substitutos dos componentes deste  kit.  
6. Não use amostras de sangue hernoisadas para este teste. 
7. Use vestuário protetor e luvas descartáveis quando manipule os reagentes do  kit  e as amostras clinicas. 

Lave as mãos rninucioturrnente depois de realizar o teste. 
8. Os usuários deste teste devem seguir as Precauções Universais dos EUA  CDC  para a prevenção da 

transmissão do  HIV,  1-1\113 e outras patologias transmissIveis através do sangue. 
9. Não time, não beba e não coma nas  Areas  onde as amostras, ou os reagentes do  at,  são manipulados. 
10. Descarte todas as amostras e materiais utilizados pare realizara teste como residuo biológica perigoso.  
It. Manuseie os controles negativoa e positivos da mesma maneira que as amostras do paciente. 

12 Leia os resultados do teste de 20 a 25 minutes após a amostra ser apicada ao poço da amostra do 
dispositivo. Qualquer resultado interpretado fora de 20 a 25 minutos deve ser considerado invalido e 
deve ser repetido. 

13 Não realize ateste numa sala com forte corrente de ar. isto 6, venblação eletrica ou ar condicionado. 

PREPARAÇÃO DOS REAGENTES E INSTRUÇÕES DE CONSERVAÇÃO 

Todos os reagentes fomecidos estão prontos para o uso. Armazene os dispositivos de teste não utilizados 
fechados a 2-30°C. Se armazenado a 2-8°C, certifique-se de que o dispositivo de teste 6 levado A temperatura 
ambiente antes de abrir. 0 disposavo de teste 6 estável até á data de validade Impressa na bolsa lacrada. Não 
congele nem exponha o  kit  a temperaturas acima de 30°C. 

COLETA DA AMOSTRA EPREPARAÇÃO 
Considere qualquer material de origem humane como infeccioso e manuseie usando os procedimentos padrões 
de biossegurança. 

Plaarria/Soro 
Passo 1: Coletar amostras de sangue por punção venosa em tubo de coleta contenda EDTA, citrato ou heparina 

para plasma, ou tubo de coleta sem anticoagulantes para soro.  
Paso, 2 

a) Para preparar amostras de plasma, centrifugue as amostras coleadas e retire cuidadosamente 
o plasma para um novo tubo pra-rotulado. 

b) Para preparar amostras de soro, deixe o sangue coagular. depois centrifugue as amostras 
coletadas e  refire  cuidadosamente o soro para um novo lobo pré-rotulado. 

Teste as amostras o mais rapidamente possael  epos  a colheita. Armazene es amostras entre 2°C-8°C, caso não 
as teste imedatamente. As amostras podem ser armazenadas entre rc-rc por ate 5  des.  As amostras devem 
ser congeladas a -20°C para perlodos maiores de conservação. 

Evite múltiplos ciclos de congelamento e descongelamento. Antes do teste, leve as amostras congeladas  
temperature  ambiente lentamente e misture suavemente. Amostras contendo particulas visNeis devem ser 
clarificadas por centrifugação antes do teste. 

Não use amostras demonstrando lipemia grave, hemólise grave ou turbidez, a fim de evitar interferência na 
interpretação dos resultados. 

Passo 1 . Gotas de sangue total podem ser obtidas por punção na ponta do dedo ou punção venosa. Coletar 
amostras de sangue em um tubo de coleta contendo EDTA, citrato ou heparina. Não use sangue 
hemolisado para teste. 

As amostras de sangue total devem ser armazenadas em refdgeração (2-5°C) se não forem testadas 
imediatamente. As amostras devem ser testadas dentro de 24 horas  epos  a coleta. 

PROCEDIMENTO DO ENSAIO 

Passo 1: Coloque a amostra e os componentes do teste h temperatura ambiente, se estiverem refrigerados ou 
congelados. Uma vez que a amostra d descongelada, misture bem antes de realizar o ensaio. 

Passo 2: Quando estiver pronto pare  tester,  abra a bolsa no entalhe e remove o dispositivo. Coloque o 
dispositivo detesta em uma superficie firma e plana. 

Passo 3: Certifique-se de rotular o  diapositive  com o número de identificação  (ID)  da amostra. 

Passo 4: 

Para detecgAo do IgClAgM da Dengue 
4 1 Encher o tubo capilar com a amostra de forma 

a não exceder a linha de amostra, como 
mostrado no imagem seguinte. 

42 Segurar o tubo capilar verticalmente, 
dispensar toda a amostra (5 pl.) no  pogo  de 
amostra,  (pogo  S), certificando-se de que não 
existem bolhas de ar. 

Imediatamente, adicione 3 gotas (cerca de 90-
120 pL) de diluente da amostra no poço do 
tampão (Poço 8) com o fresco posicionado na 
vertical. 

os 

_--ri 
Linha da Linha da 
amostra amostra 

2 gotas da amostra no  pogo  S 

1 gota de diluente da amostra no  pogo  S 

20 minutos 

Resultado 

Passo 5 Configure o cronômetro. 

Passo 6 Leia o resultado em 20 minutos. Resultados positivos podem ser visbeis em apenas 1 minuto. 
Resultados negativos devem ser confirmados  epos  25 minutos. No entanto, qualquer resultado 
Interpretado fora de 20-29 minutos  dove  ser considerado inválido. deve ser repetido. Descarte 
o dispositivo utlitrado apae  Interpreter  o resultado de acordo com as leis locais que 
regulamentam o descarte do dispositivos. 

CONTROLE De QUAUDADE 

Controle Interna. Este teste  contain  uma função de controle integrado, a linha C. Alinha C desenvolve  
eons  a adição da amostra e diluente. Se a linha C não se desenvolver, deve-se  moan  todo o 
procedimento e repetir o teste com um novo dispositivo.  

Controls Extern°,  as Boas Pr/Woes de Laboratório recomendam o uso de controles cotamos, 
positivos e negativos, para garantir o bom desempenho do ensaio, especialmente nas seguintes 
circunstAncias: 
a Novo operador utiliza  slut.  antes de realize o teste das amostras. 
b. Um novo lote de  kits  detesta 6 utilizado. 
c. Uma nova remessa de  kits  6 usada. 
d. A temperatura utilizada durante o armazenamento dos  kits  cair fora do intervalo 2-30°C. 
e. A  temperature  da área de ensaio cai fora do intervalo 15-30 °C. 
I. Para verificar uma frequência maior do que o esperado de resultados positivos ou negativos. 
g. Para investigar a causa de resultados repetidos 

REF 

Para detacVlo do Ag da Dengue 
4.1 Encher o conta-gotas com a amostra 

4.2 Segurando o conta-gotas venicalrnente, dispensar 2 
gotas (cerca de 60 pL) de soro/plasma ou 2 gotas 
(cerca de 70 pL) de sangue total no centro do pose 
de amostra  (pogo  S), certificando-se de que não 
existem bolhas  dear  

5 pL de amostra no poço 8 

ll 

3 gotas de diluente da amostra no  pogo  B 

20 minutos 

Resultado 

Direitos de autor 2023 por CTK  Biotech, Inc.  



INVAUDO: Se nenhuma linha C e 
desenvolvida, o ensaio é inválido, 
independentemente de qualquer cor 
vinho desenvolvida nas bandas G, M ou 
T, como  indeed°  abaixo. Repelir o  
sneak,  com um novo dispositivo. 

este Rápido Duo Dengue Ag-IgG/IgM - Cassete (Soro / Plasma / Sangue Total) 3agirla 2 de 2 

INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS 

RESULTADO NEGATIVO: Se apenas a linha Ce 2. 
desenvolvida, a ausênda de qualquer cor vinho 
nas linhas G, M ou T, indcam que nem os 
anticorpos  ant-virus  do dengue nem os  antigens.  
do  virus  do dengue foram detectados. 0 resultado 

negativo ou  ego really°.  

3. RESULTADO POSITIVO: 

IgG IgM 
Positivo Positivo 

As amostras com resultados positivos devem ser confirmadas com método(s1 de ensaio altemativors) e 
evidências clinicas antes de uma (Wei-minx*ç positive ser  

CARACTER1STICAS DO DESEMPENHO DO TESTE 

1. Limite de detecceo 
O Teste Rápido OnSite Duo Dengue Ag-IgGlIgM foi estabelecido para detector a proteina NS1 em todos 
os 4 tipos de usado do  virus  da dengue I. 2, 3 e 4. 0 limite de detecção á de 0.25 ng / mL. conforme 
determinado na dengue recombinante NS1,  antigen°  do smofipo 2 (DENV-2). 

2. Desempenho  clinic° pars  o  tests  de Aq  
Urn  total de 350 amostras foram coletadas de individuos suwetiveis e controles normais saudáveis, 
e testadas pelo Teste Rápido OnSde Duo Dengue Ag-IgG/IgM e por um teste  commie'  de Dengue 
Ag ELISA. A comparação para todos  on  individuos  it.  apresentada na seguinte tabela 

Teste Réeldo OnSite DUO De 
Testa de refergncia Positing  Negativo  Toted 
Positive 117 0 117  
Negativo  I 232 233 
Total 118 232 350  

Sensibilidade  Relative:  100% (95%  CI:  96S-100%) 
Especificidade  Relative:  99,6% (95%  CI:  97,6-99,9%) 
Verosimilhança: 99,7% (95%  CI:  98,4-99,9%) 

3. Desempenho clinico para o teste 100  
Um total de 326 amostras foram coletadas de individuos suscetiveis e testadas com o Teste Rápido OnSite 
Duo Dengue Ag-IgG/IgM e por um EIA comercial. A comparação para todos os individuos é apresentada 
na Som vinte tabela: 

Teste  RA klo OnSito Duo Den ue A 4 GA M 
Tasted.  referência Positivo Negativo Total 
Positivo 36 1 37 
Nega tivo 2 287 289 

Total 38 288 326 
Sensibilidade  Relative:  97,3% 95% Cl: 86,2-99,5%) 
Especificidade  Relative:  99,3% (95%  CI,  97,5-99,8%) 
Verosimilhança: 99,1% (95%  CI:  97,3-99,7%) 

4. Oesempenho  clinic, eat,  ataste latg. 
Um total de 314 amostras foram coletadas de incividtios susceptiveis e testadas  coin  o Teste  Rapid.  
OnSite Duo Dengue Ag-IgGAgM mor  urn  EIA comercial. A comparação para lodos os individuos é 
apresentada na seguinte tabehi . 

Teste Re ido OnSIto Duo Dan ante A 4 GA M 
Teste de referência Positivo Negativo Total 
Positivo 31 1 32 
Negativo 3 279 282 
Total 34 280 314 

Sensibilidade  Relative,  96,9% 95%  CI:  84,3-99,4%) 
Especificidade  Relative:  98,9% (95%  CI:  96,9-99.6%) 
Verosimilhança: 98,7% (95%  CI,  96,7-99,5%) 

5. Reatividade Cruzada  
Não foram observados resultados de testes falso-positivos de dengue Ag, IgG e IgM em 1-10 amostras 
positives para os seguintes estados patolOgicos, 

Chlkungunya CMV HAV HBV HCV 
HIV hCG H pylori TB T gonde 
Tifóide Rub éola ANA HAMA RF (ate 8400 IU/rnL) 

ft. interfo 
SubstAncias comuns (como mecicaçao para dotou febre, componentes do sangue) podem afetar o 
desempenho do Teste Rápido OnSite Duo Dengue Ag-IgG/IgM. Isso foi estudado adicionando estas 
substáncias a amostras de soro positives e negahvas enriquecidos com o  antigen°  NS1 da dengue, 
dengue IgG e IgM, respecavamente. Os resultados demonstram que, nas consented)os testadas, as 
substfincias estudadas  ego  afetam o desempenho do Teste Rápido OnSite Duo Dengue Ag-IgG/IgM. 

Lista de substandas potencialmente interferentes e concentrações testadas: 
1. AJbumina 60 g/L 6.  Heparin. 3000 U/L 
2. Billrurbina 20 mg/dL 7. Acido salicilico 4,34 mmol/L 
3. Creatinina 442  lend& 8. Citrato de  Wit, 3.8% 
4. EDTA 3,4 pmoUL 9.  lã0  Humeral 1000 mg/di 
5. Glicose 5,5 mmol/L 

7 Efeito Gancho de Dose 
Nenhum efeito de gancho foi  don, dmingue no corn:coo:Ica° ato 200iipirilL 

UMITACOES DO TESTE 

As seções Procedimento de Ensaio e Interpret/togo do Resultado do Ensaio devem ser seguides 
rigorosamente ao  tester  a presença de anticorpos IgG e IgM contra o  virus  da dengue no  antigen°  NSI 
da dengue no soro, plasma ou sangue total de individuos. Não seguir o procedmento pode resultar em 
resultados imprecisos. 

2 O Teste Rápido OnSite Duo Dengue Ag-IgG/IgM limita-se á detecção qualltetiva de anlicorpoe IgG e IgM 
contra o  virus  da dengue e o  antigen°  NS1 da dengue no soro, plasma ou sangue total humano. A  

inlensidade da  Mite  de leste não  tern  uma correlaoão linear com os antmorpos IgG e IgM e titulos de  
antigen°  NS1 na amostra. 

3 Informações sobre o(s) sorobpo(s) do  virus  da dengue presente em uma amostra não podem ser 
fornecidas a partir deste teste. 

4 Um resultado  negative  ou  ego  reactivo para um individuo Indica ausência de anticorpos IgG ou IgM de  
virus  de  antigen°  detectaveis ou  antigen°  NS1. No entanto, um resultado de teste  negative  ou  ego-really° 
ego  exclui a possibilidade de exposição ou Infecylio pelo  virus  de dengue. 

S. Um resultado negativo ou  ego ready°  pode ocorrer se a quantidade de anticorpos para o  virus  da dengue 
ou o  antigen°  NS1 da dengue presente na amostra  °shyer  abaixo dos limites de detecçao do ensaio ou 
se os anticorpos e antigenos detectados não esliverem presentes durante o estágio da doença. Por 
exempto, alguns pacientes podem  ego  produzir nines detectáveis de anhcorpos IgM na infecção precoce 
ou infecção repetida. 

8. A infecção pode progredir rapidemente Se  its  sintomas persishrem es resultado do Teste Rápido OnSite 
Duo Dengue Ag-IgG/IgM for  negatives  ou ngo reahvo, recomenda-se a repetição do teste rem  ten melon, 
alternative,  como PCR ou ELISA 

7. Amostras que contem titulas invulgarmente elevados de anticorpos heterõfilos ou fator reurnatoide. podem 
ter os seus resultados influenciados. 

8. Os resultados obtidos com este teste devem ser interpretados em conjunto com outros procedimenlos de 
diagnosItco e avaliação cllnica. 

RISCO RESIDUAL 

0 profissional de saúde ou usuário adequadamente treina do é responsável por  executer  no supervise-mat  
todos os aspectos do processo do teste, desde a coleta da amostra ate sua interpretação. 

2. 0 profissional de saúde ou usuário tramado deve obter consentimento do paciente ao testa, a amostra e 
o mesmo deve fornecer Informações sobre as limitagees do teste, o risco de resultados falso positivos e 
falso negativos, especialmente quanto o Mate á feito logo  epos  a possivel exposição as  virus.  

3. Os resultados devem ser avaliados em função de urna avaliaçeo clinica global pelo medico. 
4. 0 dispositivo deteste e seus reagentes  ego sae  fabricados a partir de agentes infecciosos ou que foram 

expostos á agentes infecciosos entende sua utilização. 
5. Existe um risco  minim°  de contaminação devido ao manuseio inconeto de reslduos  corn  nsco bioltigico 

que faz parte da natureza intrInseca de manipulação de amostras de sangue em laboratório. 

Apesar das Imitações do testa, tem sido aceite que os benefícios obtidos a partir do uso deste disposapro de 
triagem de Dengue (ou seja, o aumento das  texas  de  tester)  com sensibilidades e especificidades  erbium.  a 1000/. 
superam quaisquer efetos mdesejáveis decorrentes de sua utilização. 

GARANTIA  OA  QUALIDADE 

A Bio  Advance  obedece ao disposto na Lei 8.078/90 - Codigo de Defesa do Consumidor. Para gvenprmimtmito 
apresente sou melhor desempenho, 6 necessarioi 
- que o usuário conhemi e  sign  rigorosamente o presente procedimento técnico, 
- que os materiais estejam sendo armazenados nas condições indicadaseem sua embalagem ongin ai. 

que o transporte seja realizado em condiçOes adequadas; 
- que o produto seja utilizado somente  at!  a data de validade expressa na embalagem. 
- que os equipamentos e demais acessorios necessários estejam em  bow  condições de uso, manutenção 

An
W.  

tes
ye.  

de ser liberado pare vende, cada lote do produto e submetido a testes especificos que são repetidos 
periodicamente ate a data de vencimento expressa no rotulo. Os certificados de analise de cada lote podem ser 
solicitados Junto ao  SAC  Serviço de Assessoria ao Cliente, bem como em caso de dúvidas ou quaisquer 
problernas de origem técnica, pelo telefone (11) 3445-8418 / 2621-7171. Quaisquer problemas que inviabilizem 
uma boa resposta do produto, que tenham ocorrido comprovadamente por falha de fabricação serão resolvidos 
nem  Onus an  diente, conforme o disposto em lei. 

DESCARTE DE PRODUTOS 

O descarte de residimos deve ser realizado pelos geradores de ResIduos de Serviços de  Sande  (RSS) em 
conformidade vemos requisitos estabelecidos pelos drgeos estaduais, municipais e ambientais vigentes.  Mein  da 
Vigilância Sanitária 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa Detentora da Notificação BIO  ADVANCE  D1AGNOSTICOS LTDA 
ou do Registro do Dispositivo Médico 

CNPJ do Detentor da Notificação ou do 09.593.438/0001- Autorização de 8.05.249- 
Registro do Dispositivo Médico 03 Funcionamento da Empresa 

Nome do Dispositivo Médico Teste Rápido OnSite Duo Dengue Ag-IgG/IgM 

Nome Técnico do Dispositivo Médico DENGUE 

Número da Notificação ou do Registro do 80524900029 
Dispositivo Médico 

Situação da Notificação ou do Registro do Válido 
Dispositivo Médico 

Processo da Notificação ou do Registro do 25351.561326/2015-83 
Dispositivo Médico 

Fabricante Legal do Dispositivo Médico • FABRICANTE: CTK  BIOTECH,  INC. - ESTADOS UNIDOS 
DA  AMERICA  

Classificação de Risco do Dispositivo Ill - Classe Ill: produtos de alto risco ao individuo e ou médio 
Médico risco à saúde pública 

Data de Inicio da Vigência da Notificação ou 20/10/2015 
do Registro do Dispositivo Médico 

Data de Vencimento da Notificação ou do 20/10/2025 
Registro do Dispositivo Médico 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de 
inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO PI-R0062C-B10-PT  Rev 0676585/24-8 - 21/05/2024 - 
DO PRODUTO K2.2.pdf 

Apresentação/Modelo 

1 X 10 Unidades. 10 Testes embalados individualmente 
1 Frasco de diluente de amostra contendo 5 ml 
10 conta-gotas de plástico 
10 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351561326201583/ 1/3 
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1 X 100 Unidades. 100 Testes embalados individualmente 
4 Frascos de diluente de amostra contendo 5 ml 
100 conta-gotas de plástico 
100 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

1 X 20 Unidades. 20 Testes embalados individualmente 
1 Frasco de diluente de amostra contendo 5 ml 
20 conta-gotas de plástico 
20 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

1 X 25 Unidades. 25 Testes embalados individualmente 
1 Frasco de diluente de amostra contendo 5 ml 
25 conta-gotas de plástico 
25 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

1 X 30 Unidades. 30 Testes embalados individualmente 
2 Frascos de diluente de amostra contendo 5 ml 
30 conta-gotas de plástico 
30 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

1 X 35 Unidades. 35 Testes embalados individualmente 
2 Frascos de diluente de amostra contendo 5 ml 
35 conta-gotas de plástico 
35 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

1 X 40 Unidades. 40 Testes embalados individualmente 
2 Frascos de diluente de amostra contendo 5 ml 
40 conta-gotas de plástico 
40 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

1 X 50 Unidades. 50 Testes embalados individualmente 
3 Frascos de diluente de amostra contendo 5 ml 
50 conta-gotas de plástico 
50 tubos capilares 
1 instrução de uso. 

Exportar para  Excel Exportar para PDF Voltar 
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13 ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DE CONTRATO SOCIAL 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

RIO ADVANCE  DIAGNÓSTICOS  LTDA 
NIRE: 35 227 468 677 CCIVV 4 230 176-9 

CNPJ: 09 593 438/0001 03 1,Estadual: 147.819 309 118 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os 

abaixo assinados ARNALDO CASE DE CASTRO, brasileiro, casado, no regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 05/10/1971 na cidade e Estado de São Paulo, 

empresário, farmacêutico, com registro no CRF-SP sob n° 34.453, portador da cédula 

de Identidade RG n° 19.448,708-8 SSP/SP e  OFF  n°  126,337.768-84, PATRICIA  

CARVALHO CASE.  brasileira, nascida em 01/01/1975, na cidade e Estado de São 

Pauio casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do 

CPF/IVIF n 249.972.478-12 e da cédula de identidade RG n° 23.301.922-4/SSP-SP, 

ambos residentes e domiciliados na Av. Melchert, n° 985, apto 142, Chacara Seis de 

Outubro,  Cep  03508-000, na cidade e estado de São Paulo e GUSTAVO HENRIQUE 

CARVALHO CASE DE CASTRO,  brasileiro, casado, no regime de comunhão parcial de 

bens nascido  ern  05/06/1997 na cidade e Estado de São Paulo, empresário, portador 

da cédula de Identidade RG n' 38.701.772-0 SSP/SP e  OFF  n° 478.249.028-38, 

residente e domiciliado na Rua Jaboticabal, n° 456, apto 31, Vila Bertioga,  Cep  03188-

000, na cidade e estado de São Paulo: únicos sócios componentes da sociedade que 

gira nesta praga sob a denominação empresarial "BIO  ADVANCE  DIAGNÓSTICOS 

LTDA", com sede na Rua Cachoeira dos lndios. n°305, Vila Cisper,  Cep  03818-110, na 

cidade e Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n° 09.593.438/0001-03, e com 

contraio social devidamente arquivado na Junta Comercia do Estado de São Paulo 

(JUCEISP) sob o NIRE 35,227,468.677 em sessão de 11/04/2013, e última alteração 
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arquivada sob número 205.626/24-5 em sessão de 17/05/2024, resolvem assim 

procederem alterações nos mesmos, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Acrescenta-se a partir desta data, ao objeto social da 

empresa as atividades de: Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

veterinário, Comércio varejista de medicamentos veterinarios. Comércio atacadista 

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; 

partes e peças, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Manutenção e reparação 

de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, Instalação de outros 

equipamentos não especificados anteriormente, Outras atividades profissionais, 

cientificas e técnicas não especificadas anteriormente e Aluguel de equipamentos 

científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador Ficando o objeto com a seguinte 

redação: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 

cirúrgico, hospitalar, laboratorios, Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral sem especialização definida, Comércio atacadista de 

medicamentos e drogas de uso veterinário, Comercio varejista de medicamentos 

veterinários, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hcspitalar, partes e peças, Transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 

teste e controle, Instalação de outros equipamentos não especificados 

anteriormente, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 

especificadas anteriormente e Aluguel de equipamentos científicos,  medicos  e 

hospitalares, sem operador. 
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CLAUSULA SEGUNDA 

vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 

contrato social, com a seguinte redação e cláusulas: 

/a A sociedade girará sob o nome empresarial de 

"BIO ADVANCE  DIAGNÓSTICOS  LTDA" 

2a A sociedade terá sua sede na Rua Cachoeira dos Indios, n° 

305, Vila Cisper,  Cep  03818-110, na cidade e Estado de São Paulo, 

3" O objeto social é de: Comércio atacadista de instrumentos 

e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar, laboratórios, Atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negOcios em geral sem especialização 

definida. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário, Comercio 

varejista de medicamentos veterinários, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças, Transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional. Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 

controle, Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente, Outras 

atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente e Aluguel 

de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

4a O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas sociais no valor nominal de R$1,00 (um real) 

cada uma;  totalmente integralizados neste ato pelos sócios em boa moeda corrente 

nacional, ficando assim distribuído entre os mesmos: 
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SÓCIOS Va QUOTAS VALOR 

ARNALDO CASE DE CASTRO 1 90 180.000 R$ 180.000,00 

PATRICIA CARVALHO CASE 8 16.000 R$ 16.000,00 

GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO CASE DE CASTRO 2 4.000 R$ 4.000,00 

TOTAL 100 i 
1  

200.000 R$ 200.000,00 

§ Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, haja vista 

a total integralização do Capital Social, conforme artigo 'L052 da Lei 10.406/2002 do 

Novo Código Civil. 

0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

A administração da sociedade caberá a todos os &Solos, 

agindo e assinando em conjunto ou isoladamente,  cam  poderes e atribuições de 

realizarem todas as operações para a consecução de seu objeto social. representando a 

sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. Os administradores ficam 

autorizados a usarem o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações, em nome da sociedade ou de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e 

imóveis da sociedade, sem autorização dos demais s6cios. 

§ Único: A administração e a representação da sociedade no tocante aos negócios 

farmacêuticos, em juizo ou fora dele, será exercida de forma isolada peio responsável 

técnico ARNALDO CASE DE CASTRO, acima qualificado. 

Fica facultado aos administradores nomearem 

procurador(es) para um período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o 

instrumento de procuração especificar os atos a serem praticado pelos procuradores. 

88 Os sócios, no exercicio da administração da sociedade, 

poderão ter o direito a uma retirada mensal a titulo de "Pró-labore" e/ou "dividendos", 

de acordo com a legislação vigente e a conveniência da empresa. 
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§ Primeiro: Os valores de retirada de Pró-labore ou dividendos serão 

detern-iinados mensalmente de acordo  corn  a capacidade financeira da sociedade e os 

resultados apurados pela mesma. 

§ Segundo: Os sócios poderão abster-se da retirada de Pró-labore 

mensalmente, podendo usufruir desta retirada quando necessário. 

9a As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, 

devendo a convocação ser feita através de quaisquer meios disponíveis, ficando 

dispensada a convocação se todos os sócios comparecerem ou se declararem, por 

escrito, que estavam ciente do local, data, hora e ordem do dia. Se todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião, ficará também 

dispensada a sua realização. 

10" As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não 

poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os 

sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência para sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

IV No caso de um dos socios desejar retirar-se da sociedade, 

devera notificar aos outros. por escrito com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias, 

e seus haveres, apurados em balanço especial, serão pagos  ern  20 (vinte) prestações 

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 60 (sessenta) dias da data do balanço 

especial. 

12° Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade 

não se dissolvere, podendo os socios remanescentes admitirem novo sócio e, os 

haveres liquides apurados  ern  balance serão pagos aos herdeiros do "de cujus" nos 

prazos previstos na clausula 11 Caso não haja interesse na continuidade do negócio, a 

sociedade ficará extinta, ficando o sócio remanescente no cargo de liquidante, pagando- 
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se para cada parte e herdeiros do 'de cujus' os haveres que foram apurados na forma 

acima. 

§ Único: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

13a Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro. o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado economico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

§ Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 

suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social, ou através 

de acordo firmado entre os mesmos, distintamente da participação no quadro societário. 

14° Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social. 

os sócios, em reunião convocada e realizada de acordo  corn  as regras da CLAUSULA 

9a, deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

15° Segundo remissão ao artigo 997, determinada pelo artigo 

1,054, ambos da Lei 10.406/2002, fica expresso que os socios não respondem 

subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

16a Fica eleito o foro desta Comarca de São Paulo/SP para 

qualquer ação fundada nesta alteração consolidada de contrato social, com exclusão 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17° As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 

a presente alteração consolidada de contrato social, serão supridas ou resolvidas  corn  a 

regência supletiva pelas normas da Lei das Sociedades por Ações, e noutras 

disposições legais que lhes foram aplicáveis. 

18a Os administradores declaram, sob as penas de lei, que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
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ORGANIZAÇÃO 
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land 

‘vt,  

DE CONTABILIDADE SiS. 
CRC/SP n° 2SP003270/0-0 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação peita ot- suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 

contra as relações de consumo. fé publica ou a propriedade. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto 

neste instrumento foi lavrado. obrigam-se a cumprir a presente alteração, assinando-

a na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três)  vies  de igual forma e teor. 

São Paulo 18 de Outubro de 2.024. 

Testemunhas: 

 

ARNALDO CASE DE CASTRO 

Leandro de Carvalho LisliOa 
RG n° 27:040.546-X SSPi5P 

 

 

PATRICIA CARVALHO CASE 

Acl,riarrat..ie Carvalbo-Lisoa 
rZ:G-n°. 15.334,952-7/S50.-SP  

r -r, -7  
GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO/CASt DE CASTRO 

SEC,Fir TAMA I» DESkNVOLVIMEN)0 
Ft'ONÕMICO - JLICESP 

111441.14 
VoAo opto. 

 

390.52 1/ 24-3 

1111 HI 1 11 1111 till ION fill 

1111.1114011 

1111111111111  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa A. razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/01/2025 11:09:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 09.593.438/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Iniddneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  M)U. 1. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do árgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação scbre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nu R IN C lp 0 
09.593.438/0001-03 
MATRIZ 

- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTuRA 
14/05/2008 

NOME EMPRESARIAL 
BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BIO  ADVANCE  

PORTE 
DEMAIS 

000100 E DESCRop 0 DA ATIVIDADE E  ON  MICA TRINCITAL 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

• DIGO E DESCRIQ 0 DOS ATIVIDADES ECONÔMICASu 
33.12-1-02- Manutenção e reparado de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.29-5-99 - Instalaçto de outros equipamentos não especificados anteriormente 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentosa drogas de uso veterinário 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos cientificos,  medicos  e hospitalares, sem operador 

CONGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDIcA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CACHOEIRA DOS INDIOS 

NUMERO 
305 

COMPLEMENTO 

CEP 
03.818-110 

] BAIRRO,D1STRITO 
PARQUE CISPER 

muNICIP D  
SAO  PAULO 

SF 
SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTATO@BIOADVANCEDIAG.COM.BR  

TELEFONE 
(11) 2621-7171 

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2008 

moTivo  DC  SituAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrt.gão Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/12/2024 as 15:17:25 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1  

4.; CONSULTAR USA ¶ VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a su s visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Ilgue aqui. 

BBB sfisoluCOes.  receita.  fazenda.govbr/Servicos/cnpj/eva/Cnpireva_Comprovante.aSp 112 
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SAO 
PAULO 
GOVIERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR,  SAO  INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  VVVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

BIO  ADVANCE  DIAGNIOSTICOS LIDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35227468677 11/04/2013 17/10/2024 08:43:26 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

08/05/2008 09.593.438/0001-03 147.819.309.118 

CAPITAL 

R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA CACHOEIRA DOS INDIOS NÚMERO: 305 

BAIRRO: PARQUE CISPER COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO:  SAO  PAU_O CEP: 03818-110 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 

TITULAR! SÓCIOS / DIRETORIA 

ARNALDO CASE DE CASTRO, RAÇA/COR NA() DECLARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 126.337.768-84, RESIDENTE A AVENIDA 

MELCHERT, 985, CHAGARA SEIS DE  OUT, SAO  PAULO - SP, CEP 03508-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 180.000,00. 

GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO CASE DE CASTRO, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 478.249.028-38, RG/RNE: 

387017720- SP, RESIDENTE À RUA JABOTICABAL, 456, APTO 31, VILA BERTIOGA,  SAO  PAULO - SP, CEP 03188-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.000,00 

PATRICIA CARVALHO CASE, RAÇA/COR: NA() DECLARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 249.972.478-12, RG/RNE: 233019224- SP, 

RESIDENTE A AVENIDA MELCHERT, 985, CHACARA SEIS DE  OUT, SAO  PAULO - SP, CEP 03508-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 16.000,00. 
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U U  v _ 5 OLTIMOS ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 193.595/20-5 SESSÃO: 02/06/2020 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E 

AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS., DATADA DE: 20/05/2020. 

NUM.DOC: 193.249/22-4 SESSÃO: 20/04/2022 

ADMITIDO GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO CASE DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 

478.249.028-38, RG/RNE: 38701772-0 - SP, RESIDENTE A RUA JABOTICABAL, 456, APTO 31, VILA BERTIOGA,  SAO  PAULO - SP, 

CEP 03188-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PATRICIA CARVALHO CASE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., 

CPF: 249.972.478-12, RG/RNE: 23301922-4 - SP, RESIDENTE A AVENIDA MELCHERT, 985, CHACARA SEIS DE  OUT, SAO  PAULO - 

SP, CEP 03508-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 98.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ARNALDO CASE DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., 

CPF: 126.337.768-84, RESIDENTE A AVENIDA MELCHERT, 985, CHACARA SEIS DE  OUT, SAO  PAULO - SP, CEP 03508-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

98.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 475.871/22-4 SESSÃO: 15/09/2022 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CACHOEIRA DOS INDIOS, 305, PARQUE CISPER,  SAO  PAULO - SP, CEP 03818-110. 

, DATADA DE: 12/09/2022. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 462.064/23-2 SESSÃO: 07/12/2023 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 27/11/2023. 

REMANESCENTE GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO CASE DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, 

CPF: 478.249.028-38, RG/RNE: 38701772-0 - SP, RESIDENTE A RUA JABOTICABAL, 456, APTO 31, VILA BERTIOGA,  SAO  PAULO - 

SP, CEP 03188-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 4.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PATRICIA CARVALHO CASE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, 

CPF: 249.972.478-12, RG/RNE: 23301922-4 - SP, RESIDENTE A AVENIDA MELCHERT, 985, CHACARA SEIS DE  OUT, SAO  PAULO - 

SP, CEP 03508-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 16.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ARNALDO CASE DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, 

CPF: 126.337.768-84, RESIDENTE A AVENIDA MELCHERT, 985, CHACARA SEIS DE  OUT, SAO  PAULO - SP, CEP 03508-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

180.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 205.626/24-5 SESSÃO: 17/05/2024 

ARQUIVAMENTO DE RE-RATIFICAÇÃO: RETIFICA-SE POR ESTE INSTRUMENTO, 0 NUMERO DO CNPJ NO TITULO BEM COMO 

NO PREAMBULO DA REFERIDA ALTERACAO ARQUIVADA SOB N 462.064/23-2 EM SESSAO DE 07/12/2023, ONDE CONSTOU - 

09.953.438/0001-03- PASSA A CONSTAR -09.593.438/0001-03-. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35227468677 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/10/2024 

JUCESF'  
SAO 

P.." PAULO 
opytIoN0 

IVIAIXO 

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO, A Junta 

Comercial do Estado de sao Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 249681440, quinta-feira, 17 de outubro de 2024 as 08:43:26. 
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02/12/2024 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

0082164360  

CERTIDÃO N°: 7067576 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de  Sao  Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E Dh1/4  FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
01/12/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ******* ********** 

BIO  ADVANCE  DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ: 09.593.438/0001-03, conforme indicação constante 
do pedido de  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a).  Sao  apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de  sac)  Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instancia, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

Sao Paulo, 2 de  dezembro  de 2024. 

PEDIDO N°: 11 II II 11 II III II II 



A) ADVANCE 
7D I ACM OSTICOS  

000 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

AO(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRONICO N° 055/2024 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de Bio  

Advance  Diagnósticos, inscrito(a) no CNPJ sob o ng 09.593.438/0001-03, sediado(a) no seguinte 

endereço: Rua Cachoeira dos Índios, ng 305, bairro: Parque Cisper, CEP: 03818-110, no Município de 

São Paulo, com o seguinte endereço eletrônico: licitacao@bioadvancediag.com.br  e com o seguinte 

contato telefônico e WhatsApp: (11) 9 9851-3072, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Arnaldo 

Case de Castro, CPF  Ng  126.337.768-84, com função de: Responsável Técnico e Legal, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos 

no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, 

de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada 

a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

1) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 

com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 

atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 

ou contratado(s) deste processo de contratação;  

Ii)  que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

I) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso Ill do 

artigo 59  da Constituição Federal; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

Bio Advance: Rua  Cachoeira  dos  Índios,  305 - Pq. Cisper - Sao Paulo - SP - CEP: 03818-110 
Tel.: 11 3445-5418 / Fax: 11 2621-7171 www.bioadvancediag.com.br  - contatogbioadvancediag.com.br  
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m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 
p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 

Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde 

e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente; 
q) ciência de que as vedações indicadas, mas alíneas "d", "e" e "f" também são aplicadas 

(I) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 

pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração 

Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração 

Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  licitacao@bioadvancediag.com.br/  contato@bioadvancediag.com.br  
2 - Telefone: (11) 2621-7171 

3 - Whats  App:  (11) 9 9851-3072 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

São Paulo, 06 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital 
ARNALDO CASE DE por ARNALDO CASE DE 

CASTRO:12633776 CASTRO:12633776884 

884 Dados: 2025.01.06 
08:32:07 -0300' 

Arnaldo Case de Castro 

Responsável Legal e Técnico 

CPF: 126.337.768-84 
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0 KV 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 66.877.184/0001-80  DUNK):  901809236 
Razão Social: DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Nome Fantasia: MERIL DO BRASIL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Publico": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/05/2025 Automática 
FGTS Validade: 14/01/2025 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 17/06/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/01/2025 

Receita Municipal Validade: 03/02/2025 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Emitido  em: 06/01/2025 11:15 1 de 1 
CPF: 632.X>0000C-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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TR 13UNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/01/2025 11:16:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 66.877.184/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
brgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgao Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



06/01/2025, 11:16  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administraçâo Pública 

TCEPR. nap  

Consulta delmpedidos (e Licitar  
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NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcaolce.pr.qov.br/ConsultarimpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



   

 

Meril 

 

More to  Life  

São Paulo, 15 de janeiro de 2024. 

A 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 55/2024 

DATA: 15 /JANEIRO/2024 

HORÁRIO: 14:00  HS  

Prezados Senhores 

A  Doc  Med Comércio Importação e Exportação Ltda, devidamente representada, inscrita no CNPJ n° 

66.877.184/0001-80 Inscrição Estadual 120.365.158.119, vem por meio desta, apresentar a sua proposta 

comercial, para participação do pregão em destaque: 

55 6000 TESTE RÁPIDO DE COVID 

MODELO: NCTCAGO1 REGISTRO DA ANVISA: 10360810064 — FABRICANTE: 

MERIL — EMBALAGEM CAIXA COM 25 TESTES 

Valor Unitário: RS 3,00 (Três reais). 

Valor Total: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 

--"' VAibR OTAL DA PROPOSTA: R$ 18.000,0 

(DEZOITO MIL REAIS) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

DOC MEL) COM. IMPOR. EXP. LIDA 
66 677.184/000140 

Av. dos AotononOstas A900 Andor 1 Galpso 862100 PIA 18 

(88 06 194.060 • Ososco • SP 

licitacoes@merilbrasil.com.br   



Proposta com validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estio incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Atenciosamente 

Rakesh Kumar Kanojia 

Sócio/Administrador 

CPF 237.084.738-76 

DOC MED COM. IMPOR. EXP. LIDA 
66.877.184/000140 
A. dos Aotonondstos 4900 Andor 1 Golpoo PR 2108 KM18 
CEP 06.104460 • Osasco • SP 

Moro to I ife 

E-mail: licitacoesPmerilbrasil.com.br   

Contato: (11) 91080-0911 / 3 6 2 4 5 9 
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Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
— 

DOO MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

CNPJ 66.877.184/0001-80 

Autorização 1.03.608-1 

Produto MERIL MERISCREEN ANTIGENO COVID-19 

Modelo Produto Médico 

NCTCAG-01 - 25 testes 

NCTCAG-02 - 50 testes  

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUAF:I0 DO PRODUTO 

Intruções de Uso MERIL 
MERISCREEN ANTIG-ENO COVID- 

19. pdf 
0406946221 - 01/02/2022 12:46:02 

Nome Técnico CORONAVIRUS 

Registro 10360810064 

Processo 25351830244202101 

Fabricante Legal MERIL  DIAGNOSTICS PVT LTD  

Classificação de Risco Ill - Classe  III:  produtos de alto risco ao individuo e ou médio risco à saúde 
pública 

Vencimento do Registro 31/01/2032 

Situação [sem dados cadastrados] 

Data de Publicação [sem dados cadastrados] 

Impresso dia 14 de março de 2023 as 20h54 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351830244202101" 



Fabricante: 

INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 

Nome Comercial: MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 
Registro ANVISA n°: 10360810064 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: CAIO DE MACEDO MATOS - CRF/SP 49805 

DISPOSITIVO MEDICO PARA DIAGNÓSTICO IN  VITRO  

COC MED Comércio Importação E Exportação Ltda. 
CNPJ: 66.877.184/0001-80  
End:  Alameda dos Maracatins n° 992, 8° andar, São Paulo, SP  
Tel:  (11) 2506-3624 

Responsável Técnico: Caio de Macedo Matos  

Meril Diagnostics Pvt. Ltd. 
Second Floor, D1 — D3, Meril Park, Survey No. 135/2/B & 
174/2, Muktanand Marg, Chala, Vapi-396 191, Gujarat, 
INDIA.www.merillife.com  

www.merillife.com   

Detentor Registro/Importador: 

I - DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO MEDICO 
O MERIL MERISCREEN  ANTIGEN()  COVID-19 é um  kit  de imunoensaio para a determinação rápida 
e qualitativa da infecção por SARSCoV-2 em espécimes de esfregaço nasofaringeo. Os antigenos de 
SARS-CoV-2 nas amostras podem reagir com o conjugado de ouro acoplado ao anticorpo  monoclonal  
anti-SARS-CoV-2 seguido pela reação com os anticorpos monoclonais anti-SARS-CoV-2 imobilizados 
na linha de teste. Quando a amostra contém antigenos SARS-CoV-2, uma linha visível aparece na 
região de teste na membrana. A solução continua a migrar para encontrar um reagente de controle que 
se liga a um conjugado de controle, produzindo assim outra banda na região de controle. 0 teste de 
detecção de antigeno total COVID-19 também é muito útil para detectar diretamente antigenos SARS-
CoV-2 em amostras de esfregagos nasofaringeo. 

Método de Ensaio: lmunoensaio qualitativo - imunocromatográfico 
Tipo de amostra: Esfregaço nasofaringeo 

Este produto é destinado para uso por profissionais treinados em laboratório. 

INDICAÇA0 DE USO 
O MERIL MERISCREEN  ANTIGEN°  COVID-19 é um  kit  de ensaio imunocromatográfico para a 
detecção qualitativa do antígeno SARS-CoV-2 em amostras de esfregaço de nasofaringe humana.  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 

DESCRIÇÃO GERAL DO PRINCIPIO DO MÉTODO DE ENSAIO 
O MERIL MERISCREEN ANTIGENO COVID-19 é um  kit  de imunoensaio para a determinação rápida 
e qualitativa da infecção por SARSCoV-2 em espécimes de esfregaço nasofaringeo. Os antígenos de 
SARS-CoV-2 nas amostras podem reagir com o conjugado de ouro acoplado ao anticorpo  monoclonal  
anti-SARS-CoV-2 seguido pela reação com os anticorpos monoclonais anti-SARS-CoV-2 imobilizados 
na linha de teste. Quando a amostra contém antígenos SARS-CoV-2, uma linha visivel aparece na 
região de teste na membrana. A solução continua a migrar para encontrar um reagente de controle que 
se liga a um conjugado de controle, produzindo assim outra banda na região de controle. 0 teste de 
detecção de antigeno total COVID-19 também é muito útil para detectar diretamente antígenos SARS-
CoV-2 em amostras de esfregaços humanos. 

COMPONENTES  DO KIT  
Descrição Quantidade (unidades) 

Modelo NCTCAG-01 NCTCAG-02 

Dispositivos de teste 25 50 

Solução de extração (6,0 ml) 2 4 uni 

Tubo de extração 25 50 

Suporte para tudo de extração 25 50 

Conta gostas (descartável) 25 50  

Swab  esterilizados 25 50 

Instruções de Uso 1 1 

USO PRETENDIDO 
Este é destinado para uso por profissionais treinados em laboratório. 
Somente deve ser utilizado com amostra nasofaringeo. 
Requisito de equipamento fornecido separadamente: 
Máscara; Luvas de látex; Micropipeta e pontas de pipeta descartáveis; Relógio ou cronômetro 

COLETA DE AMOSTRAS 

1. A amostra a ser testada deve ser obtida e manuseada por métodos padrão para suas coleções. 
2. Espécime de esfregaço nasofaringeo: Para coletar o espécime nasofaringeo, insira 
cuidadosamente o esfregaço estéril na narina que apresenta mais secreção sob inspeção visual. 
Usando uma rotação suave, empurre o esfregaço até que a resistência seja encontrada ao nível dos 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 

cornetos (menos de uma polegada na narina). Gire o cotonete contra a parede nasal 2-3 vezes, 
segure por alguns segundos e remova lentamente. 
3 Todas as Amostras devem ser testadas assim que forem preparadas. Se necessário, eles podem ser 
armazenados de 2 a 8 ° C por até 24 horas ou a -20 ° C por períodos mais longos. 

PROCEDIMENTO 
*Cotoque todas as amostras, dispositivos de teste e solução de ensaio em temperatura ambiente antes 
do teste (15 - 30min) se armazenados sob refrigeração 2°C - 8°C. 
1. Coloque o dispositivo em uma superfície plana. 
2. Encha o tubo de extração com solução de extração até a linha de tampão (400) 
3. Insira a (s) amostra (s) de zaragatoa (A zaragatoa é  urn  instrumento composto por uma haste de 
plástico flexível com uma ponta de algodão que serve para recolher amostras biológicas na cavidade 
nasal) nasofaringeo na solução de extração e, em seguida, misture a zaragato de 8 à 10 vezes. 
4. Remova os cotonetes enquanto pressiona contra o tubo de solução para extrair a maior parte do 
espécime. 
5. Coloque a tampa do conta-gotas e coloque 4 gotas no  pogo  de amostra [S] 
6. Após 15 - 20 minutos, interprete os resultados do teste. 
Não leia os resultados após 30 minutos deste teste. 

Procedimento detalhado (imagens ilustrativas de coleta nasofaringeo) 
1. Traga a amostra e os componentes do teste a temperatura ambiente, se refrigerados. 
2. Coloque o dispositivo em uma superfície plana e limpa. 
3. Encha o tubo de extração adicionando 12-14 gotas de solução de extração. 

4. Após realizar a coleta da amostra no paciente, insira a amostra de zaragatoa nasofaringeo na 
solução de extração e, a seguir, misture a zaragatoa de 8 a 10 vezes. 

5. F emova a zaragatoa enquanto pressiona o tubo de solução para extrair a maior parte da amostra. 

6. Coloque a tampa do conta-gotas bem no tubo e adicione 4 gotas (100uL) no  pogo  de amostra. 

7. Interprete os resultados do teste ao final de 20 minutos. Não leia os resultados após 30 minutos. 

3  1 9  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 

INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS: 
Resultado negativo: Se apenas a banda Controle (C) for desenvolvida, o teste indica que o resultado é 
negativo. 

--t 
Resultado positivo: Se as bandas Controle (C) e Teste (T) forem desenvolvidas, o teste indica a 
presença de antígenos para SARS-CoV-2 na amostra. 0 resultado é positivo. 

•.•^4 

Resultado inválido: se nenhuma banda de controle (C) for desenvolvida, o ensaio é inválido, 
independentemente do desenvolvimento da cor na banda de teste (T), conforme indicado abaixo. 
Repita o ensaio com um novo dispositivo e amostras. 

-4 

EPECIFICAÇOES TÉCNICAS 

Descrição Informações 

Técnica Técnica de Fluxo Lateral - lmunoensaio qualitativo - imunocromatografico 

Detecção Anticorpos de detecção de SARS-COV-2 

Tipo de amostra Tipo de amostra necessária esfregaco nasofaringeo 

Tempo de Ensaio 20 min 

Sensibilidade de Diagnóstico 97,12% 

Especificidade de diagnóstico 100 Vo 

LIMITAÇÕES: 
1. 0 MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 foi desenvolvido para o teste primário do antígeno 
SARS-CoV-2 e somente é fornecido para uso por laboratórios clínicos ou Profissionais de saúde para 
teste de ponto de atendimento e não para teste em casa. 
2. Os resultados obtidos com este teste  so  devem ser interpretados em conjunto com outros 
procedimentos de diagnostico e descobertas clinicas. 
3. Se o resultado do teste for negativo e os sintomas clínicos persistirem, testes adicionais usando 
outros métodos clínicos são recomendados. Um resultado de teste negativo ou não reativo não exclui 
a possibilidade de exposição ou infecção pelo  virus  SARS-CoV-2 a qualquer momento. 

Merli 
DOC MEC 20,2rao ,mportnito E  Expo,.  2;22 

66 37,  12440214C 
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up2rw.merik622.com  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN  ANTIGEN°  COVID-19 

4. 0 teste para a detecção do antígeno SARS-CoV-2 deve ser realizado apenas em amostras de 
esfregaço nasofaringeo humano. 
5. A falha em seguir o procedimento de teste e a interpretação dos resultados do teste pode afetar 
adversamente o desempenho do teste e / ou produzir resultados inválidos. 
6. Os resultados de teste positivos não excluem confecções com outros patógenos, enquanto os 
resultados de teste negativos não incluem outra infecção por Coronavirus, exceto o SARS-CoV-1. 

PRECAUÇÕES, RESTRIÇÕES, ADVERTÊNCIAS, CUIDADOS ESPECIAIS E ESCLARECIMENTOS 
SOBRE 0 USO DO PRODUTO MÉDICO, ASSIM COMO SEU ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. 

CONTRAINDICAÇÕES 
Este produto é destinado somente para diagnóstico In  Vitro  de uso Profissional. 

AL)VERTENCIAS/PRECAuçÕES/INTERAP5 ES 
PRECAUÇÕES 
• Use-o dentro do período de validade 
• Todos os reagentes e amostra (s) devem estar sob a temperatura ambiente (18°C a 30°C) antes do 

USO. 

• C) dispositivo de teste é sensível a umidade; portanto, use o dispositivo de teste imediatamente após 
a abertura da bolsa. 

• Não toque na parte de nitrocelulose do dispositivo. Impressão digital ou arranhão na membrana de 
nitrocelulose pode dar resultados errôneos. 

• Dispositivos de teste e soluções de extração de lotes diferentes não devem ser misturados e usados. 
• Realize o teste usando as soluções de extração do  kit.  
• Realizar o teste com qualquer outra solução não é válido. 
• Siga estritamente o procedimento do ensaio e as instruções de armazenamento. 0 desvio levará a 

resultados errôneos. 
• Adicione um volume suficiente de solução conforme sugerido para o teste. 
• Não reutilize os Dispositivos de Teste do procedimento 
• Evite o contato dos reagentes com os olhos e a pele. 
• Use roupas de proteção, como jalecos de laboratório, luvas descartáveis e proteção para os olhos 

quando as amostras forem analisadas. Evite reutilizar luvas ou usar luvas lavadas. 
• Ao usar amostras de meios de transporte  viral  / universal, pode causar resultados imprecisos devido 

diminuição da sensibilidade do teste. 
• Ao usar zaragatoa para colher amostras, NA() use meio de preservação e transporte de acido nucleico 

(NAPT). 
• Siga o procedimento laboratorial padrão e as diretrizes de biossegurança para manuseio e descarte 

de materiais potencialmente infecciosos /  kits  vencidos /  kits  usados. Todos os restos de amostra (s), 
materiais usados, materiais /  kits  vencidos, ponteiras de pipeta,  etc.  devem ser descartados em um 
recipiente de risco biológico adequado. 

• Os materiais devem ser auto clavados a 121°C por 30 minutos ou mergulhados em solução de 
hipoclorito a 10% por 30 minutos antes do descarte. 

• Não use amostras de poluição turva para teste 
• Não dilua a amostra para teste, caso contrario, pode-se obter resultados imprecisos. 
• C)  kit  deve ser armazenado estritamente de acordo com as condições especificadas neste manual. 

Não armazene o  kit  sob condições de congelamento. 
• A interpretação dos métodos e resultados da inspeção deve ser estritamente de acordo com este 

manual. 
• Não congele o  kit  nem o exponha a mais de 30 ° C. 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 

• Caso a embalagem dessecante tenha mudado de cor de azul para rosa claro ou incolor, o dispositivo 
não deve ser usado 

EFEITOS ADVERSOS 
0 produto não possui efeitos adversos em sua utilização 

ESTERILIZAÇÃO 
Produto não estéril 
*Componente  Swab  é fornecido esterilizado em embalagem individual 

PRAZO DE VALIDADE 
A vida útil é de 24 meses em sua embalagem original. A data de fabricação está indicada na 
embalagem, segue ANEXO os estudos de estabilidade realizado pelo fabricante. 

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 
Todos os reagentes estão prontos para uso conforme fornecidos. Armazene os dispositivos de teste 
em sua embalagem original fechados entre 2 °C - 30 ° C. 
Se armazenado entre 2 ° C e 8 ° C, certifique-se de que o dispositivo de teste esteja em temperatura 
ambiente antes do uso e deve ser utilizado dentro de 1 hora após a abertura da embalagem (dentro da 
temperatura de 2 °C — 30 °C e umidade inferior a 80%); 0 dispositivo de teste é estável até a data de 
validade impressa na embalagem selada. Não congele o  kit  nem o exponha a mais de 30 ° C. 
Caso a bolsa dessecante tenha mudado de cor de azul para rosa claro ou incolor, o dispositivo não 
deve ser usado. 

AMOSTRAS 
Amostra a ser utilizada no  kit:  somente esfregaço nasofaringeo. 
Considere todos os materiais de origem humana como infecciosos e manuseie-os usando 
procedimentos de biossegurança padrão. 

DESEMPENHO ANALÍTICO 
Reatividade cruzada e Estudo de interferentes: Para avaliara interferência do  kit  MERIL MERISCREEN 
ANTÍGENO COVID-19 Foram investigadas as seguintes amostras interferentes e de reação cruzada: 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN ANTIGENO COVID-19 

Neste estudo, o desempenho do  kit  de teste de detecção de MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-
19 não é afetado por essas substâncias interferentes e nem com reações cruzadas. 

SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DE DIAGNÓSTICO 
Total de amostras positivas: 104 
Total de amostras ne ativas: 100 

SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DE DIAGNÓSTICO 

SENSIBILIDADE ESPECIFICIDADE 

Amostras positivas 104 Amostras Negativas 100 

Antígeno positivo 101 Antígeno Negativos 0 

Total de amostras 104 Total de amostras 100 

% 97,12 % 100 

0 teste de detecção 6 calculado usando o  software  MedCalc.  

Sensibilidade de diagnostico de amostras positivas COVID-19: (101/104) x 100 = 97,12% (95% Cl 
91,80% a 99,40%) 
Especificidade de diagnostico de amostras negativas COVID-19: (100/100) x 100 = 100,00% (95% 
Cl 96,38% a 100,00%) 

CONCLUSA0 
Desempenho clinico - Um estudo independente foi realizado para determinar a sensibilidade 
diagnóstica e especificidade do Teste de detecção de MERIL MERISCREEN ANTIGENO COVID-
19usando um total de 104 Amostras positivas para COVID-19 e 100 amostras negativas para COVID-
19 coletadas usando  swab  nasofaringeo esterilizado em um único local com três lotes diferentes de 
MERISCREEN MERIL MERISCREEN ANTIGENO COVID-19. No  Nucleus Clinical Laboratory,  Parikh  
Nursing Home, Daman Road,  Chala, Vapi-396191,  Gujarat,  Índia, foi escolhido para realizar exames 
clínicos estudo de desempenho do  kit  MERISCREEN COVID-19  Antigen Detection Test.  
De acordo com os resultados do teste, de 104 amostras positivas para COVID-19, 101 amostras 
positivas foram verdadeiramente detectadas. Portanto, a sensibilidade diagnóstica do MERIL 
MERISCREEN ANTÍGENO COVID-190 teste de detecção é calculado em 97,12%  (IC  95% 91,80% a 
99,40%) usando o  software  MedCalc quando testado com amostras positivas para infecções por 
COVID-19. De 100 COVID-19 amostras negativas, 100 amostras negativas foram detectadas pelo 
MERISCREEN COVID-19. Portanto, a especificidade do diagnóstico do MERIL MERISCREEN 
ANTIGENO COVID-19 é calculado em 100,00% (95% Cl 96,38% a 100,00%) usando o  software  
MedCalc quando testado com amostras negativas para infecções por COVID-19. 
Assim, a partir dos resultados e da análise dos dados, conclui-se que o desempenho clinico - estudo 
independente do Teste de detecção de MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 atendeu aos 
critérios de aceitação de sensibilidade e especificidade diagnóstica realizada. 

Caracterização das amostras 
Sobre a caracterização e estabilidade das amostras, três lotes de teste de detecção de antigeno 
MERISCREEN COVID-19 foram testados com Amostras COVID-19 negativas com Adenovirus, 
Influenza A, Influenza B,  Mycobacterium  tuberculose,  Streptococcus  pneumonia, lavagem nasal 
humana agrupada para representar diversos flora microbiana na via respiratória humana, anticoagulado 
EDTA (5% v / v), biotina (100 ug / mL), Neo-sinefrina (10% v / v),  spray  nasal salino (10% v / v), 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN  ANTIGENIC/  COVID-19 

Zanamivir (5mg / mL), Quinina (150uM), Acetaminofeno (199uM),  Ibuprofen°  (2.425mM), Amostras de 
Mupirocina (10 mg / mL), Ciprofloxacina (30,2 uM). Cada amostra foi testada. Esses as amostras são 
mencionadas na Seção 11. Amostras de teste. Depois de testar COVID-19 positivo e amostras 
negativas COVID-19 com base no resultado da especificidade analítica do  kit.  Todas as Amostras 
devem ser testadas assim que forem preparadas. Se necessário, eles podem ser armazenados de 2 a 
8 ° C por até 24 horas ou a -20 ° C por períodos mais longos, todas as informações se encontram nas 
instruções de uso. 
Dois espécimes de esfregago nasofaringeo positivos para o antígeno Covid-19 coletados recentemente 
na extração. Amostras de esfregaço nasofaringeo frescas negativas de tubo e cinco antígenos COVID-
19 foram utilizadas neste estudo e essas amostras foram testadas com o antígeno MERISCREEN 
COVID-19 Teste de detecção em 0 horas, ou seja, teste de 0 horas. Após 0 horas de teste, essas 
amostras foram armazenadas em baixa temperatura (2-8 ° C) por 3 horas, 6 horas, 9 horas, 24 horas 
e 28 horas testado de acordo com a instrução no intervalo de três horas. 

DESCARTE DO PRODUTO 
Deve ser seguido um plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde — PGRSS — para o 
manejo, segregação e acondicionamento de resíduos conforme as diretrizes da RDC 222 de 28/03/18 
ou suas atualizações. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DO PRODUTO MÉDICO: 
0  Kit  MERIL MERISCREEN  ANTIGEN°  COVID-19 é apresentado para comercialização em 2 modelos, 
os componentes são embalados individualmente em sua embalagem primaria do tipo  sachet  com 
revestimento em alumínio e acondicionados em embalagem secundaria caixa do tipo papel cartonado: 
NCTCAG-01: 25 unidades de Dispositivos de teste, 2 fracos de Solução de extração (6,0 ml/fr), 25 
unidades de Tubo de extração, 25 unidades de Conta gotas (descartável de uso único), 25 unidades 
de  Swab  nasofaringeo esterilizados e 1 folheto de instrução de uso. 
NCTCAG-02: 50 unidades de Dispositivos de teste, 4 fracos de Solução de extração (6,0 ml/fr), 50 
unidades de Tubo de extração, 50 unidades de Conta gotas (descartável de uso único), 50 unidades 
de  Swab  nasofaringeo esterilizados e 1 folheto de instrução de uso. 

INFORMAÇÕES DE PRODUTO DEVOLVIDO 
Para informações detalhadas sobre a Política Meril de Devolução do Produto, entrar em contato com 
o representante local. 

REFERÊNCIAS: 
1. Zhu,  N., Zhang, D. e  Wang,  W., China Novel Coronavirus  Investigating and Research Team.  Um 
novo coronavirus de pacientes com pneumonia na China, 2019 [publicado em 24 de janeiro de 2020]. 
N Engl J Med.2020 de 20 de fevereiro; 382 (8):727-733. doi: 10.1056 / NEJMoa2001017; 
2. Chan  JF-W.,  Kok  K.-H., et  al.  :Caracterização gen6mica do novo coronavirus patogênico humano de 
2019 isolado de um paciente com pneumonia atípica após visita a  Wuhan  .;  EMI  
2020,doi.org/10.1080/22221751.2020.1719902;  
3. Manejo clinico de infecção respiratória aguda grave quando ha suspeita de infecçãopor novo 
coronavirus (nCoV): orientação provisória. OMS (2020):2020;. 
4. Li, D., Zhang, J. e Li, J., 2020. Projeto de iniciador quantitativo em tempo real para o coronavirus 
emergente SARS-CoV-2. Teranóstica, 10 (16),p.7150;. 
5 China  National Health Commission,  2020. Diagnóstico e tratamento de pneumonite causada por novo 
coronavirus (versão de teste 6). Pequim: Comissão Nacional de Saúde da China. 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL MERISCREEN ANTÍGENO COVID-19 

SiMBOLOS UTILIZADOS NO RÓTULO 

NÃO UTILIZAR SE A EMBALAGEM ESTIVER 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

Nome Técnico: CORONAVIRUS 
Nome Comercial: MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR 
Registro ANVISA n°: 10360810062 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: CAIO DE MACEDO MATOS - CRF/SP: 49805 

DISPOSITIVO MEDICO PARA DIAGNÓSTICO IN  VITRO  

DOC MED Comércio Importação E 
[Exportação Ltda. 
CNPJ: 66.877.184/0001-80  
End:  Avenida dos autonomistas n° 
4900, Galpao PR210B, Osasco, SP  
Tel:  (11) 2506-3624 

www.merillife.com   

Responsável Técnico: Caio de Macedo Matos  

Meril Diagnostics Pvt. Ltd. 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR 

I - DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO MEDICO 

0  kit  MERIL TESTE RÁPIDO RT-PCR CORONAVIRUS  ONE STEP  é um ensaio  in vitro  

baseado na detecção quantitativa do  RNA  do  virus  COVID-19 através RT-PCR em tempo 

real. 0 método de RT-PCR em Tempo Real é usado para amplificar o  RNA  do Pat6geno. 

Este  kit  foi desenvolvido para detectar Coronavirus COVID-19 usando POR em tempo real. 

Os resultados podem ser usados para auxiliar no diagnóstico de pacientes com infecção por 

COVID-19. Fornecendo uma base de diagnóstico molecular para pacientes infectados. 

Os resultados do teste deste  kit  são apenas para referência clinica e não devem ser usados 

como o único padrão para diagnóstico clinico. Recomenda-se conduzir uma análise 

abrangente combinando os resultados do teste com os sintomas dos pacientes e outros testes 

laboratoriais. Método de ensaio:  Kit  de teste de ácido  nucleic°  de reação em cadeia da 

polimerase em tempo real (RT-PCR). Este  kit  deve ser utilizado com amostras de  RNA  

extraídas de escarro, de  swab  de nasofaringe ou de orofaringe, Soro humano, cotonete de 

garganta, tampões de preservação de  virus  entre outros tipos de amostras que podem ser 

utilizados de acordo com recomendações médicas ou do próprio laboratório.  

RNA  (extraído): Utilizar amostras de  RNA  adequadas á amplificação por POR com pureza e 

concentração adequadas. 

Figura 1: Imagem do produto: MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

1. INDICAÇA0 DE USO 

Esi:e  kit  foi desenvolvido para detectar COVID-19 usando POR em tempo real. Os resultados 

podem ser usados para auxiliar no diagnóstico de pacientes com infecção por COVID-19 e 

fornece uma base de diagnóstico molecular para pacientes infectados. 

Os resultados do teste deste  kit  são apenas para referência clinica e não devem ser usados 

corno o único padrão para diagnóstico clinico. Recomenda-se conduzir uma análise 

abrangente combinando os resultados do teste com os sintomas dos pacientes e outros testes 

laboratoriais. Método de ensaio:  Kit  de teste de ácido nucléico de reação em cadeia da 

polimerase em tempo real (RT-PCR) Tipo de amostra adequado: Soro humano, cotonete de 

garganta, tampões de preservação de  virus  e outros. 

2. DESCRIÇÃO GERAL DO PRINCÍPIO DO MÉTODO DE ENSAIO 

A sonda-primer  deste  kit  adota o projeto de gene de alvo duplo, que tem como alvo a 

sequência especifica conservada que codifica a região ORF  lab  e a proteína do 

nuoleocapsideo (N), juntamente com o tampão de reação, a amplificação do modelo pode ser 

monitorada quantitativamente pelo aumento do sinal de fluorescência detectado por um 

instrumento de POR em tempo real. 

0 sistema de detecção de POR inclui uma sonda-primer  de controle interno endógeno, e o 

resultado do controle interno fornece a precisão do processo de amostragem e extração, a 

fim de evitar falsos resultados negativos. 

2.1 SENSIBILIDADE ANALÍTICA DO TESTE: 

0 limite de detecção (LOD) para o ensaio N é <500 copias / reação de  RNA. 
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Ref. 

NCVPCR 01 

Quantidade 

32 Testes 

96 Testes NCVPCR 02 

OOTT INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

 

 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

2.2 TABELA DE MODELOS  

3. DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES 

Descrição NCVPCR 01 (32 testes) 
NCVPCR 02 (96 

 
testes)  

Mix  de enzimas COVID-19 
(Liofilizado)  

32 testes/fr 96 testes/frasco 

Mix  COVID-19 Sonda-Primer  32 pl/frasco 100 pl/frasco 

Tampão de mistura enzimática (5X) 130 pl/frasco 400 pl/frasco 

Controle positivo de PCR COVID- 
19 

30 pl/frasco 90 pl/frasco 

Controle negativo de PCR COVID-
19 (água tratada com DEPC) 

30 pl/frasco 90 pl/frasco 

MATERIAIS E DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS, MAS NÃO FORNECIDOS 

1- Sistema ótico programável de detecção de fluorescência (Termociclador de PCR em Tempo Real). 

2- Capela de fluxo laminar. 

3- Tubos de centrifuga de 1,5 mL. 

4- Tubos ou placas para reação de PCR. 

5- Luvas de látex descartáveis livres de pó ou material similar. 
Instruçõe, de LJ ,,  4 30  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR 

6- Microcentrifuga (3.000 - 12.000 rpm). 

7- Vártex. 

8- Nlicropipetas e ponteiras estéreis com filtro (0,5-104, 10-100p.L, 100-10004). 

9- Kit  para extração de ácidos nucléicos. 

4. USO PRETENDIDO 

Este é destinado para uso por profissionais treinados em laboratório. 

5. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

O M ERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR é um  kit  de diagnóstico  multiplex  

rápido e altamente sensível que contém os ensaios e controles necessários para a detecção 

PCR em tempo real de  RNA  do  virus  SARS-CoV-2. A mistura de iniciador e sonda para este  

kit  adota o  design  de gene de alvo duplo, que tem como alvo a sequência especifica 

conservada que codifica o gene ORF  lab  e o gene N da nucleoproteina. Com  a mistura de 

reação de PCR fornecida, a amplificação do modelo pode ser monitorada quantitativamente 

pelo aumento do sinal de fluorescência detectado por um instrumento de PCR em tempo real. 

0 sistema de detecção de PCR inclui um  primer  de controle interno endógeno e uma mistura 

de sondas. 0 resultado do controle interno proporciona a precisão do processo de 

amostragem e extração, a fim de evitar resultados falsos negativos. 

6. EPECIFICAÇOES TÉCNICAS 

Descrição Informações 

Técnica RT-PCR 

Detecção Presença de ácidos nucleicos  (RNA)  SARS COV-2 

Gene Alvo 
genes ORF1 ab e N do SARS-CoV-2 (gene da nucleoproteina 

de SARS-CoV-2) 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

Canal FAM, HEX/VIC, RED/ROX 

Tipo de amostra 
Soro humano, esfregaços nasofaringes, amostras de 

esfregaços de garganta, expectoração 

Tempo de Ensaio 65 minutos 

Limite de detecção 127  RNA  Cópias/Reação 

Sensibilidade analítica do 
teste 

0 limite de detecção (LOD) para o ensaio N é <500 cópias / 
reação de  RNA.  

Sensibilidade de 
Diagnóstico 

Alta (100%) 

Especificidade de 
diagnóstico 

Alta (100%) 

7. IMAGENS GRÁFICAS 

Instruções de Uso (") 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 00 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

• 

 

Tabela 4: Imagens do produto 

8. PRECAUÇÕES, RESTRIÇÕES, ADVERTÊNCIAS, CUIDADOS ESPECIAIS E 

ESCLARECIMENTOS SOBRE 0 USO DO PRODUTO MÉDICO, ASSIM COMO SEU 

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. 

CONTRAINDICAÇÕES 

Este produto é destinado somente para diagnóstico In  Vitro  de uso Profissional. 

CUIDADOS ESPECIAIS 

1- Somente para uso diagnóstico  in vitro  profissional. 

2- Seguir com rigor a metodologia proposta para a obtenção de resultados exatos. 

3- Manusear e descartar todas as amostras biológicas, reagentes e materiais utilizados para 
realização do ensaio como se fossem capazes de transmitir agentes infecciosos. Evitar 
contato direto com as amostras biológicas e os reagentes. Evitar derrames ou aerossol. Os 
resíduos devem ser manuseados e descartados de acordo com as medidas de segurança 
adequadas. 

4- Procedimentos de biologia molecular, tais como a extração de ácidos nucléicos, transcrição 
reversa, amplificação e detecção requerem pessoal qualificado para evitar o risco de 
resultados errados, especialmente devido à degradação de ácidos nucléicos contidos nas 
amostras ou contaminação da amostra por produtos de amplificação.  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR 

5- É necessário dispor de áreas separadas para a extração/preparação de reações de 
amplificação e para a ampliação/detecção de produtos amplificados. Nunca introduzir um 
produto de amplificação na área destinada para a extração ou preparação de produtos de 
amplificação. 

6- Todas as amostras e reagentes devem ser manipulados sob uma capela de fluxo laminar 
As pipetas devem ser usadas com ponteiras com filtro. As ponteiras empregadas devem ser 
estéreis, livres de DNases e RNAses. 

7- Evitar o congelamento e descongelamento repetido dos reagentes. 

8- Armazenar as amostras de  RNA  a -20°C, caso não forem utilizadas imediatamente. 

9- Não usar o  kit  após a data de validade. 

10- Recomendamos aplicar as normas locais, estaduais e federais de proteção ambiental para 
que o descarte dos reagentes e do material biológico seja feito de acordo com a legislação 
vigente. 

11- Para obtenção de informações relacionadas á biossegurança ou em caso de acidentes 
com o produto, consultar as FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos 
Químicos) solicitação pelo  SAC  (Serviço de Assessoria ao Cliente). 

12- Não utilizar o produto em caso de danos na embalagem. 

13- É imprescindível que os instrumentos e equipamentos utilizados estejam devidamente 
calibrados e submetidos às manutenções periódicas. 

AMOSTRAS 
Este  kit  deve ser utilizado com amostras de  RNA  extraídas de escarro, de  swab  de nasofaringe 
ou de orofaringe. Outros tipos de amostras podem ser utilizadas de acordo com 
recomendações médicas ou do próprio laboratório. 

As amostras devem ser coletadas de acordo com as recomendações do laboratório para 
testes moleculares. Devem ser transportadas e armazenadas entre 2 e 8 °C por até 3 dias'.  

RNA  (extraído): Utilizar amostras de  RNA  adequadas à amplificação por PCR com pureza e 
concentração adequadas. 

Para longo tempo de armazenamento, recomenda-se congelar as amostras a -70°C. Deve-se 
evitar o congelamento e descongelamento repetido. 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

ADVERTÊNCIAS/PRECAUÇÕES/INTERAÇÕES  

PRECAUÇÕES 
• Leia as instruções de uso antes de utilizar 

• Os profissionais do laboratório devem ser treinados e familiarizados com os 
procedimentos de operação e precauções do instrumento antes do teste. 

• 0 controle de qualidade deve ser realizado para cada teste. 

• A gestão do laboratório deve estar estritamente de acordo com os regulamentos 
dos laboratórios de amplificação de genes de PCR. 

• Todos os consumiveis devem ser usados apenas uma vez após a esterilização. 

• Instrumentos e equipamentos devem ser atribuidos a cada estágio do experimento 
e não podem ser usados alternativamente. 

• Todas as amostras devem ser consideradas materiais potencialmente infecciosos. 
Os Profissionais do laboratório devem usar equipamento de proteção individual 
(EPI) adequado, que inclui luvas descartáveis, jaleco ou tecido. 

• As luvas devem ser trocadas regularmente para evitar contaminação cruzada entre 
as amostras. 

• Os testes de diagnóstico devem seguir as práticas laboratoriais padrão. 

EFEITOS ADVERSOS 

0 produto não possui efeitos adversos em sua utilização 

ESTERILIZAÇÃO 

Produto não estéril 

PRAZO DE VALIDADE 

A vida útil do  kit  de reagentes é de 12 meses em sua embalagem original. A data de fabricação 
está indicada na embalagem  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 

Os reagentes devem ser armazenados em ambiente sem luz (escuro) a -20 ± 5 ° C. 0 
descongelamento e congelamento repetidos não devem ser superiores a 10 vezes. 0 
reagente liquido reconstituido deve ser usado imediatamente. Os reagentes restantes 
devem ser armazenados a 4 ° C por no máximo 1 semana. 

DESCARTE DO PRODUTO 

Deve ser seguido um plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde — PGRSS — 
para o manejo, segregação e acondicionamento de resíduos conforme as diretrizes da RDC 
222 de 28/03/18 ou suas atualizações. 

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO PRODUTO MEDICO: 

Este  kit  contém reagentes de amplificação de PCR em tempo real, composto por: 

• 1 (uni) Frasco de  Mix  de enzimas COVID-19 (Liofilizado) para 32 ou 96 testes, e 

• 1 (uni)  Vial  de  Mix  COVID-19 Sonda-Primer,  e 

• 1 (uni)  Vial  de Mistura Tampão enzimática (5X), e 

• 1 (uni)  Vial  Controle positivo de PCR COVID-19, e 

• 1 (uni)  Vial  Controle negativo de PCR COVID-19 (água tratada com DEPC), e 

• 1 (uni) Folheto de Instruções de uso. 

Descrição 
NCVPCR 01 
(32 testes) 

NCVPCR 
02 (96 
testes)  

Quantidade 
(uni) 

Material 

Mix  de enzimas COVID- 
19 

(Liofilizado)  
32 testes/fr 96 testes/fr 

1 Frasco de rosca de 
vidro 

Mix  COVID-19 Sonda- 
Primer  

32 p1/vial 100 p1/vial  
1 Frasco de rosca de 

polipropileno  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

Mistura Tampão 
enzimática (5X) 

130 p1/vial 400 p1/vial 
1 Frasco de rosca de 

polipropileno 

Controle positivo de 
PCR COVID-19 

30 p1/vial 90 p1/vial 
1 Frasco de rosca de 

polipropileno 

Controle negativo de 
PCR COVID-19 (agua 
tratada com DEPC) 

30 p1/vial 90 p1/vial 
1 Frasco de rosca de 

polipropileno 

São disponibilizados em embalagem individual tipo  Vial  em material (ver tabela), 
acondicionados em caixa do tipo papel cartonado duplo. 

MATERIAIS DA EMBALAGEM E IMAGENS 
Abaixo seguem ilustrações representativas para ilustrar as embalagens dos produtos: 

Figura 1: Modelo de embalagem primária 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

Figura 2: Modelo de Embalagem secundária 

Observação: O rótulo aprovado pela ANVISA será afixado externamente na embalagem final 

que será disponibilizada com as Instruções de Uso também aprovadas pela ANVISA. 

INFORMAÇÕES DE PRODUTO DEVOLVIDO 

Para informações detalhadas sobre a Política Meril de Devolução do Produto, entrar em 

contato com o representante local. 

COMPATIBILIDADE: 

Este  kit  é compatível com instrumentos de PCR em tempo real com canais FAM,  HEX  / VIC,  

RED  / ROX. 

Requisito de amostra 

1. Tipo de amostra: soro, esfregaços de garganta, tampão de preservação de  virus  e outros, 

2. Amostra Coleção: métodos convencionais de coleta de amostra: 

3. Armazenamento e transporte da amostra: a amostra a ser testada pode ser processada 

imediatamente ou armazenada a -20 ± 5 ° C. Evite descongelamento e congelamento 

repetidos. A amostra deve seguir todos os parâmetros exigidos (transportada com pacotes de 

"Gelox" em caixa de isopor selada ou caixa de transporte refrigerada; 

Preparação antes do teste: 

Siga as instruções do fabricante para extrair o  RNA  do  virus  da amostra clinica usando o  kit  

de extração de  RNA.  0  RNA  extraído pode ser usado diretamente para detecção de PCR. 

Caso contrário, mantenha a amostra de  RNA  a -70 ° C se não estiver em uso. 

Nota: Evite descongelamento e congelamento repetidos. 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 00  

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

Nota: Este produto não contém um  kit  de extração de  RNA  e é compatível com o  kit  Qiagen /  

Thermo Viral RNA  e quaisquer outros  kits  comerciais. 

1C0VID-19 Para diagnóstico positivo de COVID-19 se faz necessário a detecção dos 2 
genes alvos (E e RdRp). 

'Controle Endógeno 
0 valor de  CT  do Controle Endógeno pode variar de acordo com a quantidade de material 
biológico presente na amostra extraída. 
- 0  CT  baixo indica alta concentração de material biológico na amostra e que o processo de 
extração foi eficiente. 
- O  CT  alto indica baixa concentração de material biológico na amostra e/ ou extração 
ineficiente. 

"OBS: Os valores de  CT  do Controle Endógeno também podem variar de acordo com as 

condições do processo, como a eficiência da extração do  DNA/ RNA,  a concentração das 

amostras e as configurações do termociclador. Logo, estas condições devem ser avaliadas 

quando os valores de  CT  não forem adequados e, se pertinente, os resultados podem ser 

validados. Exemplo: Amostras com alto número de cópias de DNA/RNA do pat6geno podem, 

em alguns casos, inibir a amplificação do Controle Endógeno resultando em valor de  CT  fora 

da faixa ideal, este resultado não invalida o teste. Se os requisitos acima não forem cumpridos, 

o ensaio é considerado inválido e o teste deve ser repetido. 

LIMITAÇÕES DO PROCESSO 

Contaminações cruzadas que ocorrem durante a coleta da amostra, processamento, 

transporte e armazenamento poderão ocasionar resultados falsos. 

Amostras com presença de inibidores de PCR devem ser diluídas para reduzir o seu efeito na 

reação.  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR 

DESEMPENHO DO PRODUTO CONTROLE DE QUALIDADE 

Exatidão 
COMPARAÇÃO DE MÉTODOS E ESPECIFICIDADE METODOLÓGICA 

POR foi comparado com outro  kit  para a quantificação do  RNA  do  virus  do COVID-19. Foram 

realizadas 50 análises e os resultados foram avaliados. Os resultados obtidos, entre os  kits  

avaliados, apresentaram variações inferiores a 0,5  Log.  Com  estes resultados pode-se 

concluir que o  kit  apresenta boa especificidade metodológica. 

Sensibilidade Analítica (Limite de Detecção): 

0 objetivo deste teste foi avaliar a Sensibilidade Analítica ou Limite de Detecção do ensaio 

usando  RNA  transcrito  in vitro  especifico para o gene N. 

A sensibilidade analítica para o gene N foi realizada usando RNS transcrito  in vitro  por 10 

vezes diluição em série da cópia no. 2,54 x 1010 a 2,54 em um lote MRD091. A sensibilidade 

analítica ou limite de detecção (LOD) para o ensaio N foi de 127  RNA  cópias / reação. 

Especificidade analítica (estudo de reatividade cruzada): 0 objetivo deste teste foi identificar 

as substâncias (amostras negativas para SARS-CoV-2, mas positivo para outros  virus  

respiratórios) que podem estar presentes na amostra clinica e para confirme que essas 

substâncias não apresentam reação cruzada com o desempenho do dispositivo. 0 estudo de 

reatividade cruzada ou estudo de especificidade analítica foi realizado em um lote MRD091 

usando amostras negativas para SARS-CoV-2, mas positivas para outros  virus  respiratórios 

testado com ensaios ICMR-NIV (n = 8)  viz.  

X Amostras positivas de  virus corona  humanos: 0C43 (n = 1), HKU (n = 1) 

X Amostras positivas para  virus  da gripe: Influenza A (H1N1) PDM (n = 1), (H3N2) (n = 1) 

X Amostras positivas para o  virus  parainfluenza: PIV-3 (n = 1)  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

Amostras positivas para  virus  sincicial respiratório:  RSV  A (n = 1) 

Amostras positivas para  Rhino virus:  (n = 1) 

X Amostras positivas para adenovirus: (n = 1) 

O Meril Teste Rápido COVID-19  One-Step  RT-PCR não mostrou nenhuma reatividade 

cruzada com os outros  virus  respiratórios. 

0 corte de Ct para cada canal fluorescente é fornecido abaixo em forma de tabela. 

Alvo Valor Ct Interpretagáo 

Gene ORF1ao 1FAMi Cts40 2019-nÇov ORF  lab  gene positivo 2019-nCov gene 

Gene da nucieoproteina N  (HEX)  Cts40 Controle Ni..c eoproteina N positivo Controle Interno positivo 

Interno (ROX) Cts40 

A validade e a interpretação do resultado de cada amostra de acordo com os 
resultados de cada canal são fornecidas a seguir em forma de tabela. 

ORF  lab  

one 

¡FAA  

Nucleoproteina In  

Conn  ole do aet,e N t 

erns  

lEXi 

I ROX) 

Reoriracroe 

Interpretaçito  

Agdo A ser tomarla  

Negaavo 

'-':..,: " . ) ',-+-7 ,:;-': )...-2 

Postavo 

=E 3".331 )3 ,3•33 ).. 

1.A.,),Da,";6:1 59 53,A0 

Ploc SARS-CoV-2 

Posittvo 

Reatar ecrrco ao ,e,e7eo; 

axonoausa oe 53CA10 350att5;  

• Net  ',0 Pos!ovo SARS.CoV-2 

NelatrJC, 

Aemtat reSLOZOC.IS  

'iz.rgz.vvo md,or A amostra e 'eretos urna 005 aestle 

a exoaçao Se ocorrer urna segundo 

raiar. ela 6 relatada ao remetente 

como myabcla e recomenda-se a 

coleta se 

aacieate arde sote dolma te 

.adiçada 

,lota: Se o stna do gene a ,,o FAM. NEXI for force o Controle Interno (IRMO pode ser 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

Teste de desempenho analítico 

Os testes mencionados abaixo foram conduzidos para avaliar o desempenho analítico do 

Meril teste rápido COVID-19  One-Step  RT-PCR 

• Estudo de sensibilidade e especificidade clinica (avaliação clinica) 

• Limite de detecção (LoD) (sensibilidade analítica) 

• Especificidade analítica (estudo de reatividade cruzada) 

Sensibilidade Clinica e Especificidade Clinica (Avaliação Clinica): 

DETALHES DA AMOSTRA CLINICA 

1. Amostras positivas para SARS-

CoV-2 (representação igual de 

amostras com baixo, médio e altos 

valores de Ct foram usados de 

acordo com o ensaio 

1. Amostras positivas para SARS-CoV-2 (n = 150) 
com baixo, valores de Ct médio e alto de acordo 
com o ensaio 

2. Amostras negativas para SARS-CoV-2 (n = 100) 
de acordo com o ensaio 

3. Amostras SARS-CoV-2 negativas, mas positivas 
para outros  virus  respiratórios (n = 8) 

4. Amostras positivas de  virus corona  humanos: 
0043(n = 1), HKU (n = 1) 

5. Amostras positivas para  virus  da gripe: Influenza 
A (H1N1) PDM (n = 1), (H3N2) (n = 1) 

6. Amostras positivas para o  virus  para influenza: 
PIV-3 (n = 1) 

t u 

2. Amostras negativas SARS-CoV-2 

de acordo com o ensaio  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

7 Amostras positivas para  virus  sincicial 
respiratório:  RSV  A (n = 1) 

8 Amostras positivas para  Rhino virus:  (n = 1) 

9. Amostras positivas de adenovirus: (n = 1) 

0 estudo foi realizado no Hospital Shri Vinoba Bhave, em Silvassa,  India.  

Procedimento de teste: Lote - MI082021 

A avaliação de 150 amostras positivas para COVID-19 e 100 amostras negativas para COVID-

19 foi realizada com o MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR de acordo 

com o procedimento abaixo descrito no folheto informativo do MERIL TESTE RÁPIDO COVID-

19  ONE STEP  RT-PCR: Preparação antes do teste: Siga as instruções do fabricante para 

extrair o  RNA  do  virus  da amostra clinica usando o  kit  de extração de  RNA.  0  RNA  extraído 

pode ser usado diretamente para detecção de PCR. Caso contrário, mantenha a amostra de  

RNA  a -70 ° C se não estiver em uso. Evite descongelamentos e congelamentos repetidos. 

Observação: Este produto não contém um  kit  de extração de  RNA  e é compatível com o  kit  

Qiagen /  Thermo Viral RNA  e quaisquer outros  kits  comerciais. 

150 amostras COVI D-19 positivas, incluindo 100 amostras de nasofaringe e 50 amostras de 

orofaringe e 100 amostras de COVI D-19 negativas, que incluem 60 amostras de nasofaringe 

e 4C amostras de orofaringe, foram coletadas de população sintomática coletada usando  swab  

nasofaringeo esterilizado e  swab  orofaringeo, respectivamente, no Hospital Shri Vinoba 

Bhave, respectivamente, Silvassa, com o MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-

PCR para derivar a sensibilidade e especificidade diagn6stica. 
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True Disease Status 
Total 

Posit vo Negativo  

Positive 150 00 150  

00 100 100 

150 100 250  

MERIL 

COVID-1 9 

0,7 de Lima ewe 

Kit PCR 

Tota 

ESPECIFICIDADE ANALÍTICA (ESTUDO DE REATIVIDADE CRUZADA): 

Negativo  

INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR 

SENSIBILIDADE ANALÍTICA (LIMITE DE DETECÇÃO): 

O objetivo deste teste foi avaliar a Sensibilidade Analítica ou Limite de Detecção do 

ensaio usando  RNA  transcrito  in vitro  especifico para o gene N. 

Sensibilidade: A sensibilidade é o número de soros positivos verdadeiros identificados pelo 

ensaio em avaliação como positivos (a), dividido pelo número de soros identificados pelos 

ensaios de referência como positivos (a + c), expresso como uma porcentagem. 

O objetivo deste teste foi identificar as substâncias (amostras negativas para SARS-CoV-2, 

mas positivas para outros  virus  respiratórios) que poderiam estar presentes na amostra clinica 

e confirmar que essas substâncias não apresentam reação cruzada com o desempenho do 

dispositivo. 

O estudo de reatividade cruzada ou estudo de especificidade analítica foi realizado em um 

lote usando amostras negativas para SARS-CoV-2, mas positivas para outros  virus  

respiratórios testados com ensaios ICMR-NIV (n = 8)  viz.  

• Amostras positivas de  virus corona  humanos: 0043 (n = 1), HKU (n = 1) 

• Amostras positivas para  virus  da gripe: Influenza A (H1N1) PDM (n = 1), (H3N2) (n = 1) 

• Amostras positivas para o  virus  parainfluenza: PIV-3 (n = 1) 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

• Amostras positivas para  virus  sincicial respiratório:  RSV  A (n = 1) 

• Amostras positivas para  Rhino virus:  (n = 1) 

• Amostras positivas para adenovirus: (n = 1) 

O MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE-STEP  RT-PCR não mostrou nenhuma reatividade 

cruzada com os  virus  respiratórios acima. 

Especificidade: A especificidade é o número de soros negativos verdadeiros identificados 

pelo ensaio em avaliação como negativos (d), dividido pelo número de soros identificados 

pelos ensaios de referência como negativos (b + d), expresso como uma porcentagem. 

Valor preditivo negativo (NPV): A probabilidade de que, quando o teste for negativo, a 

amostra não contenha antígenos COVID-19. Isso pode ser calculado usando a fórmula 

simples d / (c + d) que fornecerá um valor aproximado. Valor preditivo negativo = d / (c + d) 

Tipo de amostra Status  da amostra  
Sr. No. de espécimes 
N O. Testado 

1 '100 

2 50 
60 

4 40  

Swabs nasofarfngeos 

Swabs orofarfrigeos 
Swabs nasofaringeos 

Swabs orofaringeos  

COVID-19 Positivo 

COVID-19 Positivo 
COVID-19 Negativo 

COVID-19 Negativo 

coNcLusÃo 

Desempenho clinico - Um estudo independente foi realizado para determinar a sensibilidade 

e especificidade diagnóstica do MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE-STEP  RT-PCR 

usando um total de 150 amostras COVID19 positivas e 100 amostras COVID-19 negativas 

coletadas usando  swab  nasofaringeo esterilizado e  swabs  orofaringeos em um local único 

com lote único do  kit  MERIL COVID-19 RT-PCR em uma etapa. Shri Vinoba Bhave Hoapital, 
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MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE STEP  RT-PCR 

Silvassa,  India,  foi escolhido para realizar o estudo de desempenho clinico do  kit  MERIL 

COVID-19 RT-PCR em uma etapa. No Shri Vinoba Bhave Hoapital, 150 amostras COVID-19 

positivas e 100 amostras COVID-19 negativas foram testadas usando um lote único do  kit  

MERIL COVID-19 RT-PCR em uma etapa. Os resultados dos testes foram registrados. De 

acordo com os resultados do teste, de 150 amostras COVID-19 positivas, todas as amostras 

positivas foram realmente detectadas. Portanto, a sensibilidade diagnóstica do MERIL TESTE 

RÁPIDO COVID-19  ONE-STEP  RT-PCR é calculada 100,00%  (IC  95% 97,57% a 100,00%) 

usando o  software  MedCalc quando testado com amostras positivas para infecções por 

COVID-19. De 100 amostras negativas para COVID-19, 100 amostras negativas foram 

detectadas pelo  kit  MERIL COVID-19  One-step  RT-PCR. Portanto, a especificidade do 

diagnóstico do MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE-STEP  RT-PCR é calculada 100,00%  

(IC  95% 96,38% a 100,00%) usando o  software  MedCalc quando testado com amostras 

negativas para infecções por COVID-19. Assim, a partir dos resultados e da análise de dados, 

conclui-se que o desempenho clinico - estudo independente do MERIL TESTE RÁPIDO 

COVID-19  ONE-STEP  RT-PCR atendeu aos critérios de aceitação de sensibilidade e 

especificidade diagnóstica realizada em um único local geográfico e desempenho clinico do 

O MERIL TESTE RÁPIDO COVID-19  ONE-STEP  RT-PCR é estabelecido avaliando a 

sensibilidade e especificidade diagnóstica usando um total de 150 COVID-19 positivos 

Configuração do ensaio: 

1. Preparação do reagente (realizar na área de processamento de reagentes) 

1.1 Preparação da  Master Mix:  Retire os componentes da caixa e deixe descongelar em 

temperatura ambiente até o equilíbrio. Ressuspenda (colocar novamente (partículas sólidas) 

no seio de um liquido ou gás sem nele se dissolverem); colocar novamente em suspensão a 

mistura enzimática liofilizada em 400 pL de tampão de mistura enzimática. Adicione 500 pL 

de água sem RNase e pipete suavemente para cima e para baixo. Evite gerar bolhas de ar.  
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

Lave a parede do tubo pipetando para evitar que o p6 liofilizado permaneça. Coloque o tubo 

de lado por 30 min. 

Nota: O reagente liquido reconstituído deve ser usado imediatamente. Os reagentes restantes 

devem ser armazenados a 4 ° C por no máximo 1 semana 

PREPARAÇA0 DA MISTURA DE REAÇÃO 

0 volume de amostra recomendado usado na reação é 5 pL ou 10 pL. Consulte uma das 

colunas abaixo para preparar a mistura de reação: 

1 x Volume necessário 

Por 5 pL 

Amostra 

Por 10 pL 

Amostra  

Mix  principal ressuspenso 9 pL 9 pL 

ORF1ab / N ;  ICON Primer  e 

sonda (FAM /  HEX  / ROX) 
1 pL 1 pL 

Agua livre de RNase 
, 

5 pL - 

Volume total 15 pL 10 pL 

Nota: Multiplique os números de acordo com o número de testes.  

Aliquota de 15 pL (ou 10 pL, dependendo do volume da amostra) da mistura de reação acima na 

placa de PCR da plataforma de PCR escolhida. Aliquotas em poços de acordo com o 

número de amostras a serem testadas, inclua um poço para o controle positivo e um poço 

para o controle negativo. Transfira a mistura de reação para a  area  de processamento de 

amostra. 

2. Adição de amostra (realizar na  area  de processamento de amostra) 
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MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

2.1 Para amostra de 5 pL: Adicione 5 pL do seguinte nos poços apropriados de acordo com a 

configuração da placa: Amostra (s), Controle Positivo, Controle Negativo 

2.2 Para amostra de 10 pL: Dilua o controle positivo com 5 pL de água tratada com 

DEPC para um volume total de 10 pL. Adicione 10 pL do seguinte aos poços apropriados de 

acordo com a configuração da placa: Amostra (s), Controle Positivo, Controle Negativo 

2.3 Depois de adicionar as amostras, cubra a tampa imediatamente. Gire para baixo usando 

uma centrifuga para remover as bolhas de ar. Transfira a mistura para a área de amplificação. 

3. Amplificação por PCR (Realizar na área de amplificação e análise) 

3.1 Coloque os tubos no porta-amostras no instrumento. Configure o painel de teste de acordo 

com as posições de controle positivo, controle negativo e amostras de  RNA.  

3.2 Selecione os canais de detecção como segue: 

a) Selecione os canais FAM (gene ORF-lab) e  HEX  (gene N) para detectar o  RNA  COVID-

19. 

b) Selecione o canal ROX para detectar o controle interno. 

3.3 Entre no programa de amplificação. Recomendado conforme abaixo: 

* Etapa T°C Tempo Ciclo 

1 Transcrição reversa 50°c 15 min 1 

2 
Desnaturação inicial de 

cDNA 
95°c 3 min 1 

3 Desnaturação 950c  15 segundos 45-50 

Instru Ç o e 
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Recozimento, extensão e 
medição de fluorescência 

40 segundos 
4  

1 25°c Resfriamento 10 segundos 

55°c 

INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

Salve o arquivo após as configurações e execute a reação. Defina o controle interno de 

fluorescência do instrumento para "Nenhum". Por exemplo, para instrumentos da série ABI, 

defina "Referência passiva" como "Nenhum". 

4. Interpretação do resultado (consulte o manual do usuário do instrumento para configuração; 

a analise a seguir usa instrumentos da série ABI como exemplo) 

4.1. Após a conclusão da reação, os resultados são salvos automaticamente e as curvas de 

amplificação do  DNA  alvo detectado e o controle interno são analisados separadamente. 

4.2 De acordo com a análise, o gráfico de amplificação ajustará o valor inicial, o valor final e 

o valor limite da linha de base (os usuários podem ajustar os valores de acordo com a situação 

real. 0 valor inicial pode ser definido entre 3 — 15, o valor final pode ser definido dentro de 5 

— 2C; os usuários podem ajustar a curva de amplificação do controle negativo para torná-la 

linear ou abaixo da linha de limite).  Clique  em "Analisar" para realizar a análise e os 

parâmetros devem atender aos seguintes requisitos mencionados na "Seção" 

5. Controle de Qualidade". Por último, registre os resultados qualitativos na janela  Plate.  

INTERPRETAÇÃO DO RESULTADO (CONSULTE 0 MANUAL DO USUÁRIO DO 

INSTRUMENTO PARA CONFIGURAÇÃO; A ANÁLISE A SEGUIR USA OS 

INSTRUMENTOS DA SÉRIE ABI COMO EXEMPLO). 

4.1 Após a conclusão da reação, os resultados são salvos automaticamente e as curvas de 

amplificação do  DNA  alvo detectado e o controle interno são analisados separadamente.  
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MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

4.2 De acordo com a análise, o gráfico de amplificação ajustará o valor inicial, o valor final e 

o valor limite da linha de base (os usuários podem ajustar os valores de acordo com a situação 

real. 0 valor inicial pode ser definido entre 3 — 15, o valor final pode ser definido dentro de 5 

— 20; os usuários podem ajustar a curva de amplificação do controle negativo para torná-la 

linear ou abaixo da linha de limite).  Clique  em "Analisar" para realizar a análise e os 

parâmetros devem atender aos seguintes requisitos mencionados na "Seção. Controle de 

Qualidade". Por Ultimo, registre os resultados qualitativos na janela  Plate.  

Alvo Valor Ct Interpreta0o 

Gene ORF1ab (FAM) Ct.'40 2010-nCov ORFIar.: gene positivo 2019-nCov gene 

Gene da nucleoproteina N  (HEX)  C.1:-.40 Controle Nucleoproteina N positivo Controle interno positivo 

interno (ROX) Ct -40 

A validade e a interpretação do resultado de cada amostra de acordo com os resultados de 
cada canal são fornecidas a seguir em forma de tabela. 
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INSTRUÇÕES DE USO DE IVD 

MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

Controle de Qualidade 

Controle negativo de PCR COVID-19: Nenhum dos canais FAM,  HEX  e Controle Interno 

(ROX) tem um valor Ct ou Ct> 40. 

Controle positivo de PCR COVID-19: Canais FAM,  HEX  e de controle interno (ROX) Ct 5 35 

Os requisitos acima devem ser atendidos ao mesmo tempo, no mesmo experimento. 

Caso contrário, esta experiência é inválida e precisa ser repetida. 

CONTROLE DE QUALIDADE 

CONTROLE Gene ORFlab (FAM) 
Gene nucleoproteina 

(HEX)  
Controle interno  

(ROX) 

Negativo 
Ct sem valor ou Ct> 

40 
Ct sem valor ou Ct > 40 

Ct sem valor ou Ct> 
40 

Positivo Ct 5 35 Ct 5 35 Ct 5 35 

Limiar Positivo: 

De acordo com o estudo do valor de referência, o valor de referência Ct para o gene alvo 

detectado por este  kit  é 40, e o valor de referência Ct do controle interno é 40. 

Analise de resultados: 

1 Primeiro, para analisar a curva de amplificação do controle interno Canal ROX. Se Ct 5 40, 

indica que a detecção é valida e os usuários podem continuar a análise subsequente: 

a) Se uma curva de amplificação típica do tipo S for detectada por o canal FAM ou  HEX,  com 

Ct 5 40, indica que o  virus  COVID-19 é positivo. 

b) Se os canais FAM e  HEX  não detectarem um S- típico curva de amplificação tipo (No Ct) 

ou Ct> 40, indica que o  virus  COVID-19 é negativo. 
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MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

c) Ct  cut-off  para cada canal fluorescente é fornecido abaixo na tabela: 

Gene 
ORF1 ab 
(FAM)  

Gene 
nucleoproteina 

(HEX)  

Controle 
interno 
(ROX) 

Interpretação de 
resultados 

Ação 

Positivo 
Positivo ou 
Negativo 

Positivo 
Positivo SARS-CoV- 

2 

Relate os resultados ao 
remetente e as autoridades 

de saúde apropriadas. 

Positivo 
ou 

Negativo 
Positivo Positivo 

Positivo SARS-CoV- 
2 

Relate os resultados ao 
remetente e as autoridades 

de saúde apropriadas. 

Negativo Negativo Positivo 
Negativo SARS- 

CoV-2 
Reportar os resultados ao 

remetente 

Negativo Negativo Negativo Inválido 

A amostra é repetida uma vez 
desde a extração. Se ocorrer 

uma segunda falha, ela é 
relatada ao remetente como 
invalida e recomenda-se a 

retirada se o paciente ainda 
estiver clinicamente indicado. 

Nota: Se o sinal do gene alvo (FAM,  HEX)  for forte, o Controle lnterno (ROX) pode ser 

negativo. 

Se o canal ROX de controle interno falhou em detectar Ct ou Ct> 40, isso indica que a 

concentração da amostra testada é muito baixa ou que há uma reação inibidora da substância 

interferente. Os usuários precisam repetir o experimento. 

Para amostras positivas e culturas de  virus,  não há exigência de resultados de controle 

interno. Para amostras negativas, o controle interno deve ser positivo. Se o controle interno 
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MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

for negativo, o resultado do teste da amostra é inválido. A causa deve ser encontrada e 

eliminada. Os usuários devem refazer a amostragem e repetir o experimento. (Se o resultado 

do reteste ainda for inválido, entre em contato com o fabricante.) 

Determinação dos resultados da  area  cinza: Se o sinal de fluorescência de uma amostra tiver 

um aumento significativo nos canais FAM e  HEX,  mas o valor Ct for maior que 40, a amostra 

está na  area  cinza e precisa ser reexaminada. Se o resultado do reteste ainda estiver na  area  

cinza, ele será considerado positivo. 

Limitações dos métodos de detecção: 

1. Cs resultados do teste deste  kit  são apenas para referência clinica. O diagnóstico clinico e 

o tratamento dos pacientes devem ser considerados em combinação com seus sintomas, 

histórico médico, outros exames laboratoriais e resposta ao tratamento. 

2. Análise da possibilidade de resultados falsos positivos e negativos: 

2,1 Amostras impróprias em processamento e transporte e baixa concentração de amostra 

podem causar resultados falsos negativos. 

2.2 Variações na sequência alvo do novo  virus corona  (COVID-19) ou alterações na sequência 

causadas por outros motivos podem levar a resultados falsos negativos. 

2.3 () armazenamento inadequado do reagente pode levar a resultados falsos negativos. 

2.4 Outras interferências ou inibidores de POR não comprovados podem causar resultados 

falsos negativos. 

2.5 A contaminação cruzada durante o processamento da amostra pode causar resultados 

falsos positivos. 
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MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR 

2.6 Este ensaio deve ser realizado de acordo com o regulamento das Boas Práticas de 

Laboratório (BPL). Os operadores devem seguir estritamente as instruções do fabricante ao 

realizar o teste. 

SIGNIFICADO DIAGNOSTICO 

Os Coronavirus (CoV) pertencem a família Coronaviridae, e estão amplamente distribuidos 

infectando seres humanos e outros mamíferos. Em humanos, os sintomas mais comuns 

apresentados são febre, tosse, dispneia, mialgia ou fadiga. Pode causar doenças que variam 

do resfriado comum a doenças mais graves, como a Síndrome Respiratória do Oriente Médio 

(MERS-CoV) e a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-CoV). Em dezembro de 2019, 

uma série de casos de pneumonia de causa desconhecida surgiu em  Wuhan  na China, com 

sintomatologia clinica muito semelhante à pneumonia  viral,  após sequenciamento completo 

das amostras respiratórias foi evidenciado ser infecção por Coronavirus, que foi chamado de 

novo coronavirus (2019-nCoV). 

Em aproximadamente 150 países em todos os continentes já foram notificados casos de 

infecção. Logo, a detecção do COVID-19 por POR real time, tem grande importância por ser 

um método sensível, preciso e ágil. 

Procedimento de Avaliação de Desempenho e Relatório do Conselho Indiano de Pesquisa 

Médica (ICMR) - 

Instituto Nacional de Virologia (NIV) validou o Protocolo da OMS como Padrão Ouro do ICMR-

NIV, Pune,  India.  

Orientação técnica da OMS para doença por coronavirus (COVID-19): testes laboratoriais 

para 2019-nCoV em humanos (Protocolo de POR interno da OMS COVID-19 para ensaios 

moleculares desenvolvidos internamente) https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-

coronavirus-2019/technicalguidance/  Laboratory  —Guia de Orientação para Laboratórios 
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MERIL  TESTE RÁPIDO  COVID-19 ONE STEP RT-PCR  

Clínicos, Fabricantes Comerciais e Funcionários da  Food and Drug Administration  - 'Política 

de Testes de Diagnóstico para a Doença do Coronavirus-2019 durante a Emergência de 

Saúde Pública" datada de 16 de março de 2020. 

Modelo de revisão interativa de autorização de uso de emergência (EUA) - fabricante de  kit  

de teste de base molecular para Sars-Cov-2 que causa doença por coronavirus 2019 (Covid-

1S) datado de 12 de março de 2020. 

Si MBOLOS UTILIZADOS NO ROTULO 

kt DANIFICADA  

NÃO UTILIZAR SE A EMBALAGEM ESTIVER 

REF  REFERÊNCIA CATALOGO  

LOT  No LOTE 

1 
CONSULTAR AS INSTRUÇÕES DE 

UTILIZAÇÃO 

illa 

FABRICANTE 

Eri 
DATA DE FABRICAÇÃO 
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MERIL MERISCREEN ANTIGEN° COVID-19 
NCTCAG-01 25 Test 

NCTCAG-02 50 Test 

POR  
Diagnostics 
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I - ()ESC RI cAo DE TALHADA DO PRODUTO MEDICO 
O LIERIL ME RISCREEN AN TIGENO COVI0.19 6 um  kit  do InittoOensaio  pars  a dotormoaça0 tapida e 
0rotto:4a da traocçao por SARSCOV-2 em ospaonses do o &fregaço russotailngeo. Os onttg0n03 do SARS• 
CoV-2 nas anustras podem risagis  Corn  o COntugad0 do Ouro acoplado ao aracorp0 monoCIOnal anti-SA.11S. 
COV-2 teodO pela reaça0 çan os anticorpos monetionais and-SARS-CoV-2 knotoizados  nit  inha do  
testis °WAWA  AMOSUA COaterm anAlgends SARS.00V-2. urna anha apardc0  nit  rogiaa do  Wale  na 
mmitvana A soluça000ntiolla A rIstrtal  pas&  encontras um to  ribs  do COntrOto  quit so  In3a a um CCin)ogad0  
tie  torai,y.o, produrindo assim Outra Panda na regi30 de COntrOle. O tosto de delecçao do antioeno total 
CO4'10,19 trunbam 6 auto faa para do:octal dietansento atntl0OnOS 5ARS-CoV2 em antostral do 
ostreo.scosnasotartivh) 

Metodo de Ensalot linanoen SAO qua.,,latrm • insuctoCiomalorrO'cO 
Tip° de onto Ira C shagaso rtaa0farinleo 

Oslo  produto  •  destinado  pica  uso  Of prOft &atonal'  treinados  em labotatdrlo. 

IMDICAÇAODC  USO  
O MENIL MERISCRL EN ANTIGEN° CO1A13.19 Ufli kit do onto., drumucromatograf4o polo a detecs40 
qua/441'1v  da  antueno SAR C -Coy-2 em  amestras  lie is %Rug 4S0 do nova oitn3u hu,nana 

OE SCHICAO GC RAL 00 PROICIPIO DO MET000 DC EN  SAIO  
0 MCIIIL k niscREcn ANTIGEN° COVID- IS er urn ist do reloOOreed4-4  para  aU*14,17,04;40 farad., o  

»atua  Oa inf0(440 pos SJOISCoV.2 am ospsscrmos do °Mingo nasoiar Inge° Os ant tounos do SARS. 
C 0V-2  nas  ar'matras Cod*. fen,  Com  O COnjutputo de  ouro acoplado  so anfaccspo monocforsai ar.h•SARS-
CoV•2 segudo pea reapto  com os  antioorpos monoclonais anuiSARS.CoV.2 Imo0Ozat101 flit Inha de 

au...end...solos:so co- tént antlpenos SAItS-Co1.h2,  urna  kasha s,sieI  aparece  Parr-93A 6°10.510_1%3  
noravana A solucao contntr.s a ',Swat  para encontrar  urn rea9en4e de contro'• ova so Iva a oll5arYWO.... 
‘; 0 coe'reao. of oduz redo ASS"  outra banda  rIa relpdo do comfort C) testa Os deteccao de antspeno toot 
COVIO ' 15  ra ŝ tOre a  onero  hIlt  para  siolecLo or etamoato antloonos SA14S-Cos.•.7 ern amosqa% do  

COMPONENTES  DO KIT 

DosCriçao  Quantidade  unIdada a) 

siodoia t4CTCAG•01 NCTCAG-02 

Dispositnies de t4S14 25 50 

Cieuiao do edrarAia (8.0 ml) 2  uni  4 Urd 

Tuho de esinsolo 25 50  

Suposto para  ludo de vow* 25 50 

COota 905t0s (de scanavol) 25 50 

Swab eiterAzados 25 e..0 

InstrucOos do U so 1 I 

USOPRETEND100 
E sIr Adesthado pura uso po•pro5ss,Ctessol bo,r.adoa  ere  latoraiOno 
Comente  deers  ler uI,tudO  corn  amosua nos*/  at  ingeo  
nooses,  o do otha pamento fornecnio separadamente 
t.t.s  mass.  Luvas de lares. M.o oOpeta •  Fonts:,  do ppota Oescanars.s. 1401000 Cu cronOmetro 

COLETA DEAMOSTRAS 
1. A  amend&  a ser tostada der.  so,  othda o manuseada par metodos podia* 
para suas cottscOrts. 
2. EspOcrno do esfregapa naqtartngeo: Para coletam li espdterm nasofaringeo. 
;Mora cudadosamento o ealregaço  aslant  na noana (NO apresenta  mad  
sepoçao sob inspoçao ritual Usando uma rotaçais suave, empurro o esfiregaço 
ate  cue  a rosisiencsa solo encontrada ao nfind dos comotias (menos do  urn* 
woo Ada  na Nona) Ciro ra  co  l000to contra a  pared°  nasal 2-3 ve041,  segued pot  
o'9uns se9vo1os comova ler tarnento 
3 Talas as Antostras  cloven,  ser lestadas  assets quo form  preparadal  SO  
r ece sar.u.  eel  podam sor  &max  enados de 2 a6 • C  pot  ate 24 hOras OU a .20 " 
r.  re,  vs:del°, m.ss lor.9os 

PR OC EDIMENTO 
• t 'Was as an:GS:tat, dspostneos do  lesto  o so's:04o de  entalo  em lomperalura amOente ante; do  
te  bte (15- 30rnn) so arrnazenzlos soO re !nor Çao 2C-8C 
I. Cocci.o otir0potrmo em  urros  suporhoe prams. 
2 .  Encha  o tubercle eslra0000m SOlu030 de or traçao  até  a 6nrur de lamp.10 (400) 
3. Instra a (s) visas tra (s) de 7..aragatoa (A swag aloa it um matsurnento  composto por urna  haste do plastico 
rostra1 corn  urna  ;onto do .s190d3o quo serve  para recolhes amostras  Plo1001tas  na  cavldado nasal) 
nasotarINsto no sorulao do Or tralao is. eel larrju  ida.  rrasuare a :car aoato do 8 410 roses. 
4. Renusva Or.  Colonatos  orstuanto press;orta contra 0 Who do soluc.30  para  ostral a rtsaior  parto  do 
ospecono 
5. Coloque  a tamp, do cortia-çotase cotioquo 4  gotas  no  poço  de amostra (S) 
6.44% 15-20  moLnOlonierTN80  os  resvitados dot° sto. 
or *okra  os  re, svita0os apt:, 30 mlnulos Onto Male 

Pr ocedimonto  detalhado  (Weapons  Ilustrativas  de  coleta  nasofarl ngoo) 
1. Tra.7a a a TOS.J.1 0 01 C0/0pC neraeS detested lerncreratura anIbier me, so reingerados 
2. Cotocue 0 0. spOsrtivo em  uma  supertido plans o trap... 
3. Encha  o IVA do I'd/a cdo ad oonando 1244  gotas  de 00u430 40 00 1/5430 

4./4)45 roafizar a coleta da amostra no paclonte, insira a amostra do zaragatoa nasof  adage°  na solupto do 
ortracao e. •  segos.  misturo • zansgatoa de 8 a 10vozos. 

For in vitro diagnostic use 
Road this pack inscrt thecios•31nN Wore our 

5.11 cfrcss a a lare3.s toa  enquanto  pos itrond O baba do miluçao  para  balsa:: a ma or pale  da  arnostra 

6. Cofiequo a tampa docOntaVOtsts tsent nolutio o ad.c:cno 4 gulas ( I 00.4)no pino do arrolda 

7. laterproto on reaulloaos dote ste  ao  Gnat de 20 frfirrilos 1430 bra OS resunalO,  após  30  minutos 

INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Resultado negaavcs Se apenas a  band+  Condo'o (C) for detenv011nda, o 
testa wid,..a oue ore's/144o 6 neg.:. vo 

POl4,0  So  as Pandas Contruin (C) o Tosto (0) foram 
d•lle .1,01,474 $. o  taste And  <a a prosenca  Ito  antlgenOS Para SARS•COV• 
2 na arrosta O nos unado 6 posairo 

Romatado invaido:  so  nennuma Panda de ContrOlo (C)10(  C11154x1•171"dat 
o 0115k 06 icesldo, Irsdopendente rno Me do de SeevOlottraaellO da cot n 
banda de  test*  (T).  conform/  ind.cado atmiso. Reola o ensal0 com um 
nOvOr6O0Olerv0 e amostras. 

EPECIf ICA OES TÉCNICAS 

01111C11;30 InformaçOes 

T.Scolca T.CIIKAI do I" kaio Lateral • In....roenia.0 0,...!!..E.,0  • "Aocm"stoVil.4.  

Delev,ao antoorpos do cletecoact de  SANS  COV-2 

TIO0 de amostra Too do amostra nerassaana esfrogaco naeolar .nroo 

Tempo do Ensaio 20  nun  

Sersalts4dad• 0* Chav,Ostetto 97,12% 

EsPec,c•dade de doontesko 100% 

LIMITAÇÕES: 
1. 0 MERIL MERISCREEN AN 'GEN° COV11:1•19  lot  desonvolindo para o  lisle  GnmarO 00  a'',100''0  
SAJ4S.C.01.1.2 elcrront.e foirmodo  pars  uso por latsoratônos dincos ou Profisskinais do saUdo  Pam lest*  
do  West°  de atenclsnonto e nslo para teSt*  Om  casa. 
2.00 resuitados otstido;  corn  esto  testy  ab davom  %Of  In lorprotados  am  con:unto com outros procedmentos 
do dtagrbstico o do sCrObeetas UltScas. 
35* o resultado do teste for negativo aos 19110maS CVnicos pesos:A.m. testes *O.r...oruis usando outros 
métodos canicos  sad  recomeodatios.  Urn  resuilado de tome negativo ou rsa0 foataio nao oach,l a 
poop:WA-w/o de •rposr00 Ou InfeCE40  pot°  vUus SARS-CoV-2 a qualquer  moment*  
4.0 to Me para a dotocçao do antiçamo SARS•CoV.2  dove  sor realizado aparassem amostras doe sin/03;0 
nasolar  lagers human°.  
5. A falha erra schau  co  procedmonto de  lost,  e a interpreLaçao dos resultados do toste pode  afoot  
adversamente o desempenho do 10 510 ci/ou produzir resultados invalidos. 
60; resultados de teste pout/Nos n3o excluom c,onfecçOes com outros  pa  tOoonos. OnOursetoos reauttados 
Co to sto  not)  atrvOS r.So induemouVa infeccao  pc,  Coronarian. ea4e10 o SARS-Cca/-1. 

PRECAUÇÕES, RESTRIÇÕES, ADVERTENCIAS, CUIDADOS ESPECIAIS E ESCLARECIMENTOS 
SOSRE OUSO 00 PRODUTO MEDICO, ASSIM COMO SEU ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. 

C ONTRAINDICAÇ OES 
Este produto 4 do stinodo sarnento parad.agatistito In Vivo do uso Profissional. 

ADVERTENCIAS/PRECAUÇ  OE  SANTERAÇÕES 
PRECAUÇÕES 
• Use-040Ni° do porlodo do va"alado 
• Todos os teat:males o arnostra (s)devem cota/ sob a temperatura angionto (111•C a30°C) antoi do uso. 
• 0 dispositivo ria  test°  6  &cashier it  umidado; portanto. use o disposarro do  taste  Imeclotamenta  apes  a 

a  Wawa  da bolsa. 
• NS°  loque na parto do nitrocelutoso do dispositivo  !repro  ssao dgital ou anranhao na monotana Ca 

nrtroce:ulo  so  podo dat rosultados orraneos 
• Disposatvos do babo scoupdas do  @strap°  do lotes  *rotates  naoderem  set  misturados o usados 
• Roolizo o  lost°  usando as soqçdos do astral/rode  kit.  
• He Azar o lesto com qualquer outra soruclonao 6  valid*.  
• gig,  °sugar:some o pnocedimenlo do 0,19310 e ao inatnocbes de armasonarrento. 0 svo 10,3,4 a 

rosultados orrOnoos. 
• Acciono um volume suficiente do scluçao conformo sugondo para ci tome. 
5 todo routiazo os Oisposanos de Tome 00 procedrmonto 
• Evtto o conlatO dos reagentoS  Pantos  olhos e a polo. 
• Uso roupas de proteçao.comoJalecOa de laercaatOno, luras deSealitaverl e Dr01400  Para os 9M9S fhlartd0  

as mootras bcoem aaa:sactas. Evito routzdar luvas ou  what {was  lavadas. 
• Ao usar amostras de meios do  transport., viral  / universat podo causar rosulladoo impecisos der,do 

d minuCao da seasiOLdado 00 10010. 
• Ao usar saragaloa para colhor amostras.  MAO  uso moo do preservacao o transporto do aOdo nutleico 

(NAPT) 
• Siga o procolmento taboratortal padrao ot as doetrizos do biossogurança para manusoo o descarto de  

materials  potencialmeate InfecOOSOS /  lots  vencidos I  kits  01 4005 Todos os leiloo do amostra (s). 
rnatorLUs usados, materiais /  kits  vencidos. ponteiras do ppeta.  etc,  domem sor dosconados orn irO 

reciponto do rasco biológico sdeqitado  
• Os matonals  &worn  s  or  auto cio  rod  os o 121'C por 30 m.nutos  au  morouhados em so'ucao do hpeclorad 

10%  pot  30 rrenutos  sales  do do  scale.  
• Mao  use amostras de poruiç.lo turra para to s to  

AAA' Mort( Diagnostics Pvt-  Ltd., Second Floor, D1-03, Men) Park. Survey No. 135/2/8 & 174/2, Muldanand Marg, Chala, Vap1-396191. Gujarat, India. 
Tel.:+ 91-260-240 8000, Fa3t:+91-260-240 8025, E-mail: dlagnostics@morIllilo.com,  Web: www.merillife.com  

CGTEI ()bells s.a.. Bd General Wahls 53, 1030, Brussels, Bolglum. I +(32) 2 732-59-54, F +(32) 2 732-60-03, E mail@obolls.not 

Dignalizado corn CamScanner 



DJ Ctosiltar As Instructies De UO0tac30 

Ndollititar Se A Emba'agom (soer Dandicada 

01.80% a 01,40%) 
Especificidade do dlagn6stle0 do omostras negatIvas COVI0.19: (100/100)x 100 • 100.00% (9514 Cl 
)16,38% a 100,00%) 

CONCLUSAO 
Dosomponho Um  °Skid"  lodePondtrao roaitz  ado  ora dalormtnar a senstbdtdade dognóst.ca 

espocificidade do Tosta do dotoccao do MERIL E Ri  SCREEN ANTIGEN°  COV10-19usando um total to 
104 Amos tra s positneas  parts  COVID•10 o 100 amostras negativas para COVID.19 coteladas usando 0a.35 
nasolaringoo ostonlizado em um único local com Inas  totes  diferentes de NIERISCREEN 
MERISCREEN ANTIGCNO COVID• I 9 No Noclous  Clinical Laboratory,  Pankh  Nursing  Itorno. Dccv 

RoOd,  Chain,  Vapii306191. Gularal, Inda,  lot  escotrodo para reaszar oramos tiinKOs estuda do 

deSempenhodO  SA  ME RISCREEN GOV; Di19  Antigen  DeteCliOn  Test 
Oa awed°  tom  on  resultados do  tests,  do 101 amosUas pootivas para COVID.19. 101 amostras postas 
foram vordaderamento delectadas. Portanto, a sensibilidade diagniastica do MERIL MER1SCREEN  

ANTIGEN°  COVID. I 50 lento do dotoccao 6 calculado em 07,12%  (IC  05% 01,80% 0 00.40%)  us  ard0 o 
sonworo MedColt quando toslado tom amoslras posarvas para IntecoOos por COVIDit 9. De 100 COVID• 
10 amostras negoIrras. 100 amostras negativas foram detectadas polo MERISCRE  EN  COV10•19 

Portanto, o os pocitic  id  odo do diagnóstico do ME RIL ME RI  SCREEN ANTIGEN°  COV10-19 A catCulado CIII 

180300% (05%0100,38% ri 100.00%) usando o sothvaro MedCalOquando tostodo  corn  limos tra s norsaliva s 
parainfeCÇOOS 00,COVID'19. 
Assim, a parto dos rostilados 0 da analise dos dados, conctuose  clue  o desempenho clinros esIddo 
Independente do Testo de dotocolia da MERIL MERISCREENANTIGENO COVID•10 atendeu nos cotenos 
do acoitacAo do sensibilidade o especiticdadadaonasoca reollzada. 

Caracterizacao das amostras 
Sobro ir caracterizocAo e estabOdodo das amoStras, trOs  totes  do tome do doteccoo to  
MEN  ISCRE N COV10-19 foram testados com Amestriss COVID•10 nogolivos  corn  Adenovirus.lro1iitor 
A, inruonzo 0, Mocobacteriom tuberculose.  Streptococcus  poeumonia, tovagem nasal humana anf  "road..  
pora representar diversos  tees  micro/stars, Ma uni. resp4a1Oria  /Winona,  ant,C0a2u1ado EOTA v I v) 

biotna (100 ug f mt.). Noo.smotrina (10% v/ v),  spray  nasal so,n0 (10%v / v), Zanarneor (5mg mt.), Ce o.na 
(150uM), A.comminotono (109,41),  Ibuprofen°  (2,425m1I), Arnostros de Mupirociria (10 mO 
CrprOAStracina (30,2 01.1). Cada amostra  tot  testada Esses as amostras $50 monclonadas 0,0 Secao II 
Amostras do  taste  Depois detestar COVID•10 posiOvo o amostras negativas COVID.19  corn  boto  so  
resultado do especincelado analitrca do  kit  Todas as Arnostras devem ser tentadas  idol rho,  forem 
preparadas. Se nocossorto,  etas  podem ser armazenados do 2 ri 8 • C  pot  ahl 24 horas ova -20 • C  pot  
per iodos  mat  longos, todos s intorrnocaos  so  oncontraM nas instruções do uso.  
Dols  es ptsomes do co/regaço   nose/Wing.° pOste0s pira o  ant  tgono Covid,I9 coletados recontomento na 
oitralao. Amostras do es/regaço flair:44ring.° frescos rogatOras de tubo e cinco ontlgenos C0o10-10 
foram uhlzodas nosto  ()stud°  a essas amostras foram  le stadia  Ceolo antioerso ME RISCRE  EN  COVID.19 
Tostada dotoccao em O horas, ou seta, testa doo  harm  Apas O horos do testa, cosas amostras //mono 
ormazenalas emboisa tomParatioa (24 • C)  pot  3  hoots.  Choras, 11Incr,os, 24 horas o 28 horas toStad0 tIc 
aconto corno  ins  tructlo rio  Interval°  do  this horns  

DESCARTE DO PRODUTO  
Dove  se/ seguido Ual Piano do ocrencionsento clo  so  siOoos do servo,» de soOdo- PGRSS - pira  ii  
Segregacrid o acondicionamento dor resed,4s contorme as dretnces da  ROC  222 do 78031/Iti no 
atueetacdes 

FORMA DE APRE ENTAÇÃO DO PRODUTO MEDICO: 
0  Kit MEIN.  I.IERiSCRttI1NANTIGO-NOCOVIO.I0 e aprosentodo para comer  mat  AO° em 2 modelos, os 
componentes 530 embalados indendualmente em sua embalagem primOda do lipo  sachet corn  
revestinsento  ern  oluminio o acondo3onados  am  embalagem secundAno  coon  do  tip°  papel canonado  
NC  TCAG-01: 25 v114300.3 do Dispotitivos detesto, 2 trisCias do  SOW°  de o  Mr  4.1010,0  mirk).  25 unidode 
do Tubo de  maraca°.  25 uMdades do Conta gotai (descartavel do use único). 25 undo4as de  Swab  
na sofar  Inge°  estenta ados cl folhoto do ns trucao de  us*.  
NCTCAG•02: 50  toad  odes do Dispositivos do teste, 4 (tacos de Soruolio de e xtra cao (0,0 mtlr). 50 untdados 
de Tubo de ostracdo, 50 uoidadoo do Conto colas (doscisttavei do trio único). 50 unidades do  Swab  
nasofartngeoostontirodos is 1 (*Moto do  ins  truca° do uso. 

INFORMAÇÕES DE PRODUTO DE VOLVIDO 
Para InformacCies deta,hodas sobro a  Potato Mont  de Devolticao do Produlo,  coital  em contato ccon 
representante local 
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tOrenasdrUs do pacientes  corn  pneumonia na China. 2019 (publicado  ern  21 do janeiro do 2020) tiL 
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2. C ha n iFiW ,  Kos;  11..11..  or al. :Car  nuenzacao gentimica do nOv0 COrOnavirus patogenic o  human°  d o 2011,  
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2020d01 org/10.1080/22221751.2020.1719002; 
3. Planejo  clinic*  de inteco3o rosPxatrana aguda  wows  quando toá sotpoito do  into  eczt  °pot  novo coronavino 
(nCoVI:orientasao prods/na. OMS (2020)20201. 
4. LI, D., Zhang, J. o LI, .1., 2020. Projeto de iniciador quZintitativo  on,  Novo real para o cc:eon:101w:  
emergent()  SARSiC 0%1.2. Torantrolica, 10 (18).p.7150:. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 21a ALI ERA ÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

DOC MED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ 66.877.184/0001-80 

NIRE 35.210.403.631 

MERIL  LIFE SCIENCES PRIVATE LIMITED,  sociedade constituída e existente de acordo  

corn  as leis da Índia, com sede em Bilakhia  House, Survey  n° 135/139, Muktanand Marg., 

Chala, Vapi, Índia, 396191, inscrita no CNPJ sob o n° 14.549.817/0001-28, neste ato 

representado por seu procurador RAKESH KUMAR KANOJIA, indiano, empresário, casado, 

sob regime de comunhão universal de bens, nascido em 04/03/1973, portador da cédula de 

identidade RNE n° G.052.0232-5 CGPI/DIREXEXJDPF e do CPF n° 237.084.738-76, residente 

e domiciliado nesta capital do Estado de São Paulo, na Avenida Jandira, n° 79 - Apartamento 

71 132 - Indianópolis - CEP 04080-000: e 

RAKESH KUMAR KANOJIA, qualificado anteriormente. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, sob o nome empresarial de DOC 

MED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na Avenida dos 

Autonomistas, n° 4.900, Km 18 - Andar 1 - Galpão PR210B - Osasco/SP - CEP: 06194-060, 

devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE n° 35.2.10403.63-1 em sessão de 29/08/1991, 

resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o contrato social 

conforme cláusulas condições abaixo: 

I — ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

Os .¡Ócios resolvem alterar o endereço da matriz para: Av. Dos Autonomistas, 4900, km 18, 

galpão C7, Osasco/SP, CEP 06194-060. 
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LI—ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL 

Os sócios resolvem alterar o Objeto Social para: comercio exportação importação e 

distribuição, de produtos médicos incluindo stents coronário e periféricos, sistemas de stents 

cateteres de balão, dispositivos de inflação fios guias mídias de contrastes, válvulas cardíacas 

enxertos acessórios bobinas de embolização guia cateteres, cateteres angiográficos, 

equipamentos médicos maquinas medicas instrumentos acessórios, produtos ortopédicos 

incluindo implantes e instrumentos produtos de diagnósticos incluindo reagente e instrumentos 

produtos cirúrgicos incluindo equipamentos e aparelhos produtos relacionados e similares em 

geral.  

III  - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Em virtude das alterações efetuadas através desse instrumento, o Contrato Social consolidado 

passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

DOC MED COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CLAUSULA I-DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade empresária gira sob o nome empresarial DOC MED COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

Parágrafo lOnico - A sociedade adotou o nome fantasia de "ME1RIL" na realização de seus 

negócios sociais. 

CLÁUSULA II - DA SEDE, FILIAL, FORO E DURAÇÃO. 

A sociedade tem sua sede e foro, na: Av. Dos Autonomistas, 4900, galpão C7, km 18, Osasco/SP, 

CEP 06194-060. 
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Parágrafo 10  - A sociedade possui as seguintes filiais: 

Filial 01 - localizada na Rua Surubim, 577, Conj. 211, 212, 213 e 214, Cidade Monções, São 

Paulo/SP, CEP 04571-050, inscrita no CNPJ sob o n° 66.877.184/0002-61 e registrada com 

NIRE n° 35.9.05785.16-8,  corn  o mesmo objeto social da matriz; 

Filial 1)2 - localizada na Rodovia Federal BR 470 -  Ingo Hering  1601, Sala 37, Galpão 01, São 

Domingos, Navegantes/SC, CEP: 88370-888, inscrita no CNPJ sob o n° 66.877.184/0003-42, 

e registrada com NIRE n° 42.9.02066.66-2, com o mesmo objeto social da matriz. 

Parágrafo 2° - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá por 

simples deliberação dos sócios, abrir ou encerrar filiais, agencias ou sucursais em qualquer parte 

do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo para fins de direito. 

Parágrafo 3° - A sociedade iniciou suas atividades em 29/08/1991 e o prazo de duração é 

indeterminado. 

CLAUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL 

A socledade tem por objeto o comercio exportação importação e distribuição, de produtos  

medicos  incluindo stents coronário e periféricos, sistemas de stents cateteres de balão, 

dispositivos de inflação fios guias mídias de contrastes, válvulas cardíacas enxertos acessórios 

bobinas de embolização guia cateteres, cateteres angiográficos, equipamentos  medicos  

maquinas medicas instrumentos acessórios, produtos ortopédicos incluindo implantes e 

instrumentos produtos de diagnósticos incluindo reagente e instrumentos produtos cirtirgicos 

incluindo equipamentos e aparelhos produtos relacionados e similares em geral. 
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CLAUSULA IV — DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$19.000.000,00 (dezenove milhões de reais) representado por 19.000.000 

(dezenove milhões) quotas de capital, no valor nominal de R$1,00 (um real), totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e distribuídas entre os sócios da seguinte 

forma: 

Sócios  Quotas Valor  da  Quota Valor do Capital Social Participaciio 

Meril Life Sciences Private  Limite  18,998.800 R$ 1,00 R$ 18.998.800,00 99,99% 
Rakesh Kumar Kanojia 1.200 R$ 1,00 R$ 1.200,00 0,01% 
Total 19.000.000 R$ 19.000.000,00 100,00%  

Parágrafo 10  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

E permitido ao sócio, RAKESH KUMAR ICANORA, isoladamente, o uso do nome 

empresarial e da administração, e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e 

passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando-lhe, porém, vedado o seu uso em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas e/ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização dos 

outros sócios. 

CLÁUSULA VI- DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE 

O sócio administrador terá direito a retiradas mensais fixas a título de pró-labore, de acordo 

com a legislação vigente e a conveniência da sociedade e dos sócios. 
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CLAUSULA VII— DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o 

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração com 

observância das disposições aplicáveis. 

Parágrafo 1° - A sociedade poderá, no curso do exercício, distribuir lucros, por conta do mesmo 

período, mediante levantamento de balanços intermediários, para esse fim. 

Parágrafo 2° - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 

na proporção de sua participação no Capital Social, ou através de acordo firmado entre os 

mesmos, distintamente da participação no quadro societário. 

CLÁUSULA VIII— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, ou distintamente conforme acordo entre as partes, as perdas ou lucros apurados. 

Parágrafo 1° - Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se 

reunirão para discutir e votar as contas dos administradores, bem como para outras deliberações, 

dispensada a assembleia ou reunião, quando todos os sócios decidirem por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto delas, conforme artigo n° 1072 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

Parágrafo 2' - Para discussão de outras deliberações, os administradores poderão convocar 

reunido com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, por escrito, informando o local, a hora 

e o assunto a ser discutido, sendo que, no máximo  sera'  admitida 1(uma) reunião mensal para 

tratar dessas deliberações. 
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CLAUSULA IX - DA INDIVIDUALIDADE E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido oferecidas preferencialmente 

aos outros sócios, por escrito, com prazo mil-limo de 30 (trinta) dias, para que estes possam 

exercer ou não, o direito de preferencia. Decorrido esse prazo e observada a igualdade de 

condições, podem ser oferecidas a terceiros, estranhos a sociedade. 

Parágrafo Único - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas 

exigido. 

CLAUSULA X-DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS S6CIOS 

No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade continuará com os sócios remanescentes 

e os herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela permanecer por 

escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do óbito. Caso não naja interesse aos herdeiros  dc  

ingressarem na sociedade ou que seja possível, os haveres do sócio falecido serão apurados com 

base em balanço especial, levantado para esse fim e pagos a quem de direito em ate 12 (doze) 

parcelas mensais. 

Parágrafo 10  - O sócio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na sociedade, 

desde que assistido ou representado, conforme o caso. 

Parágrafo 2° - 0 procedimento para apuração de haveres em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a um dos sócios,  sell  o mesmo previsto nesta cláusula. 

CLAUSULA  Xi—  DA EXCLUSÃO DE S6CIOS 

A maioria representativa de mais da metade do Capital Social, poderá excluir por justa causa, 

mediante a alteração contratual, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da empresa 

em virtude de atos de inegável gravidade. 
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Parágrafo 1' - A exclusão de que se trata esta cláusula será determinada em reunião dos sócios 

quotistas convocada para esta finalidade, devendo o acusado ser notificado, por escrito, com 

antecedência  minima  de 5 (cinco) dias, para que o mesmo possa comparecer a reunião e exercer 

seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

Parágrafo 2" - O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo montante 

efetivamente realizado, será pago ao mesmo, em dinheiro, dentro de 90 (noventa) dias, com 

base na situação patrimonial da sociedade A data da reunido, verificada em balanço 

especialmente levantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida 

reunido. 

Parágrafo 3° - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota do excluído, 

ou pela redução do Capital Social, conforme deliberação da maioria na mesma reunido em que 

for decidida a exclusão. 

CLAUSULA XII - DO CONSELHO FISCAL 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CLAUSULA XIII — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

0 administrador, já qualificado, declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer 

a administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de 

condenações nas hipóteses mencionadas no artigo n° 1.011 do Código Civil (Lei n° 

10.406/2002). 

CLAUSULA XIV — DO FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Osasco estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente contrato. 
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Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do 

Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis, que desde já os 

sécios se submetem. 

E por estarem assim, certos e ajustados, os sócios firmam o presente instrumento de forma 

eletrônica, mediante assinatura digital certificada.  

Sao Paulo, 16 de  julho  de 2024. 

MER1L LIFE SCIENCES PRIVATE LIMITED 
p.p Rakesh Kumar Kanojia 

RAKESH KUMAR KANOJIA 
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7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4326849228 
LVMEDICAL PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LIDA / 43.369.155/0001-02 
25351.144545/2022.91 / 8251377 
856 AFE - CONCESSÃO PRODUTOS PARA SAÚDE • DISTRIBUIDORA / 4343901220  

FBI  HOSPITALAR / 41.186.972/0001-08 
25351.092184/2022-91 / 3114213 
740 - ATE - CONCESSÃO SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 4252349222  

LOTUS MEDICAL  LEDA / 25.386.146/0001-48 
25311.091977/2022-92 / 4046461 
722 SEE CONCESSÃO COSMÊTICOS, PERFUMES E 580011105 DE HIGIENE 
IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4252001226 

S R G DOS SANTOS LIDA / 44.922.731/0001-60 
21351.144714/2022-93 / 1277099 
702 - AFE - CONCESSÃO MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRI2) / 4344285221 

1 P COSMETICOS EIRELI / 21.289.290/0001-66 
21311 142347/2022-93 / 4047200 
821 AFT  - CONCESSÃO - COSMETICOS, PERFUMES F PRODUTOS PARA HIGIENE - 
INDÚSTRIA SOME ATE MATRIZ) / 4337930221 

G DOS SANTOS SOUSA / 43.232.210/0001-18 
11311.133444/2022-95 / 7915939 
714 AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4319405222 

FARMACIA  BM  CARDCLUB LIDA / 35732.024/000110 
25351.075287/2022-96 / 7915791 
70152 AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS 
.1118981224 

RJE DROGARIA LIDA / 16.643.369/0002-33 
25311.133451/2022-97 / 7916095 
233  AFT  coNc.1SsÃo • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4319423221  

Beni (star  comerem de Medicamentos EIRELI / 22.497.439/0001,04 
25341.133409/2022-99 1  7916064 
733 •  AFT  CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4319470222 

OFAMED Comercio de Instrumentais e Materiais Cirurgicos Ltda / 42.219.841/0001-34 
25351 149462/2022-99 / 8251394 
856 . ATE CONCESSÃO PRODUTOS PARA SAÚDE • DISTRIBUIDORA / 4357087228 

RESOLUÇÃO-RE  NV  2.281, DE 8 DE 11./lHO DE 2022 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  art.  144, aliado ao  art.  203, I, §0 do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC n" 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve:  

Art.  H?. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resolução.  

Art.  29  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

PORTO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA / 10.699.006/0001 12 
25151.335270/2022-00 / 1274624 
/0792 AFE ALTERAÇÃO • MEDICAMENTOS E/011 INSUMOS FARMACÊUTICOS 
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4219142223  

BLESS  EQUIPAMEN'OS IMPORTACAO F EXPORTACAO LIDA / 42.375.627/0001-77 
25351.301288/2022-00 / 8246529 
867 AFE ALTERAÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 1659288223 

FARMACIA DUAS MARIAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACE1ITICOS LIDA / 
41.006 057/0001-43 
21351.875803/2021-02 / 7830724 
7110 - AFE ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL ,/ 4320140227 
21351.875803/2021-02 / 7830724 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4320159228 

GABRIELA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LIDA / 31.015.802/0001.07 
25350755052/201803 / 4005093 
724 - AFE • ALTERAÇÃO - COSMÊTICOS, PERFUMES E PRODUTOS  OF  HIGIENE - RAZÃO 
SOCIAL / 4219121226 

MISTER NUTRIÇÃO ANIMAL LIDA / 07.544.518/0001-35 
25351.511620/2016.04 / 3071678 
714 - AFE ALTERAÇÃO SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ 
42931132224 

L.[ S.A LOGISTICA INTEGRADA SULAMERICANA S.A / 08.248.539/0001-76 
25351 551382/2010-05 / 2056154 
741 • AH ALTERAÇÃO - COSMETICOS, PERFUMES F P80011104 DE HIGIENE 
NDEREÇO MATRIZ I 4294009225 

ATACADO LITORAL VEDA / 09.006.278/0002-21 
2S351.016520/2022.07 / 8240603 
867  AFT  • ALTERAÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO 01.1 REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4294104228 

MARQUES E MOURA DROGARIA LIDA ME / 31.876.598/0001-00 
25351.001446/2019-11 / 7630503 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4313710225 

CIMED & CO. S.A / 16.619.378/0001-08 
25351.072587/2013-11 / 1095216 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACEUTICOS 
ENDEREÇO MATRIZ / 4218996229 

K8 COMERCIO EXTERIOR LIDA / 41.731.921/0001-01 
25351.575644/2022-11 / 3113724 
716 - AFE - ALTERAÇÃO- SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4288098220 

farmácia homeopática pirâmide ltda / 09.046.194/0001-30 
25351.715617/2015-11 / 7425956 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4320155225 

TECNO4 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. / 04.124.669/0001-46 
25351.208178/2008-11 / 2047488 
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMCTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO 
SOCIAL / 4294035226 

MARQUES E MOURA DROGARIA LIDA ME / 31.876.598/0001-00 
25351.001446/2019-11 / 7630503 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4313687227 

W F OLIVEIRA MEDICAMENTOS LTDA / 37.639.549/0001-30 
25351.000785/2003-12 / 0220238 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4326843229 

A A S G CESAR FARMACIA ME / 21.400.754/0001-09 
25351.131712/2015-13 / 7371763 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4323547226 

DROGARIA CAMPEA POPULAR C. COSTA LTDA EPP / 21.812.204/0001-05 
25351.159531/2017-13 / 7509281 
7113 AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4320163226 

HU HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES ltda / 44.357.224/0001-20 
25351.505918/2022-13 / 3113019 
716 - AFE ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4318357228 

DROGARIA CUIDARE LIDA / 41.195.516/0001-16 
25351.689764/2021-14 / 7820381 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4333884224 

SNELLOG - ARMÁZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA / 09.092.389/0001-17 
25351.072339/2008-14 / 1072893 
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PUBLICO / 4290577229 

ANDRADA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LIDA / 09.044.363/0001-01 
25351.564960/2011-14 / 0796106 
7110 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4329914228 

FARMACIA ELO LIDA / 45.212.829/0001-96 
25351.259407/2022-14 / 7893686 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4326864221 

OMNIVITA MANIPULACAO INTEGRATIVA LIDA EPP / 04.462.192/0001-09 
25351.607508/2013-15_/ 7242714 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4227326229 

DROGARIA LACERDA LIDA / 44.865.924/0001-26 
25351.192069/2022-15 / 7889682 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4326853226 

.1 BATISTA DROGARIA LTDA / 27.768.889/0001-08 
25351.496472/2019-15 / 7675125 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
1440677222 

CDH CENTRO DE DIAGNÓSTICO HUMANO LTDA / 04.666.364/0001-66 
25351.618790/2013-15 / 8105443 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4294107227 

SNELLOG - ARMAZENs GERAIS E LOGISTICA LTDA / 09.092.389/0001-17 
25351.072228/2008-16 / 8041757 
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 4290560229 

CMR FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LTDA / 05.695.380/0001-40 
25351.695581/2014-17 / 7331663 
7110 - AFE • ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4320147224 

MT LABOR COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI / 12.551.059/0001-57 
25351.854785/2021-17 / 3100598 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
4276560225 

FARMÁCIA RODRIGUES LIDA • EPP / 07.930.236/0001-76 
25351.695625/2014-39_7 7329643 
7110 -  AFT  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4308086223  

LAP  COMERCIO DE ,RODUTOS FARMACEUTICOS LIDA / 28.966.330/0001-55 
25351.863138/2018 -09 / 7629798 
7110  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4326851220 

RIBEIRO & PINOTTI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA / 06.072.556/0001-70 
25351.432119/2005-10 / 0448441 
7110 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4308088220 

ABIOCON COMERCIA. LIDA / 10.734.999/0001-56 
25351.588201/2009-11 / 8057131 
866 - AFE - ALTERA(*) PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4293967222 

DROGARIA NOVA GAROTINHA LIMITADA / 15.705.215/0001-85 
21351.650334/2012-11 / 0915746 

A E L FARMACEUTICA LTDA / 32.931.143/0001-03 
25351.466607/2019-18 / 7713535 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - 

FARMA LIV COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
81 
25351.176754/2018-18_/ 7576400 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - 

TRANSPORTES  FELINE  LTDA / 91.754.374/0001-5B 
25025.024892/2004-19 / 1061948 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACEUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4318289222  

RAZÃO SOCIAL / 4333900220 

EIRELI EPP / 20.116.303/0001- 

PALA() SOCIAL / 4313685221 
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FARMACIA PRECO BAIXO DE UBIRATA LTDA / 21.434.356/0001-03 
25351.090181/2015-93 _/ 7366517 
7111 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4313693221 

FARMAC1A  SAO  JOAO LTDA / 41.735.631/0001-36 
25351.662873/2021-94_/ 7818941 
7113 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4313704221 

ADMEDIC PRODUTOS  MEDICOS  E ELETRÔNICOS LTDA. / 08.053.775/0001-37 
25351.781728/2011-94 / 8083082 
866 -  APE  - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4281827226 

A I DE MACEDO DROGARIA LIDA / 10.701.225/0001-29 
25351.187368/2002-94_/ 0211960 
7113 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4326872222 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERALDO & CIA LTDA / 03.871.745/0001-14 
25351.048340/2013-951 0895949 
7113 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4326870226 

DROGA MINAS BRASIL LTDA / 42.451.614/0001-30 
25351.758778/2021-95j 7824639 
7113 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4277716220 

PAZETO SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME / 10.607.333/0001-37 
25351.467604/2014-97_/ 7257830 
7113 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4340050227 
25351.467604/2014-97_/ 7257830 
7110 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RADIO SOCIAL / 4673353211 

RAFAMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 11.572.932/0001-25 
25351.573175/2011-98 / 8079460 
866 -  APE  - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4281808221 

M. G. B. SENA - ME / 63.334.304/0001-05 
25351.159688/2014-98 ,/ 7138700 
7111 -  APE  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS • AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4326858227 

DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LEOA / 66.877.184/0001-80 
1528298 / 1036081 
866 -  APE-  ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE- ENDEREÇO / 4221655224 

TECNO4 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. / 04.124.669/0001-46 
25351.018882/01-74 / 8008257 
829 -  APE  - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4293958223 

ECOLAB QUÍMICA LTDA / 00.536.772/0001-42 
25991.004336/80 / 2005941 
7170 -  APE  - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4219276220 

MEDINFAR BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 75.159,186/0001-25 
25023.000595/86 / 1016315 
70800 -  APE  - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS  EMU  INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO 
SOCIAL / 4312840229 

RESOLUÇÃO-RE Ne 2.282, DE 8 DE JULHO DE 2022 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  art.  144, aliado ao  art.  203, I, 41' do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, 
resolve:  

Art.  1°. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

DROGARIA  NOEL  LTDA / 21.930.828/0001-19 
25351.576717/2015-63 / 7417643 
7044 -  APE  - CANCELAMENTO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2552807226 

GEDEON  RICHTER  DO BRASIL IMPORTADORA, EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA S.A, / 
12.134.906/0001-88 
25351.035632/2012-75 / 2065843 
729 -  APE  - CANCELAMENTO - COSMÉTICOS, PERFUMES F PRODUTOS DE HIGIENE / 
4383534228 

RESOLUÇÃO-RE Ne 2.283, DE 8 DE JULHO DE 2022 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o  art.  144, aliado ao  art.  203, I, 41' do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve:  

Art.  10. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as 
Empresas constantes no anexo desta Resolução.  

Art.  20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

RUAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI / 35.127.396/0001-17 
25351.133467/2022-08 / 
733  APE  CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4319464228 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC n0  275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o  art.  11 da  ROC  n0  275/2019,  art.  3° da RDC n 25/2011 
e Lei n° 5.991/1973.  

TONY  D.  OE  B. RAMOS / 44.289.918/0001-78 
25351.133472/2022-11 / 
733 -  APE  - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4319479226 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC n° 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o  art.  11 da RDC n° 275/2019,  art.  3° da RDC n 25/2011 
e Lei n0  5.991/1973. 

RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA / 44.914.992/0001-38 
25351.142431/2022-15 / 
7216 -  APE  - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS 
ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4338065222 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:  

A empresa ja possui  APE  vigente para a classe de produtos solicitada, n° 1.06057-5, 
contrariando o disposto na RDC n° 222/2006 e Lei  en  9.782/1999. 

MUNDIO.UiMICA COMERCIO, IMPORTAÇÃO C EXPORTAÇÃO LTDA / 12.358,281/0001-38 
25351.144816/2022 17 / 
702 -  APE CONCESSÃO MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4344447221 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Nb o apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos reqinune, 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sarlitárid local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n° 16/2014.  Conform,  
estabelecido pelo  art.  Si, da Lei 6.360/76 e pelo  art.  30 do Decreto 8.077/13, a 
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.  

MGM  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 46.295,124/0001- 
42 
25351.133454/2022-21 / 
733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4319432220 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
A declaração do Anexo I da RDC n° 275/2019 apresentada não contém as assinatura,  de 
ambos os representantes, contrariando <a  art.  11 da RDC n° 275/2019. 

. ... . 
VITORIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR ITUA Mi 
14.775.446/0001 00 
25351 115218i/022 22 / 
740 AFE CONCESSÃO SANEANTES DOMISSANITARIOS DISTRIBUIDORA 1SOM, 
MATRIZ) / 4287953221 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o curnprimento dos req.-
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária  he,  ai 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n° 16/2014. E.on6, 
estabelecido pelo  art.  51, da Lei 6.360/76 e pelo  art.  39  do Decreto 8.077/13, a 
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

ISRAEL P NERES LTDA / 45.924.887/0001-42 
25351.133447/2022-29 / 
733 - ArE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4319414221 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do  Anent,  I da RDC nu 275/2019  au  °taro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o  art.  11 da RDC n° 275/2019,  art.  3" da RDC n" 25/2011 
e Lei 00  5.991/1973. 

COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA / 41.397.873/0001-67 
25351.144560/2022-30 / 
740 -  APE  - CONCESSÃO SANEANTES DOMISSANITARIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENrE 
MATRIZ) / 4343937224 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n° 16/2014. 

FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA - ME / 11.758.853/0001-03 
25351.149493/2022-40 / 
723 -  APE CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4357145228 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitário 
competente. conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da  ROC  n° 16/2014. Conforrne 
esIabelecido pelo  art.  51, da Lei 6.360/76 e pelo  art.  3° do Decreto 8.077112.. s 
Autoricaçao emitida pela Anvisa Precede 0 licenciamento sanitario. 

JRV HOSPITALAR COMERCIO F  III  PRESE.NTAÇÃO FIRFLI / 40.829.708/0001-74 
25351.142804/2022-40 / 
740 -  APE  CONCESSÃO SANEANTES DOMISSANITARIOS DISTRIBUIDORA (SOMENIF 
MATRIZ) / 4338699221 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
0 documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, n:io 
atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, 
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n° 16/2014. 

INTERCARGAS ENCOMENDAS E CARGAS LTDA. / 05.616.845/0002-00 
25351.142579/2022-41 / 
862 -  APE  - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAODE - TRANSPORTADORA / 
4338317221 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatorio de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisilt, 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da  ROC  0° 16/2014, Contort/in 
estabelecido pelo  art.  51, da Lei 6.360/76 e pelo  art.  30  do Decreto 8.077/13, a 
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

FOCOFARMA DISTRIBUIDORA  OE  MEDICAMENTOS LTDA - ME / 11.758.853/0001-03 
25351.149510/2022-49 / 
856 -  APE  - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4357185220 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n° 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo  art.  51, da Lei 6.360/76 e pelo  art.  30 do Decreto 8.077/13, e 
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

JRV HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI / 40.829.708/0001-74 
25351.142802/2027-51 / 
723 - AFE CONCESSÃO COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE 11101151 
DISTRIBUIDORA ISOMENTE MATRIZ) / 4338694270 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO1 
O documento apresentado, ernitido pela autoridade sanitária local competente, 
atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleitead.a., 
conforme disposto no artigo 11 e artigo 18 da RDC n° 16/2014.  

HERCULES  VENANCIO SANTOS ALMEIDA / 43.264.838/0001-03 
25351.130865/2022-64 / 
733 -  APE  - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4313459229 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC n° 275/2019 no  °ono  
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitário local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o  art.  11 da RDC n° 275/2019,  art.  3° da  ROC  n' 25/2011 
e Lei ne 5.991/1973. 

MD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA / 46.208.885/0001-10 
25351.144822/2022-66 / 
702 -  APE CONCESSÃO MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4344455223 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisite, 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente. conforine disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n° 16/2014. Conform,- 

Este document(' node set  verificado  no  endereço  eleirdnico 
littpillwvnv.in.govibr/aritentlçkilade.htint  pelo  coda° 05152012071100100 
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Dados da Empresa Nacional 

000265  

Razão Social 

DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Nome Fantasia 

MERIL 

Endereqc  na  Internet 

www.doc -ned.com.br  

CNPJ 

66.877.184/0001-80 

SAC  

Endereço Completo Cidade/UF  

AV  DOS AUTONOMISTAS 4900 ANDAR 1 GALPAO PR210B - KM 18 OSASCO/SP 

CEP: 06.194-060 

Responsável Técnico Responsável Legal 

CAIO DE MACEDO MATOS RAKESH KUMAR KANOJIA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro Situação 

    

1 03608-1 02/09/1998 Ativa 

  

N° do Processo Cadastro 

1528298 8 - Produtos para Saúde 

(Correlatos) 

Atividades / Classes 

Distribuir 

• Correlato 

Exportar 

• Correlato 

Importar 

• Correlato 

Voltar 

https //consultas.anvisa.gov.bri#/empresasiempresasiq/1528298/?cnpj=66877184000180 1/2 
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, _ , -7, Prefeitura do Município de Osasco 
., Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico Li 1 

Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 

a, Departamento de Licenciamento e Fomento ao Empreendedorismo 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - EXERCÍCIO 2024 

Inscrição Municipal 

0000154709 

Inscrição do IPTU 

23223.22.53.1163.99.999.06 

Inscrição Estadual 

120365158119 

Reg. Jucesp 

35210403631 
Nome ou Razão Social 

DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
rPF/CNPJ 

66.877.184/0001-80 

Inicio Atividade 

14/07/2021 

última Renovação 

07/02/2024 

N° Processo 

Endereço de Localização 

AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 4900 - ANDAR 1 GALPAO PR210B 
CEP 

06194-060 

Bairro 

KM 18 

Cidade 

OSASCO - SP 
Descrição da Atividade 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS; COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA 
CNAE Principal 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
N° 

. 

de Vistoria AVCB/CLCB 

684409 

Validade do AVCB/CLCB  

24/01/2027 

Area  do AVCB/CLCB 

88756,62 

Lotação 

0 

Documento Válido até 31/03/2025 Data da Emissão: 07/02/2024 
. 

Motivo da Alteração 
INSCRIÇÃO INICIAL 
PROCESSO N° 14733/2021 LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
ADOÇÃO DO CÓD. DE TAXA 2.3 
WWW.OSASCO.SP.GOV.BR  

Observações 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS  ARTS.  13 A 16 DA LEI N°4.874/17, QUE INSTITUIU 0 DOMICILIO TRIBUTÁRIO 
ELETRÔNICO - DTE, REGULAMENTADO PELO DECRETO N° 11.935/19, A COMUNICAÇÃO DO FISCO MUNICIPAL COM OS 
CONTRIBUINTES SE DARÁ ELETRONICAMENTE, NA FORMA E PRAZOS DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUPRACITADOS. 

Atenção 
LEI COMPL. 139- 24/11/2005  ART.  120 A QUALQUER TEMPO A LICENÇA PODERÁ SER CASSADA, DESDE QUE DEIXEM DE 
EXISTIR TODA E QUALQUER CONDIÇÃO QUE A LEGITIMOU, OU QUANDO 0 SUJEITO PASSIVO, MESMO APÓS AS 
APLICAÇÕES DAS PENALIDADES CABÍVEIS, NÃO CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DA MUNICIPALIDADE OU DOS ORGÃOS 
SUPERIORES RESPONSÁVEIS PELA LEGISLAÇÃO ESPECIFICA, AINDA QUE NÃO ATRIBUiDA ESTA ÚLTIMA AO PODER DE 
POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO. A INSCRIÇÃO DEVERÁ SER RENOVADA ANUALMENTE ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO 
MÊS DE MARÇO, FICANDO, AINDA, 0 RESPONSÁVEL OBRIGADO A COMUNICAR À REPARTIÇÃO COMPETENTE, DENTRO DO 
PRAZO DE TRINTA (3D) DIAS, A CONTAR DA DATA EM QUE OCORREREM AS ALTERAÇÕES QUE SE VERIFICAREM EM 
QUALQUER DAS CARACTERÍSTICAS MENCIONADAS, SOB A PENA DE SANÇÕES PREVISTAS EM LEIS.ESTÁ DECLARAÇÃO 
DEVERÁ SER MANTIDA NO ESTABELECIMENTO PARA APRESENTAÇÃO AO FISCO, QUANDO SOLICITADO. 
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Razão Social 

DOO MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Nome Fantasia 

MERIL 

Endereço na  Internet  

www.docmed.com.br  

CNPJ 

66.877.184/0001-80 

SAC  

Endereço Completo Cidade/UF  

AV  DOS AUTONOMISTAS 4900 ANDAR 1 GALPAO PR210B - KM 18 OSASCO/SP 

CEP: 06.194-060 

Responsável Técnico Responsável Legal 

CAIO DE MACEDO MATOS RAKESH KUMAR KANOJIA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro Situação 

1 03608-1 02/09/1998 Ativa 

N° do Processo Cadastro 

1528298 8 - Produtos para Saúde 
(Correlatos) 

 

Atividades / Classes 

Distribuir 

• Cc  rrelato 

Exportar 

• Correlato 

Importar 

• Correlato 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/1528298/?cnpj=66877184000180 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
0 ( 

04 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

t„ 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

66.877.184/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/09/1991 

NOME EMPRESARIAL 

DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERIL DO BRASIL 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  DOS AUTONOMISTAS 
NUMERO 

4900 
COMPLEMENTO  
GALPAOC7 

CEP 

06.194-060 
BAIRRO/DISTRITO 

KM 18 
MUNICÍPIO 

OSASCO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RAKESH.KANOJIA@MERILLIFE.COM  
TELEFONE 

(11) 3624-5936 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/12/2024 as 08:18:27 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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SAO 
PAULO  
GOVERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

0;1 69 

JUCESP  
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E  SAO  VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  VVVVW.JUCESF'ONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35210403631 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

29/08/1991 

INICIO DAS ATIVIDADES 

29/08/1991 

PRAZO DE DURAÇAO 

NOME COMERCIAL 

DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

CNPJ 

66.877.184/0001-80 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOS AUTONOMISTAS 

NÚMERO 

4900 

COMPLEMENTO 

GALPAO C7 

BAIRRO 

KM 18 

MUNIC 010  

OSASCO 

UP  

SP 

CEP 

06194-060 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

19.000.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

SÕCIO 

NOME 

MERIL  LIFE SCIENCES PRIVATE LIMITED  

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO  UP  CEP 

;JOCUMENT 0 

moom0000l  
CARGO 

SOCK)  

QUANTIDADE COTAS 

18.998.800,00 

SÓCIO, REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR 

NOME 

RAKESH KUMAR KANOJIA 

ENDEREÇO 

AVENIDA JANDIRA 

NÚMERO 

79 

COMPLEMENTO 

APT0.71 B2 

BARRO 

INDIANOPOLIS  

MUNICÍPIO  

SAO  PAULO 

UP  

SP 

CEP 

04080-000 

RD 

G05202325 

237.084.738-76 

CARGO 

SÓCIO, REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

1.200,00 

FILIAIS 

N1RE 

35905785168 

CNPJ 

66.877.184/0002-61 

RUA SURUBIM 

NUMERO 

577  

COMPLEMENTO 

CJ  211 A214 

,,,,,50 

CIDADE MONCOES  

MUNICIPIO 

SAO  PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04571-050 

Documento Gratuito Pagina 1 de 2 
Proibida a Comercialização 



COMPLEMENTO  

SL.37 GP. 01  
ENDEREÇO 

RODOVIA BR-470 

CEP 

88370-888 

UF 

SC 

MUNICIPIO 

NAVEGANTES 

NINE 

42902066662 

CNPJ 

66.877.184/0003-42  

NÚMERO 

1601  

BAIRRO  

SAO  DOMINGOS  

909271 

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

24/09/2024 

NUMERO 

352.673/24-2 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E 

ARTIGOS DE ORTOPEDIA., DATADA DE: 16/07/2024. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 4900, GALPAO C7, KM 18, OSASCO - SP, CEP 06194-

060. , DATADA DE: 16/07/2024. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35210403631 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/12/2024 

JUCESP 
I  sito 

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARINA  CENTURION  DARDANI, Secretaria Geral da Jucesp. A Junta 

PAULO A,in4<io Comercial do Estado de  Sao  Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

MOO www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 253796956, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 às 

08:2806. 

Documento Gratuito Pagina 2 de 2 
Proibida a Comercialização 



e  

CADASTRAIS DA EMPRESA 

Razão Social: DOC MED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Nome Fantasia: MERIL DO BRASIL 

CNPJ n.2: 66.877.184/0001-80 

Inscrição Estadual: 120.365.158.119 

Inscrição Municipal: 0000154709 

Endereço: AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 4900— ANDAR 1— GPPR210B 

Bairro: KM 18 

Município: OSASCO - UF: SP 

CEP: 06194-060 

Rakesh Kumar Kanojia 

RNE. G.052G0232-5 

CPF: 237.084.738-76 

R 
Milena Carvalho Borges 

CPF: 268.802.148-60 

TELEFONE DE CONTATO (11) 99840-9467 

D  

Banco: BRASIL (001) 

Agência: 4135 

Conta Corrente: 12310-2  

letter 

Mceil 
DOC MED COM. IMPOR. EXP. LTDA 
66477.164400140 
An. dos Autonomist.. 4900 AAder 1 Galpao P9210010.416 
CEP 06.194460 036.4 SP 

More to Life 

!fl e 



Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

BOM DIA A TODOS 

Bom dia, prezados licitantes! 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao dispos-to no item 
8.3.10 do edital, «não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitan-do-se o licitante 
desistente à penalidade de multa de 20/o  sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referencia". 

Assim, e necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatõrio em mesa a Lei Complementar Municipal 
n1  14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral n/ 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal n1  123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a  oink  "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

A PROPOSTA FOI ENCAMINHADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
ESTA AVALIANDO SE 0 PRODUTO OFERTADO ESTA DE ACORDO COM 0 
SOLICITADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90055/2024 

As 08:35 horas do dia 08 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
NEIVOR KESSLER, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo ni 55, Pregão 111  90055/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

• Objeto da compra: 

Entrega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Prego 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não UP  da UASG: PR 

AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO NA 

ANVISA,  KIT  COMPLETO, com adoção do sistema de registro de preços. 

De 06/12/2024 is 08:00 até 19/12/2024 is 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 19/12/2024 is 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 19/12/2024 is 08:30:00 

Sistema 19/12/2024 as 08:30:39 

Sistema 19/12/2024 As 08:31:46 

Sistema 19/12/2024 As 08:31:54 

Sistema 19/12/2024 is 08:44:56 

Sistema 19/12/2024 As 13:33:39 

Sistema 19/12/2024 is 13:33:52 

Sistema 19/12/2024 As 17:22:29 

RETORNAREMOS ASSIM QUE FOR AVALIADO. 

RETORNAREI AMANHA 8 HORAS PARA JULGAR 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

08/01/2025 08:35 1 de 7 



UASC 987487 

Data/Hora Descrição 

19/12/2024 is 08:30:00 Abertura da sessão pública 

19/12/2024 as 08:44:55  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

PREGAO 0055/2024 

0 

• 

• 

08/01/2025 08:35 2 de 7 



4  
PREGÃO 9E155/ 024 

00 0 
UASG 987487 

R$ 19,9000 (unitário) 
R$ 119.400,0000 (total) 

02.472.743/0001-90 - D1MALAB ELETRONICS DO  BRASIL  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UV: MG 

22.627.453/0001-85 - A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE • PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)  
UP:  PR 

R$ 6,9800 (unitário) 
R$ 41.880,0000 (total) 

Marca/Fabricante: ONSITE 

Modelo/versão: TESTE RAPIDO 

Valor proposta: R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6000 

00.802.002/0001-02 - ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não  
UP:  SC 

R$ 15,5500 (unitário) 
R$ 93.300,0000 (total) 

Marca/Fabricante: BIOCON 

Modelo/versão: BIOCON ANTIGENO  TEST  

Valor proposta: R$ 15,5500 (unitário) 
R$ 93.300,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6000 

09.593.438/0001-03 - BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 
1.11: SI' 

R$ 4,7000 (unitário) 
R$ 28.200,0000 (total) 

Marca/Fabricante: ONSITE/CTK 

Modelo/versão: CX C/ 20 TESTES - M/S: 80524900076 

Valor proposta: R$ 8,0000 (unitário) Valor negociado: Não informado 
R$ 48.000,0000 (total) 

Quantidade ofertada: 6000 

46.962.122/0001-60 - CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
DlAGNOSTICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 
UI::  SP 

R$ 3,9600 (unitário) 
R$ 23.760,0000 (total) 

  

    

    

Marca/Fabricante:  ALL  TEST/QR  CONSULTING,  IMPORTACAO E DISTRIBUICAO 

Modelo/versão: TESTE RAPIDO DE ANTIGENO COVID-19/SWAB NASOFARINGE 

Valor proposta: R$ 8,2000 (unitário) Valor negociado: Nit)  informado 
RS 49.200,0000 (total) 

Quantidade ofertada: 6000 

Item 1 - Reagente Para Diagnóstico Clinico 7 
Reagente Para Diagnóstico Clinico 7 Tipo": Meio De Remoção De Autoanticorpos De Hemicias, Método*: A Quente, Apresentação*: 
Liofilizado 

Quantidade: 6000 Valor estimado: R$ 8,2000 (unitário) 

Unidade de fornecimento: Unidade R$ 49.200,0000 (total) 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjudicado e Homologado por CPF "*.528.***-*0 - NEIVOR KESSLER para DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA, CNPJ 66.877.184/0001-80, melhor lance: R$ 3,0000 (unitário) / R$ 18.000,0000 (total) 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 
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Marca/Fabricante: VIDA 

Modelo/versão: VIDA 

Valor proposta: R$ 20,0000 (unitário) 
R$ 120.000,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6000 

66.877.184/0001-80 - DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 
UF: SP 

Marca/Fabricante: MERIL 

M od  el  o/versão: NCTCAG-01 

Valor proposta: RS 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Nit)  informado Quantidade ofertada: 6000 

13.977.106/0001-91 - EBD  BIOTECH  IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: MG 

Valor negociado: 

M a rca/Fabri ca n te: ALLTEST 

Modelo/versão: COVID AG 

Valor proposta: R$ 8,2000 (unitário) 
It5 49.200,0000 (total) 

Não informado Quantidade ofertada: 6000 

R$ 4,6900 (unitário) 
RS 28.140,0000 (total) 

20.352.354/0001-02 - GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada:  Não  
UF: MG 

Marca/Fabricante: WONDFO 

Modelo/versão: WONDFO 

Valor proposta: R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6000 

23.688.733/0001-66 -JP CIRURGICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: MG 

Ma rca/ Fabrica nte: ECO 

Modelo/versão: 80954880133 

Valor proposta: R$ 8,0000 (unitário) 
R$ 48.000,0000 (total) 

Valor negociado: Nit)  informado Quantidade ofertada: 6000 

31.694.545/0001-79 - KEEPCARE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS  MEDICOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: SP 

37.111.717/0001-28 -  LS  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UR PR 

Proposta adjudicada 
RS 3,0000 (unitário) 

R$ 18.000,0000 (total) 

RS 6,9000 (unitário) 
R..$ 41.400,0000 (total) 

RS 8,0000 (unitário) 
R$ 48.000,0000 (total) 

R$ 17,3300 (unitário) 
RS 103.980,0000 (total) 

R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Marca/Fabricante: MEDTESTE / HANGZHOU BIOTEST BIOTECH CO. LTD. 

Modelo/versão: MedTeste Dengue  Ag  e Ab combo 

Valor  proposta: RS 17,3300  (unitário)  
RS 103.980,0000 (total) 

Valor negociado: Mc, informado Quantidade ofertada: 6000 

LJA.SG  987487 PREGÃO 90055/2024 

Fornecedor Valor ofertado Situe 
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0 
Fornecedor Valor ofertado Situação 

6 
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Marca/Fabricante: alltest 

M od e I o/versão: covid 19ag 

Valor proposta: R$ 8,2000 (Unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6000 

Marca/Fabricante: ALL TEST 

Modelo/versão: ICOV 502 

Valor  proposta: R$ 8,2000  (unitário)  
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Nib  informado Quantidade ofertada: 6000 

Marca/Fabricante: wama 

Modelo/versão: wama 

Valor proposta: RS 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6000 

Marca/Fabricante: WONDFO 

Modelo/versão: WONDFO 

Valor proposta: R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: /slio informado Quantidade ofertada: 6000 

M a rca/Fa bricante: ALLTEST 

Mod el o/versão: TR004 RP 

Valor  proposta: R$ 8,2000  (unitário)  
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Nit)  informado Quantidade ofertada: 6000 

Marca/Fabricante: ACRO 

Modelo/versão: Teste 

Valor proposta: R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 6000 

R$ 7,6250 (unitário) 
R$ 45.750,0000 (total) 

00.647,935/0001-64 -  MASTER  DIAGNOSTICA PRODUTOS 
LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA. 
Porte MeEpp/Equiparada: Não  
UP:  SP 

R$ 5,8100 (unitário) 
R$ 34.860,0000 (total) 

02.478.251/0001-01 - MATLAB PRODUTOS LABORATORIAIS E 
ILOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: SC 

RS 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

11.958.200/0001-78 - MEDYLOG LOGISTICA E DISTRIBUICAO 
LTDA  
Porre  MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UP: DE 

R$ 4,1000 (unitário) 
R$ 24.600,0000 (total) 

61.485.900/0011-32 -  SG  TECNOLOGIA CLINICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não  
UP:  SP 

R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

09.028.635/0001-71 - SIGNAZ  PRODUTOS  E NEGOCIOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sins (D) 
UP: SP 

R$ 3,4000 (unitário) 
R$ 20.400,0000 (total) 

11.308.834/0001-85 - VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não  
UP:  MG 



Data/Hora Mensagem Responsável 

Sistema 19/12/2024 08:30:00 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

SISteMa 19/12/2024 08:30:00 Algumas propostas do item 1 estio empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Ma rca/Fabricante: 

Modelo/versão: 

Valor liroposta: 

propria 

covid ag 

R$ 8,0000 (unitário) 
R$ 48.000,0000 (total) 

Quantidade ofertada: 6000 Valor negociado: Não informado 

R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Ma rca/Fabricante: Wama/Wama Diagnóstica 

Modelo/versão: Imuno-RAPIDO COVID-19 Ag 

Valor proposta: 

• Lances do Item 1 

66.000.787/0001-08 - WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não  
UP:  SP 

Valor negociado: Nit)  informado Quantidade ofertada: 6000 

R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 49.200,0000 (total) 

Mensagens  do chat do Item 1  
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Valor ofertado 

PREGÃO 90055/2024 

Situltp 

Participante Lance 

46.962.122/0001-60 R$ 7,5900 

09.593.438/0001-03 R$ 7,9900 

09.593.438/0001-03 R$ 7,5000 

46.962.122/0001-60 R$ 7,1100 

66.877.184/0001-80 R$ 3,0000 

46.962.122/0001-60 R$ 3,9600 

00.647.935/0001-64 R$ 7,6250 

09.593.438/0001-03 R$ 4,7000 

11.308.834/0001-85 R$ 3,4000 

61.485.900/0011-32 RS 4,1000 

02.478.251/0001-01 R$ 5,8100 

13.977.106/0001-91 R$ 7,5000 

20.352.354/0001-02 R$ 4,6900 

22.627.453/0001-85 R$ 6,9800 

02.472.743/0001-90 R$ 19,9900 

13.977.106/0001-91 R$ 6,9000 

02.472.743/0001-90  R$ 19,9000 

UASG 987487  

Fornecedor 

Data/hora 

19/12/2024 08:30:32 

19/12/2024 08:30:33 

19/12/2024 08:30:37 

19/12/2024 08:30:44 

19/12/2024 08:30:45 

19/12/2024 08:30:54 

1 9/ 1 2/2024 08:31:07 

1 9/1 2/2024 08:31:12 

19/12/2024 08:31:21 

19/12/2024 08:32:31 

19/12/2024 08:32:38 

19/12/2024 08:33:54 

19/12/2024 08:36:18 

19/12/2024 08:38:22 

19/12/2024 08:40:04 

19/12/2024 08:40:27 

19/12/2(124 08:41:51 



Fornecedor DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 66.877.184/0001-80 convocado para 
o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/12/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

Fornecedor DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 66.877.184/0001-80 finalizou o 
envio de anexo. 

19/12/2024 08:46:23 

19/12/2024 09:46:45 

Fornecedor DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 66.877.184/0001-80 teve a proposta 
adjudicada, melhor lance: R$ 3,0000. 08/01/2025 08:35:33 

08/01/2025 08:35:33  Item homologado. 

UASG 987487 PREGAtOR9, 

Responsivel Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/12/2024 08:43:52 0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

Sistema  19/12/2024 08:44:54  0 item I está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
66.877.184/0001-80 

Sr. Fornecedor DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 
66.877.184/0001-80, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 11:00:00 do dia 19/12/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

pelo participante 
66.877.184/0001-80 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:46:45 de 19/12/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 
CNPJ 66.877.184/0001-80. 

19/12/2024 08:46:23 

1 9/12/2024 09:46:45 

Sistema 06/01/2025 11:17:30 
0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora. ate 06/01/2025 11:27:30. 

Sisterna 06/01/2025 13:51:56 0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 06/01/2025 14:01:56. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
es &tallses sobrc ftcursos, contratrazões , consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

06/01/2025 11:27:30 

06/01/2025 14:01:56 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 19/12/2024 is 08:30:00 

Sistema 19/12/2024 is 08:30:39 

Sistema 19/12/2024 is 08:31:46 

Sistema 19/12/2024 is 08:31:54 

Sistema 19/12/2024 is 08:44:56 

Sistenia 19/12/2024 is 13:33:39 

Si sterna  19/12/2024 is 13:33:52 

Sistema 19/12/2024 is 17:22:29 

Mensagem 

A PROPOSTA FOI ENCAMINHADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
ESTA AVALIANDO SE 0 PRODUTO OFERTADO ESTA DE ACORDO COM 0 
SOLICITADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

RETORNAREMOS ASSIM QUE FOR AVALIADO. 

A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderio estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

BOM DIA A TODOS 

Bom dia, prezados licitantes! 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao dispos-to no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitan-do-se o licitante 
desistente i penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência". 

Assim, e necessário que tenham atenção  maxima  ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
ni 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral n' 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal ni 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

RETORNAREI AMANHA 8 HORAS PARA JULGAR 

o  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90055/2024 

As 08:35 horas do dia 08 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
NEIVOR KESSLER, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n5  55, Pregão na 90055/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Prego 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não UF da UASG: PR 

• Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO NA 
ANVISA,  KIT  COMPLETO, com adoção do sistema de registro de preços. 

Entrega de propostas: De 06/12/2024 As 08:00 ate 19/12/2024 is 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 19/12/2024 As 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 
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UASG 987487  PREGÃO 90055/2024 

Data/Hora Descrição 

19/12/2024 ?is 08:30:00 Abertura da sessão pública 

19/12/2024 is 08:44:55 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

• 

• 
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o 
Completo, Tipo De Análise: Quantitativo De Bilirrubina Total, Meto 

Valor estimado: R$ 15,9000 (unitário) 

R$ 159.000,0000 (total) 

Situação: Adjudicado e Homologado 

UASG 987487 PREGÃO 90055/2024 

Item 2 - Reagente para diagnóstico clinico 2 
Reagente Para Diagnóstico Clinico 2 Tipo: Conjunto 
Colorimétrico, Apresentação: Teste 

Quantidade: 10000 

Unidade de fornecimento: Teste 

Adjudicado e Homologado 
09.593.438/0001-03, melhor 

Propostas do Item 2 

por CPF "*".528.*"-*0 - NEIVOR KESSLER para BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 
lance: R$ 10,5000 (unitário) / R$ 105.000,0000 (total) 

 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

22.627.453/0001-85 - A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)  
UP  PR 

R$ 14,2200 (unitário) 
RS 142.200,0000 (total) 

  

    

Marca/Fabricante: ONSITE 

Modelo/versão: TESTE RAPIDO 

   

Valor proposta: RS 15,9000 (unitário) 
RS 159.000,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

00.802.002/0001-02 - ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 
UF: SC 

RS 10,4900 (unitário) 
R$ 104.900,0000 (total) 

Proposta 
desclassificada 

   

   

Marca/Fabricante: WAMA 

Modelo/versão: WAMA DENGUE IGG/IGM 

Valor proposta: R$ 15,9000 (unitário) Valor negociado: Não informado 
R$ 159.000,0000 (total) 

Quantidade ofertada: 10000 

35.626.812/0001-21 - ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA R$ 10,6800 (unitário) 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)  RS 106.800,0000 (total) 
UP:  SC 

Marca/Fabricanie: BIOANALYSIS 

Modelo/versão: KIT  

Valor proposta: R$ 15,9000 (unitário) Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 
PS 159.000,0000 (total) 

09.593.438/0001-03 - BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada:  Não  
UF: SP 

Marca/Fabricante: ONSITE/CTK 

RS 10,5000 (unitário) 
R$ 105.000,0000 (total) 

Proposta adjudicada 

  

Modelo/versão: CX C/ 30 TESTES - M/S: 80524900029 

Valor proposta: R$ 15,0000 (unitário) Valor negociado: Não informado 
R$ 150.000,0000 (total) 

Quantidade ofertada: 10000 

05.905.525/0001-90 - B1OSUL PRODUTOS DIAGNOSTICOS 
I,TDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 
1JF: MG  

R.$ 11,9000 (Unitário) 
R$ 119.000,0000 (total) 
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Fornecedor Valor ofertado 

Marca/Fabricante: GT  GROUP  

Modelo/versão: DENGUE DUO 

Valor proposta: R$ 15,9000 (unitário) Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 
R$ 159.000,0000 (total) 

02.472.743/0001-90 - DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: MG 

R$ 8,0900 (unitário) 
R$ 80.900,0000 (total) 

Proposta 
desclassificada 

  

Marca/Fabricante: WONDFO 

Modelo/versão:  WON  DFO 

Valor proposta: R$ 8,2000 (unitário) 
R$ 82.000,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

20.656.202/0001-01 -  FUSION  MED COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
U F: KJ 

R$ 15,0000 (unitário) 
R$ 150.000,0000 (total) 

Marca/Fabricante: Chembio/CHEMBIO DIAGNOSTICS BRAZIL LTDA 

Modelo/versão: Dengue Check Combo 

Valor  proposta: R$ 15,9000  (unitário)  
R$ 159,000,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

20.352.354/0001-02 - GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Mc) 
UP: MG 

Marca/Fabricante: HIGHTOP 

Modelo/versão: HIGHTOP 

Valor proposta: R$ 15,9000 (unitário) 
RS 159.000,0000 (total) 

RS 6,4900 (Unitário) 
R$ 64.900,0000 (total) 

Proposta 
desclassificada 

  

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

23.688.733/0001-66 - JP  CIRURGIA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UP: MG 

 

R.$ 19,0000 (unitário) 
R$ 190.000,0000 (total) 

  

     

Mires/Fabricante: 1-1ILAB 

Modelo/versão: 81325990243 

Valor proposta: R$ 19,0000 (unitário) 
R$ 190.000,0000 (total) 

Valor negociado: Mk)  informado Quantidade ofertada: 10000 

31.694.545/0001-79 - KEEPCARE  EQUIPAMENTOS  E  
PRODUTOS  MEDICOS LTDA 
Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) 
UP: SP 

RS 5,2200 (unitário) 
R$ 52.200,0000 (total) 

Proposta 
desclassificada 

  

Marca/Fabricante: ALLTEST / HANGZHOU ALLTEST  BIOTECH  CO.  LTD  

Modelo/versão: Teste Rápido do  Antigen°  da COVID-19  (Swab  Nasofar 

Valor proposta: R$ 5,2200 (unitário) Valor negociado: MR>  informado 
R$ 52.200,0000 (total) 

Quantidade ofertada: 10000 

57.111.717/0001-28 -  LS  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)  
UP:  PR 

R$ 15,9000 (unitário) 
R$ 159.000,0000 (total) 
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LIASG 987487 PREGÃO 90055/2024 

Fornecedor 

Marca/Fabricante: WONDFO 

Modelo/versão: WONDFO 

Valor proposta: RI 15,9000 (unitário) 
R$ 159.000,0000 (total) 

Valor ofertado Situaç 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

02.478.251/0001-01 - MATLAB PRODUTOS LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
11:: SC 

R$ 15,8900 (unitário) 
RI 158.900,0000 (total) 

  

    

Ma rca/Pabricante: ADVAGEN 

Modelo/versão: Teste 

Valor proposta: R$ 17,4500 (unitário) 
RI 174.500,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

05.343.029/0001-90- NIEDLEVENSOHN COMERCIO E 
REPRF.SENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

ES 

R..$ 15,9000 (unitário) 
RI 159.000,0000 (total) 

Marca/Fabricante: MEDTESTE/HANGZHOU BIOTEST BIOTECH 

Modelo/versão: COV1D  ANTI  GENO 

Valor proposta: RI 15,9000 (unitário) 
RI 159.000,0000 (total) 

Valor negociado: Mc) informado Quantidade ofertada: 10000 

11.958.200/0001-78 - MEDYLOG LOGISTICA E DISTRIBUICAO  
LIDA  
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

F. DI: 

R$ 15,9000 (unitário) 
11.$ 159.000,0000 (total) 

Marca/Fabricante: advagen biotech 

Modelo/versão: advagen biotech 

Valor  proposta: RI 15,9000  (unitário)  
R$ 159.000,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

61 485.900/0011-32 -  SG  TECNOLOGIA CLINICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

I': SP 

NI.Irca/Fabricante: ALL TEST 

  

RI 5,8500 (unitário) 
RS 58.500,0000 (total) 

Proposta 
desclassificada 

  

Modelo/versão: 

Valor proposta: 

1DEN 402 

RI 15,9000 (unitário) 
RI 159.000,0000 (total) 

Valor negociado: Niel  informado Quantidade ofertada: 10000 

09.028.635/0001-71 - SIGNAZ PRODUTOS E NEGOCIOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

F: SP 

R.8 15,9000 (unitário) 
RI 159.000,0000 (total) 

  

    

    

Man .i/ Fabricante: alltest 

Modelo/versão: covid ag 

Valor proposta: RI 15,9000 (unitário) 
R$ 159.000,0000 (total) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10000 

49.938.521/0001-83 -  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LIDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

SC 

RI 5,2100 (unitário) 
RI 52.100,0000 (total) 

Proposta 
desclassificada 
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LJASG 987487  

Fornecedor Valor ofertado  

PREGÃO 90055/2024 

QiC,Q 9 n  

Marca/Fabricante: 

Modelo/versão: 

Valor proposta:  

DEEP BLUE MEDICAL 

COVAg1NN02-25 

R$ 6,5000  (unitário)  
R$ 65.000,0000 (total)  

Valor negociado: Não informado  Quantidade ofertada: 10000 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

   

19/12/2024 08:30:13  00.802.002/0001-02  R$ 14,9900 

19/12/2024 08:30:28  05.905.525/0001-90  R$ 11,9000 

19/12/2024 08:30:32  00.802.002/0001-02  R$ 11,8900 • 19/12/2024 08:30:43 

19/12/2024 08:30:44  

09.593.438/0001-03 

00.802.002/0001-02  

R$ 10,5000 

RS 10,4900 

1 9/1 2/2024 08:31:13  35.626.812/0001-21  R$ 10,6800 

19/12/2024 08:32:30  61.485.900/0011-32  R$ 5,8500 

)/12/2024 08:33:07  02.478.251/0001-01  R$ 15,8900 

19/12/2024 08:34:41  20.656.202/0001-01  R$ 15,0000 

19/12/2024 08:36:18 

19/12/2024 08:38:19  

20.352.354/0001-02 

49.938.521/0001-83  

R$ 6,4900 

R$ 5,2100 

19/12/2024 08:38:37  22.627.453/0001-85  R$ 14,2200 

1 1)/12/2024 08:40:08  02.472.743/0001-90  R$ 8,1000 

19/12/2024 08:41:54  02.472.743/0001-90  R$ 8,0900  

• Mensagens  do chat do Item 2  

 

 

Responsável Data/Hora Mensagem 

 

   

Sistema 19/12/2024 08:30:00 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema  19/12/2024 08:43:55  0 item 2 está encerrado. 

19/12/2024 08:46:43 

19/12/2024 09:28:52 

19/12/2024 13:45:30 

19/12/2024 14:55:31  0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 14:55:31 de 19/12/2024. 1 anexo foi 

Sistema para o 
participante 
49.938.521/0001-83 

pelo participante 

Sistema para o 
participante 
49.938.521/0001-83 

pelo participante 
49.938.521/0001-83 

Sr. Fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 49.938.521/0001-83, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 
19/12/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL 
E TERMO DE REFERENCIA.. 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:28:52 de 19/12/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
49.938.521/0001-83. 

Sr. Fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 49.938.521/0001-83, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 
19/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, VOCÊS ANEXARAM A PROPOSTA DO TESTE DE 
CORONAVIRUS, E VOCÊS FORAM VENCEDORES DO TESTE DE DENGUE, FAVOR 
ANEXAR A PROPOSTA CORRETA COM A ANVISA E BULA. 
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Responsável Data/Hora Mensagem 

PREGÃO 9005/2024 

O 85 

enviado pelo fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
49.938.521/0001-83. 

49.938.521/0001-83 19/12/2024 14:55:31 

20/12/2024 07:57:18 

20/12/2024 10:00:03 

Sist cilia  para  o 
pa rticipante 
31.694.545/0001-79  

Sistema para o 
participante 
31.694.545/0001-79  

Sr. Fornecedor KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 
31.694.545/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o 
envio: 10:00:00 do dia 20/12/2024. Justificativa: bom dia, favor anexar proposta atualizada, 
juntamente com documentos de habilitação e qualificação técnica. 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 10:00:00 de 20/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ 31.694.545/0001-79. 

20/12/2024 10:36:36 
pelo participante 
31.694.545/0001-79  

Prezados, devido a instabilidade no comprasnet nao conseguimos ter acesso a essa solicitação, 
possível nos conceder novo prazo? 

Sr. Fornecedor  SG  TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ 61.485.900/0011-32, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00 do dia 
20/12/2024. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E EDITAL 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 11:50:40 de 20/12/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor  SG  TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ 61.485.900/0011-32. 

Sistema para o 
participante 
61.485.900/0011-32 

pelo participante 
6 1 .4 85.900/00 1 1-32 

20/12/2024 11:28:44 

20/12/2024 11:50:40 

03/01/2025 10:28:18 

Sistema para O 

participante 
20.352.354/0001-02 

Sistema para o 
participante 
20.352.354/0001-02 

Sistema para o 
participante 
02 472.743/0001-90 

Sistema para o 
participante 
02.472.743/0001-90 

pelo participante 
02.472.743/0001-90  

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 12:00:00 de 02/01/2025. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor  GC LAB  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 20.352.354/0001-02. 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:00:00 de 03/01/2025. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA, CNPJ 
02.472.743/0001-90. 

BOM DIA 

02/01/2025 08:44:08 

02/01/2025 12:00:00 

Sr. Fornecedor  GC LAB  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 20.352.354/0001-02, você foi convocado 
para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 12:00:00 do dia 02/01/2025. 
Justificativa: bom dia , favor anexar proposta atualizada com propecto do produto ofertado, bula. 

02/01/2025 16:57:08 

03/01/2025 09:00:00 

Sr. Fornecedor DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.472.743/0001-90, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 
03/01/2025. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

PODERIA ABRIR ANEXO? pelt)  participante  
02.472.743/00))1-90 

03/01/2025 10:34:25 

SIN( CHM  03/01/2025 10:38:36  O itens 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados. 

Sistema para o 
participante 
35.626.812/0001-21 

Sistema 

Sistema  

03/01/2025 10:38:36 

03/01/2025 10:43:44 

03/01/2025 10:43:44  

Sr. Fornecedor ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CPF/CNPJ 35.626.812/0001-
21, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de 
apresentar lance final e único para o item 2 até is 10:43:36 do dia 03/01/2025. Acesse a Sala de 
Disputa. 

0 item 2 teve o 11  desempate Me/Epp encerrado is 10:43:36 de 03/01/2025. 0 tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, 
CPF/CNPJ 35.626.812/0001-21. 

0 item 2 esta encerrado. 

Sistema 06/01/2025 09:04:57  0 item 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados. 

Sistema para o 
participante 
35.626.812/0001-21 

Sistema 
0 item 2 teve o 11  desempate Me/Epp encerrado is 09:09:57 de 06/01/2025. 0 tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, 

06/01/2025 09:04:57 

06/01/2025 09:10:10  

Sr. Fornecedor ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CPF/CNPJ 35.626.812/0001-
21, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de 
apresentar lance final e único para o item 2 ate is 09:09:57 do dia 06/01/2025. Acesse a Sala de 
Disputa. 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 06/01/2025 09:10:10 

Sistema 06/01/2025 09:10:10 

Sistema para o 
participante 06/01/2025 09:11:24 
09.593.438/0001-03 

pelo participante 
09.593.438/0001-03 

pelo participante 
09.593.438/0001-03 

06/01/2025 

06/01/2025 

09:15:34 

09:15:58 

Sistema 06/01/2025 11:11:58 

Sistema 06/01/2025 13:52:13 

PREGÃO 9 

• 

Mensagem 

CPF/CNPJ 35.626.812/0001-21. 

0 item 2 está encerrado. 

Sr. Fornecedor BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 09.593.438/0001-03,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 12:00:00 do dia 
06/01/2025. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E BULA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
OFERTADO. 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:15:34 de 06/01/2025. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 09.593.438/0001-03. 

Bom dia, documentação enviada. Estamos a disposição para qualquer esclarecimento 

0 item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/01/2025 11:21:58. 

0 item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/01/2025 14:02:13. 

Eventos do Item 2 

Data/Flora Descrição 

19/12/2024 08:46:43 

Fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,  GNP)  49.938.521/0001-83 convocado para o envio de 
anexo. Prazo de encerramento: 19/12/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL E TERMO 
DE REFERÊNCIA.. 

19/12/2024 09:28:52 Fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 49.938.521/0001-83 finalizou o envio de anexo. 

19/12/2024 13:45:30 

Fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 49.938.521/0001-83 convocado para o envio de 
anexo. Prazo de encerramento: 19/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, VOCÊS ANEXARAM A PROPOSTA DO 
TESTE DE CORONAVIRUS, E VOCÊS FORAM VENCEDORES DO TESTE DE DENGUE, FAVOR ANEXAR A 
PROPOSTA CORRETA COM A ANVISA E BULA. 

19/12/2024 14:55:31 Fornecedor  UNIQUE  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 49.938.521/0001-83 finalizou o envio de anexo. 

»V 12/ 2024 07:57:18 
Fornecedor KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 31.694.545/0001-79 convocado para o 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 20/12/2024 10:00:00. Motivo: bom dia, favor anexar proposta atualizada, 
juntamente com documentos de habilitação e qualificação técnica. 

20/12/2024 11:28:44 
Fornecedor  SG  TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ 61.485.900/0011-32 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 20/12/2024 14:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

20/12/2024 11:50:40  Fornecedor  SG  TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ 61.485.900/0011-32 finalizou o envio de anexo. 

02/01/2025 08:44:08 
Fornecedor  GC LAB  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 20.352.354/0001-02 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 02/01/2025 12:00:00. Motivo: bom dia , favor anexar proposta atualizada com propecto do produto ofertado, 
bula. 

02/01/2025 16:57:08 
Fornecedor DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.472.743/0001-90 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 03/01/2025 09:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

06/01/2025 09:11:24 
Fornecedor BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 09.593.438/0001-03 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 06/01/2025 12:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E BULA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO OFERTADO. 

06/01/2025 09:15:34  Fornecedor BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 09.593.438/0001-03 finalizou o envio de anexo. 

08/01/2025 08:35:33  
Fornecedor BIO  ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 09.593.438/0001-03 teve a proposta adjudicada, melhor lance: 
R$ 10,5000. 
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Data/Hora Descrição 

08/01/2025 08:35:33 

00  
Item homologado. 

UASG 987487 PREGÃO 90055/2024 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sisterna, 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

06/01/2025 11:21:58 
06/01/2025 14:02:13 
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00  
Município de Capanema - PR 

  

PORTARIA N° 8.807, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°55,2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei 
Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  10  Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
55/2024, objeto AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVÍRUS (COVID-19) E 
DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar n° 
14/2022, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

BIO 
ADVANCE  
DIAGNOST 
ICOS LTDA 

1  KIT TESTE RÁPIDO PARA 
DENGUE - DUO TESTE AG-
IGG/IGM COM REGISTRO NA 
ANVISA. A FORMA DE 
REALIZAÇÃO DO TESTE DEVE 
SER COM AMOSTRA DE SANGUE 
TOTAL OBTIDA POR PUNÇÃO 
CAPILAR 

ONSITE/CTK 10.000,00 10,50  

DOC MED 
COMERCI 
0 
IMPORTAC 
AO E 
EXPORTA 
CAO LTDA  

2  KIT TESTE RÁPIDO SWAB  
CORONAVÍRUS (COVID-19) COM 
REGISTRO NA ANVISA. KIT  
COMPLETO. 

MERIL 6.000,00 3,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 55/2024, é 
de R$ 123.000,00 (Cento e Vinte e Três Mil Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono oito dias de janeiro de 2025 

essler 
1're/eilo Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - '\\\ ..,;tparlerna.prgov.br Pagina: I 



08/01/2025, 10:51 E-mail  de SoftSul - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA- CAPANEMA PREGÃO 55/2024 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA- CAPANEMA PREGÃO 
55/2024 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 8 de janeiro de 2025 às 10:49 
Para: contato@bioadvancediag.com.br, "licitacao@bioadvancediag.com.br" <licitacao@bioadvancediag.com.br> 

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOVOL VER. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

(;apanema.pr.gov.br  
(46)984013549 

ATA DE REG. DE PREÇOS 02-2025- BIO ADVANCE.pdf 
339K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&vtew=pt&search=all&permthid=thread-a7-418254641417948107&simpl=msq-a7-58202762642... 1/1 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

00 
ATA DE REG. DE PREÇOS PARA ASSINATURA PREGÃO 55/2024 

mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 8 de janeiro de 2025 as 10:50 
Para: licitacoes@merilbrasil.com.br  

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGEER BECKER  PAGAN'  
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

ricitacao@capanema.prgov.br  
(46)984013549 

ATA DE REG. DE PREÇOS 03-2025-DOC MED.pdf 
339K 

https://mail.idoocile.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-aT-8283928819435671674&simpl=msg-a:r-4459809003... 1/1 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Pam*  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o  sr.  Neivor  Kessler,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) BIO  ADVANCE  
DIAGNOSTICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.593.438/0001-03, sediado(a) no seguinte endereço: 
R CACHOEIRA DOS INDIOS, 305 - CEP: 03818110- BAIRRO: PARQUE CISPER, no Município de  Sao  
Paulo/SP, com o seguinte endereço eletrônico:contato@bioadvancediag.com.br/ licitacao@bioadvance 
diag.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 11-34455418, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a ARNALDO CASE DE CASTRO, CPF N° 
126.337.768-84, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratacio do Preeão Eletrônico n° 
55/2024 e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

eIRGA0 GERENC1ADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVÍRUS (COVID-19) E 

DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI  ÃO  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 69440  KIT TESTE RÁPIDO PARA 
DENGUE - DUO TESTE AG- 
IGG/IGM COM REGISTRO NA 
ANVISA. A FORMA DE 
REALIZAÇÃO DO TESTE DEVE 
SER COM AMOSTRA DE 
SANGUE TOTAL OBTIDA POR 
PUNÇÃO CAPILAR. 

ONSITE  
/CTK 

KIT  10.000,00 10,50 105.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a 
Administrado à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVICOS  

2.1. 0 objeto desta contratado deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serio observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestado de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratado. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratado e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratado. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratado será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratado é de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratado. 
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4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
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u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A. Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificavlio juridica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  1 82, II, da ...CM I  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

/.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratado  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do árgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, is suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente i execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas i execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 

seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
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c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados  
it  formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados sio fixos e irmajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou lido divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada 6. apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referencia. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estio previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
e) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, lido se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade A. execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação  sea()  observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
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17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  coin  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação. 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidadc que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

Oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos A. bens ou serviços para contração futura e eventual  coin  o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.cappen14,pr.gov  br Pagina: I 0 



Município de Capanema - PR 

19.4. A existência de  preps  registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as 
licitações. 

19.5. Os  preps  registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os  preps  registrados  sell()  publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 

Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos  preps  de forma a  torrid-Los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ARNALDO CASE DE CASTRO, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025. 

NE 'ESSLER ARNALIXO CASE DE CASTRO 
Prefeito unicipal Representante Legal 

BIO  ADVANCE  DIA GNOSTICOS LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

BIO ADVANCE 
DIAGNOSTI COS 
LTDA:09593438 
000103  

Assinado de forma 
digital por BIO  ADVANCE  
DIAGNOSTICOS 
LTDA:09593438000103 
Dados: 2025.01.09 
09:16:06 -0300' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ri° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Sr. Neivor  Kessler,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) DOC MED 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 66.877.184/0001-80, 
sediado(a) no seguinte endereço:AV. DOS AUTONOMISTAS, 4900 - CEP: 06194060 - BAIRRO: KM 18, 
no Município de Osasco/SP, com o seguinte endereço eletrônico:licitacoes@merilbrasil.com.br, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: 1136245936, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). RAKESH KUMAR ICANOJIA, CPF N° 237.084.738-76, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 55/2024 e em observância As 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde- SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19) E 

DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item -Código 

do 
produto/s 
ervico 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Prego total 

69439  KIT TESTE RÁPIDO SWAB  
CORONAVIRUS (COVID-19) COM 
REGISTRO NA ANVISA. KIT  
COMPLETO. 

MERIL  KIT  6.000,00 3,00 18.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
.:1) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a  
Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo 
a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A. emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 
Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (1 ti" 8.078, de i 990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
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controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificaclio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o  'emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182,  IL  d. da 1,CM 14 21  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3.  fl)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei IV 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

/.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

RAKESH ....1•10••• 
RUMAR  
KANOJIA:23 
709473876 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132'  
CNN  n° 75.972.760/0001-60 - W w.cuzineina.kr.eov.bi Pagina: 4 



Município de Capanema - PR 

1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 

seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo  (lard  ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A. autoridade competente para as providencias cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUACAO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado Lido tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 

formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 

pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais  
seek)  reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação 6 forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
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vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
6) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
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a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias fiteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 

ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários A. sua continuidade. 

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei IV 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n" 9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
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17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente publico municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  corn  pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

f)as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de lie itação 

ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgdo gerenciador:  ink  da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As 
licitações. 

RAKESH 
RUMAR 
KANOJIA 237  
08473876 ..."4". 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados  nit)  poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 

Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) RAKESH KUMAR KANOJIA, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 08 dias do  tries  de Janeiro de 2025. 

RAKESH KUMAR Assinado de forma digital por 
RAKESH KUMAR 

KANOJIA:23708473 KANWIA:23708473876 

876 
Dados: 2025.01.08 20:06:31 
-0300 

NE SSLER RAKESH KUMAR KANOJIA 
Prefeito unieipal Representante Legal 

DOC MED COMERCIO IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanetna.or,gov.br Página: 11 
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São Paulo, 08 de janeiro de 2025. 

A 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRONICO N° 55/2024 

DECLARAÇÃO 

A  Doc  Med Comércio Importação e Exportação Ltda, devidamente representada, inscrita no CNPJ n° 

66.877.184/0001-80 Inscrição Estadual 120.365.158.119, vem por meio desta, DECLARAR: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no 

Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referencia, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

fiscalização, de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-Ias e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo 

do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer 

ente federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 

Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 

do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 

prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

DOC MED COM. IMPOR. EXP. LIDA 
66.877.18410001.80 
A. dor.Aut000rnistas 4900 And. 1 Gmdpeo PR210B K/.118 
CEP 06.194,060 • Osasco • SP 

licitacoesPmerilbrasil.com.br   
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Merit  
More to Life 

 

O que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, 

controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi 

condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame c de que 

não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo 

de contratação foram elaborados de forma independente; 

k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° 

da Constituição Federal; 

1) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, 

falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 

contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 

P) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na 

esfera federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e As Normas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate 

DOC MED COM. IMPOR. EXP. LIDA 

Meril 66.877.18410001-80 
Av. dos Autonornissos 4900  Antler  1 Golpeo PR211011 KS118 
CEP 06.194-040 Osasco - SP 

Contato: (11) 91 0 8 0 t) 
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ao assédio moral e sexual,  akin  da observância e comprometimento com a conservação e preservação do 

meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas "d", "e" e 'P' também sio aplicadas: 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidõnea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, 

o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa 

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função 

na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail:  licitacoes@merilbrasil.com.br  

2 - Telefone: 11 91080-0911 

3 - Whats  App:  11- 91080-0911 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

RAKESH KUMAR Assinado de forma digital 
Por RAKESH KUMAR 

KANOJIA:23708 KAN0JIA23708473876 

473876 
Dados: 2025.01.08 
19:14:54 -03'00' 

Rakesh Kumar Kanojia 

Sócio/Administrador 

CPF 237.084.738-76 

DOC MED COM. IMPOR. EXP. LEDA 
Meril 66.877.104/0001410 

Av. do. Autonomistos 4900 And6r 1 Galpen PR21011 K  id  18 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: JAIR CANCI 

DIAGRAMAÇAO/EDIÇÃO: lhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adni0,capanema.pr.govbr 
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Neivor  Kessler  
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandominico  junior  
Secretário de Administração: Auri Baierle 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Marcelo  Barth  
Secretario(a) de Logística e Contratações interino: Auri Baierle 
Secretaria de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig 
Secretário de Esporte e Lazer Interino: Edemir Zandomenico  Junior  
Secretario(a) da Família e Evolução Social: 
Secretário da Fazenda: Alecxandro  Noll  
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci 
Secretário(a) de Saúde: 
Secretário de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier 
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte 
Chefe de Gabinete Interino: Jair Canci 

introladora Geral do Municipio: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552..1596  
E-mail:  secretarialegislativa0)capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente 
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente 
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1° Secretaria 
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2° Secretaria 
Vereador: André 1 AliZ  ()relies  
Vereador: Edson Wilmsen 
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo 
Vereador: Ji!mar  Jablonski  
Vereador: Sergio  'Ulrich  
Vereador: Valdomiro Brizola 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N°8.807, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.  

'term()  de Adjudicaçao e tiontologaçcio do Pregão Eletrônico n° 55/2024. 

O Prefeito do Município de Capanerna, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatõrio esta 
de acordo  corn  a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE: 

, ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO QUARTA-FEIRA, 8 DE JANEIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1602 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Art.  I° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico no 55/2024, objeto AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE 
RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19) E DENGUE, REGIS-
TRADO NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2* Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, §1°, §2 e §3 da 
Lei Complementar no 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor prego por 
item; 

Fornecetlor, Item Pr,I61o/Servko M11, .. Q.1wititiade  Pro  

BIO  ADVANCE  
DIAGNOSTICOS 

VEDA  
1 

K!!.  TESTS RAPID()  PARA DENGUE - DUO 
TESTE AG-IGG/IGM COM REGISTRO NA AN-
VISA. A FORMA DE REALIZAL:A0 DO TES1.1 
DEW:  SER GOM AMOSTRA DE SANGUE TO-
TAL OBTIDA POR PUNCAO CAPILAR 

ONSTTE/CTK 10.000,00 10,50 

DOC MEL) 
COMERCIO 

IMPORTACAO 
II EXPORTACAO 

LEDA  

2 
Krr rpm RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS 
(COVID- I 9) COM REGISTRO NA ANVISA.  KIT 
compLETO. 

MEWL  6.000,00 3l/0 

Art.  3° Valor total 
Eletrônico No 55/2024, 
Reais).  

Art.  4° Adjudico 
posições em contrario. 

Gabinete do Prefeito 
Cidade da Rodovia 
oito dias de janeiro 

Neivor  Kessler  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA 

Pregão Eletrônico 

Data da Assinatura: 
Contratante: Município 
Contratada: BIO  
Objeto: AQUISIÇÃO 
NAVIRUS (COVID-19) 
KIT  COMPLETO, 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 

Neivor  Kessler  
Prefeito Municipal 

dos gastos com a Licitagao modalidade Pregão 
é de R$ 123.000,00 (Cento e Vinte e Três Mil 

e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 

do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

de 2025. 

40 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2025 

N°55/2024 

08/01/2025. 
de Capanema-Pr. 

ADVANCE  DIAGNOSTICOS LTDA 
DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORO- 
E DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  

COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2025 

Pregão Eletrônico N°55/2024 

Data da Assinatura: 08/01/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORO-
NAVIRUS (COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  
KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 

Neivor  Kessler  
Prefeito Municipal 
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a n° 2/2025 
Ultimo atualização 08/01/2025 

Local: Capanerna/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 08/01/2025 Data de assinatura: 08/01/2025 Vigência: de 08/01/2025 a 07/01/2026  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000171/2025-000001 
 

Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Id  contratação PNCP: 759.727.Q.Q.O1K.-1-00..Q171/2024 

Objeto: 

AOUISICAO DE  KIT  TESTE RAPIDO  SWAB  CORONAVIRUS COVID19 E DENGUE REGISTRADO NA AN VISA  KIT  COMPLETO 

COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

• 
Histórico 

Evento .  

Indus  - Ah 

Exib, 

 

Data/Hora do Evento Baixar - 

08/01/2025 - 10:35:23 

1-1 de 1 itens 

< Voltar ) 

Contratavic-.--; POtiucw:: 

cenualizada e  obrigatória  day t. 

dc contratos.  admvistrativos abarcado5 poLo 

Nacionai de ContraLações PiAblicas. 

:)t.1•11•>oiçoes e5U.abetecicias no Dad Ott) n 0 
71 

Porh' conjunto 

:(v. rarncva:cio polos indicados a  camper  o  

livida e c afora cedes a dos arquivo:,:, 

por força da Lal. ri 14,1;3/d 

litidades contratantes. 
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PQrtat..Nacionatsie_CQntrata0es R(.4111[03 Z. Ent 

0441,9 
Ata n° 3/2025 
uitima oniaii2m,-(J0 13..,o1/2025 

Local: Capanemi.1/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 13/01/2025 Data de assinatura: 08/01/2025 Vigência: de 08/01/2025 a 07/01/2026  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000171/2025-000002 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

contratação PNCP: 75912_76aQQMS).:17.Q.Q.Q.121.(2Q2_4 

Objeto: 

AOUISICAO DE  KIT  TESTE  RAPID() SWAB  CORONAVIRUS COVID19 E DENGUE REGISTRADO NA ANVISA  KIT  COMPLETO 

COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

E vento Data/Hora do Evento - Baixar 

At 13/01/2025 - 16:17:07 

1- dc' 1 Hens Pagina:  

la( 1 Contritaçõe,.; 

cent raLizada e obrigak5ria 

' iFIbarcados pck.} 

Icionai. de Contrataçõe ;•: 
4,:iL:,:, 2idas no 

ttrri c.sibrço conji.tnto cI. on,,zdru c: 
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13/01/2025, 16:10 E-mail  de SoftSul - Ata n° 02/2025 assinada pelo prefeito- Pregão Eletrônico 55/2024 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Ata n° 02/2025 assinada pelo prefeito- Pregão Eletrônico 55/2024 
1 mensagem 

3 QJ  
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 13 de janeiro de 2025 As 16:06 
Para: licitacao@bioadvancediag.com.br  

ROSELIA KRIGE:R BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanema.prgov.br  
(46)984013549 

<„..1 Ata de reg. de pregos assinada pelo prefeito n° 02-2024.pdf 
—1  10080K • 

https://mail.gooqie.com/mail/u/Mik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-ax-8224445245109723251&simpl=msg-a:r-8136106440... 1/1 



13/01/2025, 16:11  E-mail  de SoftSul - Pregão eletrônico n° 55/2024 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

9  0 321 Pregão eletrônico n° 55/2024 
lrnensagem  

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 13 de janeiro de 2025 as 16:10 
Para: adm@caparema.prgov.br, selog.joao@capanema.pr.gov.br  

o Pregao EletrOlico n° 55/2024- objeto: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS 
(COVID-19) E DENGUE, REGISTRADO NA ANVISA,  KIT  COMPLETO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Está pronto, poderá ser utilizado a partir de 13/01/2025 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licilacao@capanerna.pr.gov.br  
(46)984013549 • Classificação por Fornecedor PREGÃO 55.pdf 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 13 de janeiro de 2025 as 16:12 
Para: licitacoes©merilbrasil.corntr 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
(46)984013549 

—1 Ata de Reg. de Preços assinada pelo Prefeito n° 03-2025.pdf 
11915K • 
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